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Atenciosamente 
fIE 

Secretária de Dese volvime ocial 

1 

ai POJUCA a  
PREFEITURA MUNICIPAL e 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

a 

Comunicação Interna N° 206/2023— SEDES 

Pojuca, 29 de março de 2023. 

Ao II». Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Poj uca-Bahia 

Prezado Senhor; 

Solicito parecer jurídico, para tomar as providencias cabíveis a empresa F.N 

LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNN: 08.009.131/0001-41, vencedora do 

Pregão eletrônico n° 099/2023, referente ao contrato n° 054/2023, cujo objeto é 

fornecimento de cestas básicas para concessão aos munícipes em situação de 

vulnerabilidade social. A empresa referida apresentou amostras com as marcas e 

gramaturas de acordo com a proposta apresentada no edital, entretanto, após a primeira 

autorização de fornecimento a empresa alega dificuldade em entregar as marcas cotadas, 

solicitando a troca por marcas e gramaturas inferiores. 

No dia 17/03/2023 foi encaminhada a autorização de fornecimento e o prazo para entrega 

não foi cumprido, visto que, esta secretaria já encaminhou duas notificações de atraso na 

entrega e até o momento a empresa não se manifestou. Ressalto que esta situação acarreta 

em prejuízo para a gestão e principalmente para os usuários que estão em situação de 

vulnerabilidade alimentar. 

Sendo assim, aguardo providências da assessoria jurídica, para penalizar a empresa 

referida. 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Çhea' a esta Assessoria Jurídica requerimento de parecer acerca das 

providências a serem tomadas para penalizar a empresa FN LOCAÇÕES E 

TRANSPORTE EIRELJ - CNPJ n°:08.009.131/0001-41, vencedora do Pregão 

Eletrônico n°. 099/2023, referente ao Contrato n°. 054/2023, cujo objeto é o 

fórnecimento de cestas básicas para concessão aos munícipes em situação de 

vulnerabilidade social. 

Pojuca, 31 de março de 2023. 

Parecer Jurídico n°. 85/2023 

Da: Assessoria Jurídica 

Para: Secretaria de Desenvolvimento Social 

Ilustre Secretária: 

Dç acotdó com a Secretária de Desenvolvimento Social do Município, Sra. 

Maria Carolina Alves Menezes, apôs a primeira autorização de fornecimento, a 

empresa alegou dificuldade para entregar as marcas cotadas, solicitando a 

froca por marcas e grarnaturas inferiores. 
r_.. 

Por fim, afirma que em 17/03/2023 fora encaminhada autorização de 

MHecimento e o prazo de entrega não foi cumprido, sendo enviadas duas 

notificações de atraso, entretanto a empresa não se manifestou. 

-Passemos a analisar. 

Pftàhibularmente insta registrar que o documento pelo qual a empresa se 

ao Mtinicipio, apontando a citada dificuldade, não se encontra 

~iêÈênte'no Processo Administrativo, sendo indispensável ã análise do pleito. 

AdS1à* é imperioso que um profissional com a expertise necessária, aponte, 

por meio de relatório técnico, que as substituições pretendidas não atendem 

edgências apontadas no Edital. 

11, 
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Conclusão. 

Ante o exposto, convertemos o presente parecer em diligência para que sejam 

juntados aos autos os seguintes documentos: 

1 - Requerimento apresentado pela empresa acerca da dificuldade de 

fornecimento das marcas cotadas e consequente solicitação de troca, bem 

como resposta dessa Secretaria ao dito pleito. 

2 -- Laudo técnico, assinado por profissional com expertise necessária para 

avaliar as substituições pretendidas, especificando detalhadamente se as 

trocas atendem ou não as exigências do Certame. 

Nb aguardo de vossa manifestação, reservamo-nos a manifestação final, após 

atendimento das diligências indicadas 

Atenciosamente, 

Agberto Pithon 

AssessoPJurídico 

Rita de C%ia 

Assessora Jurídica Adi$?V 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo - 

Praça Almirante Vasconcelos, SIM, CENTRO - PojucalBA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone; (71) 3645-1147 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N°002419/23 Data de Abertura: 10/04/2023 
Req6erente 
879f79.105-201 Maria Carolina Alvos Menezes 

End4reço 

E-mail 

Atendonte 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
juridico 

Primeiro Trâmite 
S;ESSORIA JURIDICA 

Processo Administrativo 

1' Previsão 
1010412023 

Data/Hora do Trâmite 
10/0412023 16:52:04 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senh?r Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

ComUnicação Interna n241/23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca. 10 de abril de 2023 

 

Maria Carolina Alvos Menezes 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no sito https:llpojuca.saatrtcom.br/Contribuinte/AcompanharTramites 

à, 
Processo N°002419123 Requerente: Maria Carolina Alves Menezes 

Assunto 
Comunicação Interna n241/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcornpanharTrarnites  CPF/CNPJ: 879.879.105-20 Data Protocolo: 10/04/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 10104/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

a 

Con ato 



Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 

Impresso em 10/04/2023 ás 16:52:20 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N°241/2023—SEDES 

Pojuca, 10 de abril de 2023. 

Ao Di-. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Prezado Senhor; 

o 

Solicito parecer jurídico para rescisão contratual e punição a empresa EN 

LOCAÇÕES E TRANSPORI liS ELRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, vencedora do 

Pregão eletrônico n° 099/2023, referente ao contrato n° 054/2023, cujo objeto é 

fornecimento de cestas básicas para concessão aos munícipes em situação de 

vulnerabilidade social. A empresa referida apresentou amostras com as marcas e 

gramaturas de acordo com a proposta apresentada no edital, entretanto a empresa vem 

descumprindo o contrato desde o dia 24 de março do corrente ano, data na qual deveria 

ter sido feita a entrega, causando gravíssimas consequências para a administração a ponto 

de munícipes estarem de prontidão na porta da Secretaria, aguardando os alimentos que 

compõe a cesta básica. Já foi encaminhado quatro notificações de atraso na entrega e até 

hoje, 10 de abril, NADA foi entregue à administração a título de cesta básica. Solicito ao 

departamento jurídico da Administração Municipal, as etapas legais para abertura do 

processo competente para rescisão do contrato, bem como a possibilidade de contratação 

da segunda colocada no processo licitatório, visando celeridade no atendimento das 

demandas municipais. 

 

Atenciosamente 

ves Menezes 

Secretária de Desenvolvimento Social 
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Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
1 mensagem 

Raiane Prazeres craianneprazeres©gmail.com> lide março de 2023 às 09:36 
Para: fn.sapedidos©gmail.com  

Segue em anexo autorização de fornecimento das cestas básicas do contrato n° 054/2023, pregão eletrônico n°  
009/2023. 

Prazo para entrega 5 dias úteis. 

Local para entrega: Secretaria de desenvolvimento social, situado na Rua JJ Seabra, s/n, ao lado do mercadinho 
atrativo. 

AU; 

Riane Prazeres 
Gstora de Contratas 

999595421 

.j AF  CESTA FN.pdf 
C 1001K 
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Raiane' Prazeres <raianneprazeresgmail.com> 

 

PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
1 mensagem 

Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 
Pará: Ín.sopeclïdos©gmail.00m 

Bom dia; 

28 de março de 2023 às 09:44 

Venho por meio deste notificar a empresa referida - F.N LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 
08.009.131/0001-41, pelo atraso na entrega das cestas básicas, conforme descrito no contrato n°054/2023 o prazo 
para entrega são de 5 dias úteis. O pedido foi realizado no dia 17/03/2023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos 
deixando de atender aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas 
unidades do Centro de Referência de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das 
cláusulas contratuais acarretará em penalidades a empresa referida. 

«ft; 

Raiaria Prazeres 
Gestora de Contratos 



   

   

   

S Grnail Ralane Prazeres <raianneprazeresgmail.com> 

   

     

SEGUNDA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
1 mensagem 

Raine Prazeres <raianneprazeres©gmail.com> 29 de março de 2023 às 08:51 
Pará: fn.sopedidosgmail.com  

dia; 

Venho por meio deste, aplicar a segunda notificação de atraso na entrega das cestas basicas a empresa - F.N 
LÕCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, conforme descrito no contrato n°054/20230 
prazo para entrega são de 5 dias úteis. O pedido foi realizado no dia 17/03/2023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos 
deixando de atender aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas 
unidades do Centro de Referência de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das 
cláusulas contratuais acarretará em penalidades a empresa referida. 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

e 
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Raiane Prazeres <raianneprazeresgmalI.com> 

 

TERCEIRA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
2 mensagens 

Raiane Prazeres craianneprazeres©gmail.com> 30 de março de 2023 às 08:27 
Para; fn.sopedidos©gmail.com  

om dia; 

Venho por meio deste, aplicar a terceira notificação de atraso na entrega das cestas basicas a empresa - F.N 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/000141, conforme descrito no contrato n°054/20230 
prazo para entrega são de 5 dias úteis. O pedido foi realizado no dia 17/03/2023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos 
deixando de atender aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas 
unidades do Centro de Referência de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das 
cláusulas contratuais acarretará em penalidades a empresa referida. 

o 
Att; 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

FN PEDIDOS <fn.sopedidosgmail.com> 
Para: Raiane Prazeres craianneprazeresgmail.com> 

Bom dia prezada, 
segue resposta a notificação 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

 

30 de março de 2023 às 10:33 

 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO CONTRATO 3003j3.pdf 
608K 
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RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A/C - Sra Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n9. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 

Jrdim América, s/n, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

l egalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

'vm perante esta Administração RESPONDER A NOTIFICAÇÃO do CONTRATO N 054/2023 PREGÃO 

ELETRÔNICO N.9 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS PARA 

CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. A referida 
notificação diz respeito ao atraso na entrega do pedido referente a Autorização de Fornecimento emitida 

no dia 17.03.2023. 

Tendo recebido a referida Autorização de Fornecimento, nossa empresa deu prosseguimento a 

separar os produtos para a confecção das cestas básicas. Alguns produtos já possuíamos em estoque, pois 

também são comuns a outros contratos, enquanto outros produtos tivemos que comprar junto a nossos 

fornecedores, uma vez que nãos os tínhamos em estoque, e os utilizaríamos apenas nas cestas deste 
réferido contrato. Alguns destes nossos fornecedores conseguiram entregar os produtos dentro do prazo 

que solicitamos, enquanto outros, só entregariam os produtos após o prazo que tínhamos para entregar as 

cestas, a saber, 24.03. Tendo esta informação, entramos em contato com esta Administração, oferecendo 

a troca de algumas marcas como solução para conseguirmos realizar a entrega dentro do prazo não 

acarretando assim problemas como o desabastecimento do contrato. Salientamos que a troca de marca de 

um produto por outra marca similar e superior é uma prática garantida por lei. Como também salientamos 

tie esta Administração aceitou realizar a troca de marcas de alguns produtos. Mas quanto ao produto 

CHARQUE, esta Administração não aceitou que a marca fosse trocada. Por diversas vezes entramos em 

contato com o fornecedor do charque BELO CHARQUE solicitando celeridade na entrega do produto. A 

mesma nos informou que a PREVISÃO de entrega em nossa empresa será no dia 03.04. E é justamente o 

atraso de nosso fornecedor que nos tem impedido de cumprir o prazo da entrega das cestas. 

A empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, não se olvida da responsabilidade de cumprir com suas 

entregas dentro do prazo estabelecido no contrato com esta ADMINISTRAÇÃO. E desde já reafirmamos 
nosso compromisso de realizar a entrega no dia posterior a chegada do produto charque em nossa 
empresa. 

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 30 de março de 2023. MARIA IVONETE DE ARACAO 
CAMPoS:2 1326070525 

Assinado de kmia digital por MARIA IVONETE DE ARAGAO 

J 316110521 
- 6ados2023.0330 102&01 -0300' 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ.: 08.009.131/0001-41 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES ElRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 
RUA G do Loteamento Jardim América, s/n,  sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comerciai@gmail.com  

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC. 076.807.745 
Tet: 733530-1708 
e-mail: IicitacaoJn.comercialOglnall.com  



/g 

M Gmail 

 

aiane'Prazeres <raianneprazeres©gmail.com> 

 

RSPOSTA PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO NA ENTREGA 
1 mensagem 

Raiane Prazeres craianneprazeresgmaiI.com> 30 de março de 2023 às 15:15 
Para: fn.sopedidosgmaiI.com  

Bjoa tarde; 

Venho por meio deste, informar que acatamos a solicitação de prorrogação de prazo na entrega impreterivelmente 
até o dia 04/04/2023. Caso a entrega não seja feita na data prevista, esta secretaria encaminhará o processo à 
assessoria jurídica para tomar as devidas providências. Cabe salientar, que esta secretaria autorizou a troca de 
marca de produtos com quadade similar ou superior, apenas na primeira entrega. 

Att; 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

e 

e 



M Gmail Ralane'Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 

QÚARTA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
1 mensagem 

Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 
Para: fn.sopedidos©gmaihcom 

Venho por meio deste, aplicar a quarta notificação de atraso na entrega das cestas basicas a empresa - F.N 
LÔCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, conforme descrito no contrato n0054/2023 o 
prazo para entrega são de 5 dias úteis. O pedido foi realizado no dia 17/0312023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos 
deixando de atender aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas 
unidades do Centro de Referência de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das 
cláusulas contratuais acarretará em penalidades a empresa referida. 

AU; 

Raiane Prazeres 
estora de Contratos 

10 de abril de 2023 às 13:58 

e 



Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> P1 Gmail 

NOTIFICAÇÃO 
2 mensagens 

Raiane Prazeres craianneprazeresgmail.com> 
Para: fn.sopedidos©gmail.com  

À Empresa 
F.N Locações e Transporte Eirele. 

Sra. Tatiane: 

10 de abril de 2023 às 16:30 

(•'nmr% 16 A do rr.nhorimnntn rio eonhnra o ornnr000 'som doar, .mnrinr4nnr.nn*rotn rioaria A.  17  A.  rnorr'n 1" "-"' '.'' '' . "' 

corrente ano causando gravíssimas consequências para a administração, a ponto de munícipes estarem de 
prontidão na porta da Secretaria de Ação Social aguardando os alimentos que compõem a cesta básica. Assim, uma 
vez que a contratada se comprometera, já estando inadimplente (se comprometeu a entregar em 5 dias úteis a 
contar do dia 17 de março) há dias com a entrega, tendo inclusive essa empresa recebido o Charque desde o dia 04 
de abril (fotos do caminhão enviadas à prefeitura e também da Nota Fiscal), fato é que até hoje, 10 de abril, NADA 

e fora entregue à administração a título de cesta básica. Face a gravidade da situação e repercussão aos cidadãos 
necessitados cientificamos-lhe que a administração dá o contrato por rescindido, como rescindido resta, a partir 
desta data,encontrando-se no departamento jurídico da Administração Municipal as etapas legais para abertura do 
processo competente contra essa empresa. 

Atenciosamente, 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contrato 

1 
FN PEDIDOS <fn.sopedidos©gmail.com> 11 de abril de 2023 às 09:48 
Para: Ralane Prazeres <raianneprazeres@gmail,com> 

Bom dia presados, 
segue uma defesa prévia sobre a notificação recebida. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

ç DEFESA PRÉVIA 11_04_23.pdf 
C 6141< 
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Raiane Prazeres <raianneprazeres©gmail.com> 

    

    

    

  

1 mensagem 

    

Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 13 de abril de 2023 às 16:10 
Para: ín.sopedidos©gmail.com  

Boa tarde; 

Conforme acordado em reunião telefônica, entre o Secretário de Administração, Secretária de Desenvolvimento 
Social e o Sr. Claúdio, fica combinado a entrega do primeiro pedido (100 cestas), para amanhã (14/04/2023), com 
produtos que atendem o contrato e com trocas autorizadas de produtos similares e/ou superior ao licitado. 
Cef.rvinr an nk-ni.1s u.n-.a nnw, Au u+nr ,l Cnrna,'rnan,n da 4fl  n o- 4e e'andn nu 'a 4 - 

-A--autorização de fornecimento de 100 cestas,que se encontra pendente, totalizando 500 cestas básicas que 
deverão ser entregues no prazo de 5 dias úteis (20/04/2023), comas marcas que foram devidamente licitadas. 

atenciosamente, .Raiane dos Prazeres 
Gestora de Contratos 

AF CESTA FN 400CESTAS.pdf 
C 1015K 
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S Gmail Raiane Prazeres <ralanneprazeres©gmail.com> 

 

Recebimento das cestas básicas 
3 mensagens 

Raiane Prazeres craianneprazeresgmail.com> 14 de abril de 2023 às 11:25 
Para: fn.sopedidos©gmail.com  

Bom dia 

Confirmo o recebimento de 100 cestas conforme combinado. 
Estamos aguardando a entregas das 500 cestas restantes no dia 20/04/23. 

Au; 

Raiane prazeres 
Gestora de contratos 

S
FN PEDIDOS cfn.sopedidos@gmail.com> 14 de abril de 2023 às 14:28 
Para: Raiane Prazeres <raianneprazeresgmail.com> 

Bom dial 
O total de cestas riso sao 500 e agora so restam 400 conforme email anterior? 

[Texto das mensagens ante~ oculto] 

.aiane Prazeres <raianneprazeresgmail.com> 14 de abril de 2023 às 14:35 
Para: FN PEDIDOS 'cfn.sopedidos©gmail.com> 

Boa tarde 

No e-mail anterior informamos que ficará pendente 500 cestas (100 da segunda autorização de fornecimento e 400 
da autorização de fornecimento encaminhada ontem). 
A entrega de hoje é referente a primeira autorização de fornecimento. 

Espero ter esclarecido. 

Raiane prazeres 
Gestora de contratos 
[Texto das mensagens anteriores oculta] 



 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES L.TDA 
CNPJ: 08.009.131/0001.41 IP1SC. 076.807.745 
Tel: 733530-1708 
e-mail: Ilcltacao.fn.comerclal@gmall.com  

 

 

 

DEFESA PRÉVIA SOBRE NOTIFICAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA — BA 
A/C — Sr Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nt 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 

Jardim América, s/n, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

legalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

e vem perante esta Administração apresentar DEFESA PRÉVIA SOBRE NOTIFICAÇÃO do CONTRATO N 

054/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.9  009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS 

BÁSICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS 

UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCAJBA.  A 

referida notificação diz respeito ao atraso na entrega do pedido referente a Autorização de Fornecimento 
emitida nn dia 17.fl3.7073. 

Tendo recebido a notificação exarada no dia 30.03.23, nossa empresa, através de resposta a 

notificação, no dia 04.04, justificou o atraso na entrega devido ao fato de que um dos produtos, a saber o 

CHARQUE, não havia ainda sido entregue por nosso fornecedor. Como prova de que realmente havíamos 

comprado o produto e de que não estávamos nos negando a entregar as cestas básicas, enviamos 
juntamente com a justificativa, documentos como extrato do nosso pagamento junto ao fornecedor, nota 

fiscal de compra e DAE junto a SEFAZ, que provam que a compra do produto foi realizada. E que o único 

entrave estava na chegada do produto em nosso depósito. Já havíamos sinalizado que as cestas seriam 

entregues no dia posterior a chegada do CHARQUE, quando terminaríamos a confecção das cestas e lhes 

entregaríamos os produtos. No mesmo dia 04.04.23 (terça-feira) às 14:30hs, o produto chegou em nossa 

empresa, quando então enviamos as fotos do produto para a Srè Rayane, e assim demos prosseguimento 

na confecção das cestas, e as embarcamos para realizar a entrega no dia posterior, 05.04. Ao final da tarde, 

fomos informados que as cestas só poderiam ser entregues até às 11:30hs, prazo este que seria impossível 

de comprimirmos devido a demanda de nossas outras entregas. Solicitamos que as cestas pudessem ser 

recebidas após o horário informado, afinal devido a urgência entendemos que poderia haver uma 

flexibilização no horário, o que não ocorreu. Sendo demonstrado então uma total falta de bom-senso. Pois 

após os dias de atraso e constante cobrança, uma vez que justificamos o motivo, e assumimos o 

compromisso de entregar no dia 05.04, o mínimo que esperávamos era que devido a urgência houvesse 

consciência e bom-senso em receber o produto, ainda que após às 11:30hs. 

JOiIC Ia )) IILIuoIVC ttC LUO ut comprar  t  produto  rulfl
o
fl
n

J
r  

vi.—nos  MUC ti mesmo •• 

apresentava risco de não chegar a tempo, solicitamos que a marca do mesmo fosse trocada por outra 

marca de qualidade compatível ou superior, o que nos foi negado. Assim, desde o início nos propusemos 

em encontrar soluções para que a entrega fosse realizada dentro do prazo. E em nenhum momento nos 

portamos com engano ou qualquer outra dissimulação com esta Administração. 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 
RUA G do Loteamento Jardim América, s/n2, sala C, 5tela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/PAX (73)3530-1708 e-rrldii: iiCidcdu.írI.CuIrltlLid@,,Idjj.uuu 

e 



FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LIDA 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC. 076.807745 
Tel: 733530-1708 
e-mail: Iicitacaoin.comercial@gtnail.com  

A empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA não se olvida da responsabilidade, assim com 

compreendemos o direito desta Administração em rescindir o contrato. Porém, solicitamos que sejam 

levados em consideração a clareza e o empenho desta empresa em sempre buscar solução para o 

problema já descrito. E que estas coisas sejam levadas em consideração pelo setor jurídico desta 

Administração na sequência do processo. 

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 11 de abril de 2023. MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMPOS:21 326070525 

Assinado de forma digital por MARIA WONETE DE ARAGAO 
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1,CAMP0521326070525 

J &ãdos: 2023.04.11 093&18 -O30 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 
RUA '3 do Loteamento dardkn América, s/nQ, s!2 C, Ste!a Oubois, Jaguquara/BA CEP: 45345-003 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comercial@gmail.com  



 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08..009.13110001-41 INSC. 076.807.745 
Tel: 733530-1108 
e-mail: licitacaoin.comercial@gmall.com  

 

 

 

  

SOLICITAÇÃO DE DISTRATO AMIGÁVEL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A/C - Sr8  Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n2. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 

Jardim América, s/n, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

legalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

Svem perante esta Administração apresentar sua solicitação de DISTRAO AMIGÁVEL do CONTRATO N 

054/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.2 009/2023 cujo o objeta é a FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS 

BÁSICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS 

UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA, nos 
que segue. 

O motivo desta solicitação repousa em nossa impossibilidade de atender ao contrato entregando as 

cçstas básicas com as marcas originalmente licitadas. Este se deve ao fato de que temos encontrado 

dificuldades junto aos nossos fornecedores, que não conseguem garantir a entrega de nossos pedidos 

dentro de um prazo que possamos também atender esta Administração. Como primeira solução tentamos 

junto a esta Administração a possibilidade de troca das marcas de alguns produtos por outras que fossem 

de qualidade similar ou superior, e que em nada iriam trazer qualquer tipo de prejuízo a esta 

Adniirilstração, fosse ele financeiro ou de qualidade cio produto. Algumas marcas receberam autorização 

para sua respectiva troca, enquanto outras não. Um dos casos foi do produto "charque", que não tendo 

sido autorizada sua troca provocou um atraso na entrega do primeiro pedido. Pois o nosso fornecedor de 

charque da marca "Belo Charque" demorou excessivamente para realizar a entrega do produto. E, como já 

havíamos nos comprometido a entregar as cestas no dia posterior a chegada do "charque", o que ocorreu 

no dia 04.04.23, assim mesmo procedemos, embarcando as cestas que não chegaram a ser enviadas pois 

esta Administração informou que não poderia recebe-Ias. Pois sendo muito próximo ao feriado, não 
trabalhariam após as 11:30hs no dia 05.04. 

Desta maneira após tratarmos do assunto com esta Administração, na pessoa do Secretário de 

Administração e da Secretária de Desenvolvimento Social, realizamos no dia 17 a entrega das 100 cestas 

correspondentes ao primeiro pedido. Mas fomos também informados que as demais cestas que seriam 
solicitadas deveriam ser entregues com as marcas devidamente licitadas. Desta forma entendemos o 
direito da Administração em solicitar as marcas licitadas, mas também informamos que seria impossível 

realizar as entregas sem que alguma marca tivesse que sofrer alteração devido as dificuldades encontradas 

com alguns dos nossos fornecedores. Um outro exemplo é o produto "linguiça da marca Sadia", que tendo 

demitido seu vendedor que atende nossa região, não tem como receber pedidos até que um surja um 

novo vendedor. Isso significa mais atrasos, que só poderiam ser minimizados com uma troca de marca. 

Portanto, não sendo possível prever acontecimentos destes, e querendo evitar quaisquer danos ao 

contrato como o desabastecimento desta Administração, bém como notificações a nossa empresa. 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 IN5C; 076.807.745 
RUA G do Loteamerito Jardim América, s/n, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: hcitacao.fztcomercial@gmail.com  



FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC. 076.807.745 
Tel: 73 3530-1708 
e-mail: iicltacao.fn.camerclal©gmalicom 

Ehtendemos que a melhor solução será a concessão de um DISTRATO AMIGÁVEL, levando em 

consideração a clareza e o empenho desta empresa em sempre buscar solução para o problema já 

descrito. Mas que agora se apresenta insolúvel. 

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 20 de abril de 2023. 

 

MARIA IVONETE DE ARAGÃO 
CAMP0521326070525 

Aain.do defonn ghj pot MARIA IVCt4ETt DE AAAGAO 
ksMn'0s2ti26070s25  
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FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 
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GABINETE DO PREFEITO 
janeiro de 2023. 
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Diário Oficial do 
Pojuca MUNICIPIO 

Decretos 

e 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICiPAL DE POJUCA 

Praça Almirante Vasconcelas, 81K, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 
Fone(F.s 1711 3645-1147 

DECRETO N'030, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

«DESIGNA SER VJDOR4S COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMFJ,'TO SOCIAL'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POJUCA, Estado da Eflia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58,1V da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLV& 

Art 1 - Designar as servidoras .JOCILENE DE SANTASA VASCONCELOS e RAL%NE 

DOS FRAZZRES DA SILVA, a fim de exercerem a função de Fiscal dos Contratos da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Serial do Município de Pojuca- Bahia, em razão 

do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n 8.666/93. Lei que institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública. 

Ad. r - O trabalho realizado pelas ficais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuida qualquer remuneração. 

Art. 3' - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Art 40 
- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

o't°4Ur3 Mj" de PoflEa 
- 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDYXOTAXQUZBMZGZNEYZQZ 
Esta edição encontra-se no sito oficial deste ente. 



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA-SOCIAL DE POJUCA 
RUA J) SEABRA - CENTRO 

00: 13.806.93210001-78 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - SÃ - 

NOTA DE EMPENHO PROCESSO ADM: 016-2023 

2776531 

Nome: 1631 . FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA Tipo Pessoa: )urfd!ca 
Endereço: , Complemento: 
Bairro: Cidade: Estado: 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 lnsc.Estadual: CPF: RG: 
Conta: Agincla: Banco: - 

EM 
Unidade: 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
Função: 08- Assistência Social 
Sub-função: 244- Assistência Comunitária 
Programa: 9- FAMILIA EMPODERADA 
Ação: 2.090- BENEFICIOS EVENTUAIS 
Elemento: 3.3.90.32.00- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados do Impostos 
Sub-Elemento: 3±90.32.01-MEDICAMENTOS DISTRIBUICAO GRATUITA 

Modalidade: Pregão elefrônco N LIc: 'FE009-2023 
vSnio: Contrato: 054-2023 
mania: - 867.146.16 649.980,00 217.166,16 

á 
HISTOiICO 

DESilpIA-SE PARAATENDER A CONTRATAÇÃO PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTA BÁSICAS PARA ATENDER A DEMANEJA DE PESSOAS 
CARENTES CADASTRADA NA SEC DE DESENV SOCIAL, NESTA. 

RIR 

Autorizo o empenho da desposa supra mencionada em 0810312023. Declaro que a Importância supra hleduzida dftcçálfito prSpflo em 0810312023 

Q4.- ;0• 

MARIA CAROLINA ALVES MENF7Fq 
Secretário(a) 

- CPF: 879.879.105-20 

StNqc- 



MARIA IVON ETE DE ARAGAO CAMPOS:2 1326O7O52& 
Assinado deformdigital porMRlA IVONETE DEAPAGAOCNAPO&21326070525 

,-Dadcz 2023.02,0Z14:i 8.'ta .oi'oo 

None ?a'htasla: F.N.  TR4MPORTES 
.Raza'b Social: rN. LOCACOES E TRANSPORTES CIRELI 
CNPJ: 08.009.131/000I.41 Inscrição Estadual: 076.807.745 
Endereçb: Rua O do Loteamento Jardim América, s/l?, sala C, Stela Debela 
Cidade: MGUAQUARA 
Estado: 'BA CEP: 45345.000 Telefone: (073) 35341107 
E.mall:IIÇltacao.fn.comerclalgmau.com 
DADOS BANCÁRIOS: Banco doflrasllAG:10g4.7 C/2:18565-5 
REPRBENTANTE LEGAL: MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS 
Validade"da Proposta: 60 (sessenta) dias 

PREGÃO ELETI1tÔNICO N°009/2023 
PROCESSO ADMINIStRATIVO N°01612023 

MUNICÍPIO PE POJUCA — BAHIA 
OBJET: Fornecimento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes carentes devidamente acompanhados por meib das unidades do Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS, do Município do Pojuca/BA, 'cQnforme a Lei de Beneficies Eventuais N° 125. de 24 de maio de 2022— Altera a 
redação da Lei Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a'coriocssão dos beneficies eventuais da política pública da assistência social no 
município do Pojuca - BA e da outras providencias. 

CESTA BASICA GERAL
7" ITEM ESPECIFICAÇÃO - UNO CITO MARCA Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

AÇUCAR CRISTAL - Produto processado da cena-de-açúcar. Não deve apresentar 
sujidade umidade, bolor, rendimento insatisfatório, coloração e misturas e peso 
insatisfatório Embalagent Deve estar Intacta, achndlclonada em pacotes de Dl irg, em 
polietieno leitoso ou transparente, atóidca. Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses. A 1(0 10.800 CA E RI •349R 37.692.00 
rotulagem deve conter infomiações: nome/marca, ingredientes, data de validade, lote e 
hifo'rnacôes nulslcicnais 
ARROZ PARBOILIZADO TIPO 1- Arroz parabolftado1 tipo 1, longo, constituídos de grãos 
inteiros, com umidade permitida em lei, isento de sujidades, materiais estranhos, parasitas e 

2 Iasyas, acondicionado em pacote de 01 içg, O produto não deve apresentar grãos disformes KG 10.800 KIARRDZ Rã 1 4,22 RI 46.576.00 
e não caractetistico, preparação ti~ final Inadequada - ~monto. Prazo 

ade: mrnm,o 6 meses a partir da entrega, 
BISCOITO SALGADO TIPO 'CREAM CRACKER- Blscolta apresentação quadrado, tipo 
cr4arn cracker. Composto, no minfrno, por farinha de trigo enriquecida com feito e ácido 
f4co, sal, açúcar, fermento biológico ejou quimico, bicarbonato de sódio, entre oz4ios PCT 7.200 SUPRADEL? RI 322 RI 23.184.00 Ingredientes. Cont dupla embalagem para preservação do tomado do produto, contendo 
350g, 'dentificação produto, la! carnação nutricional, mama, data de fabrIcação, validade e 
p4so liquido. Validado mínima 10 meses. 

4FÉ - Café torrado, moído, embalado a vamo. com  100% de pureza Não deve 
al%esentar sujidade, umidade, misturas e sabor não característico. Embalagem: D~ estar 

;

k-ipata. acondicionada em pacotes de2509, à vácuo. Prazo de Validade: Minfrno de 3 PCT 7200 LOSANGO RI 594 RI 42768 es a partir da data de entrega. A rotulagem deve conter as seguintes infomnaçées: 
nome e/ou marca, ingredientes, data de vaidade, lote o Informações nutrtclonais e atender 
as exigências ANVISA. Apresentar Seio de PurezaA8lC.  

CRNE BOVINA CHARQUEADA . Charque ponta de agulha Preparadrcom canSe 
bdVlna ponta de agulha de boa qualidade salgada, curada, seca, de consistência futne, com 
cq'. cheiro e sabor próprios. Isento de sujidades, parasitas e materiais estanhos, embalada 
à yácuo, em sacos plásticos transparentes e at&Jcos, limpos, não violados, resistentes, 

5 que garantam a integridade do produto até o momento do consumo, embaladõsem caixa 1(0 3.600 BELO CHARQUE RI 4,39 RI 123804.00 
de papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem contendo 1 kg, deverá conter 
extemamente os dados de identificação e procedência, informação nubiclonal, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínimo 
de 30 dias a partir da data de entrega na unidade rdquisitante. 

CREME DENTAL. Com  flúor e cristais micro-shh& Embalagem com 90 gr. com 
6 ~partículas de cálcio, ação bacteriana, registro no Ministério da saúde, embalagem UNO 3600 CLOXUP RI 1.78 RI 640800 de*e conter a marcado fabricante, peso liquido, data de fabricação e prazo de validade. ' . Deve ser aprovado pela Associação Brasileira de Odontologia 

EXTRATO DE TOMATE - Extrato de tomate simples e concentrado. O extrato de tomate 
deve ser preparado com frutos maduros, sãos, sem pele e atraentes. O produto deve estar 
isénto de fennentações. Ingredientes. Tomate, sal e açúcar. Embaiagent Deve estar 

7 Intacta, acondicionada em latas de asag, sem e4tufamantos. sem vazamento, corrosão LATA, 7.200 COLONIAL RI 3,11 RI 22.392,00 
interna, e outras alterações. Prazo de vaidade: Minirno de 3 mese& A rotulagem deve 
conter no mínimo as seguintes 'nformações nome e/ou marca, Ingredientes, data de 
validade, lote e frifomnações nuticlonals. 

FARINHA DE MANDIOCA. Farinha de mandioca torrada grupo seca, subgrupo fina 
beneficiada, classe amarela, tipo 1, acondicionado em embalagem plástica Iransparenta, 

8 de'endo apresentar na embalagem as 'uifonnaçães nuticionais e o prazo de validade, 1(0 7.200 TIA LU R 5,55 RI 39.960,00 
contendo 1 Kg de produto, Isenta de sujidades, parasitos e larvas, com aspecto, odor, e 
sabor próprios, com vaidade mínima de 'II meses a =tarda data de entrega 

FEIJÃO CARIOCA- Feáo carioca, tipo 01, novo, de prImeira qualidade, constituido de 
grãos inteiros e sadios, com umidade permitida em lei. Isento de material terroso, sujidades 
e mistura de outras espécies, acondicionados em embalagens contendo 011(g cont 1(0 10,800 SUPER ESPECIAL Rã 6,66 RI 71.928,00 ldentflcação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. O produto 
deverá ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Prazo de validade 
denomlnimo6 mesas a partir da entrega doproduto. - 

FLOCÃO DE MILHO- Farinha de milho flocão, aMarela, produto de origem vegetal, Isenta 
de sujidades, larvas e parasitas, ovos, insetos. Pacotes em embalagem plástica adequada 

10 a natureza do produto e de acordo com a legislação pertinente. Embalagem de 5009, com PCT 7.200 CUCO RI 1,55 RI 11.160,00 
identif'ioaçáo do produto, marca do fabricante, prezo de validade e peso liquido. Validade 
mínima 11 mesesa ceder da data deentrega 

UílGÜlÇA TIPO CALABRESA - Linguiça suma, calabresa, especial, defumada. Isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo, 

11 embalagem a vácuo em filme PVC transparente 011 saco plástico transparente, contendo 1(6 3.600 SADIA RI 22,19 Rã 79.884,00 
identiticação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 
oficiais, de acordo com as Portarias do Ministério da Agricutura, embalagem contendo 1k9. 

08.009.13110001-41 
rvLcCAçiE lrexssposla mal 

CEP: 43.3454i0e Jactaaoeas 



Da CON4JÇÕES  DE PAGAMENTO: conforme Edital 
)4-VALI  qADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  

36— PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máxjmo de 05 (cinco)  dias  úteIspós'asolicitação,' 
37—PREÇOS: Os preços são os apresentados na pianllba anexa. 
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• £\CARRÂÓ DE SÊMOLA - TIPO ESPAGUETE - Macarrão com sêmola, Ilpo espagtiete, - - - 
12 contando sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido tático, ovos e corante natural - 

unkcum e aúrcuma. Estar acondicionado em embalagem primária plástica, atóxica, 1' T 7.200 PETVAN R$ 333 R$ 23.97600 
tr4parente, termossoidada de ãoog. Validade mínima 11 meses a contar da entrega 

MARGARINA - Margarina vegetal cremosa ingredientes: Água. óleos Vegetais Líquidos e 
lntqçestelificaclos, Leite Desnatado Reconstltuídó, Vitamina A (15.000 Ul / kg) e 
Bepcaroteno. Emulsiticante LeciOna de Soja, EstabirEante Mono e Diglicerideos de Ácidos 
Graxas, Conservadores Benzoato de Sódio e Sorbeto de Potássio, Acidulante Ácido 

13 Citrico, Aroma. Não deve apresentar massa não &ernosa, cheiro desagradãvel,'cor não UNO 3.600 QIJALV R$ 7,77 R$ 27.972,00 
carjoteristica do produto, pote violado. Embalagem: deve estar intacta, em- pote-de 
poliêtileno resistente, contendo 5009. Prazo de vadade mínimo de 3 meses a partir da 
data de entrega. A rotulagem deve conter no rrdnin4 as seguintes informaç*es: nome atou 
marca. Ingredientes, data de validade, lote e infosnaçes nutitolonaia. - - 
õ4o DE SOJAS óleo da soja refinado, comestivel, de origem vegetal de soja, puro, 

14 refipado, isento de ranço e substâncias estranhad. Embalagem PET, contendo 900 ml, UNO 3.600 SiNi-IA R$ 8.32 R$ 29.952,00 
cor}1identificação do produto, dados do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 

LEi'E EM pó INTEGRAL- Leite em Pó,lntegraL O produto deve =terno minimo 3,5% 
de igordura, enriquecido com vitamina A, O, D e Feiro cor branca Interior e sabor 
característico. Embalagem: Acondicionada em embalagem resistente contendo 2009. 
Deverá trazer 'informações gerais, data de fabricação e vaidade bem visíveis e claras, 
inst9ntâneo. As bordas do fecho de vedação da embalagem devem estar perfeitas (sem 

15 orifícios ou defeitos) que prejudiquem a qualda4 e o valor nutricional do produto. O UNO 7.200 DANKY R$ 6,21 R$ 44.712,00 
produto não deverá apresentar sinais de sujidade, Icorpos estranhos ao produto, cor não 
característica do produto, sabor ácido intenso ou problemas de vedação da embalagem. 
Prazo de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data de entrega A rotulagem deve 
con,ter no mínimo as seguintes Informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 
validade, lote e Infoimaçóes nutriclonais. 

PA*EL HIGIÉNICO - Papei higiênico, folha 5in3p1ea cor branca, rolo 10cm x Som, 
acondicionado em embalagens resistentes com 04 tolos. Prazo de vaidade de, no mínimo, UNO 3.600 FAMILIAR R$ 2.20 R$ 7.920,00 

I

S peses e data de fabricação não superior a 60 (sessenta) das contados retroativamente 
a data de entrega do produto. Produto com registro na ANVISA e Ministério da Saúde. 

SABONETE '. Sabonete em tablete, contendo 90 9, suave com e,drato de alfazema, deve 
17 ter qualidade suficiente para fazer espuma, Prazo de validade de, no minlrre, 06 meses e UNO 3600AROMED R$ 297 R$ 1069200 data de fabricação não superior a 60 (sessenta) dias contados retroativamente da data de 

entrega do produto. Produto com registo na ANV1SA e Ministério da Saúde. , 

IALOR TOTAL DO LOTE: SEISCENTOS E QUARENTA  NOVE MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS J' R$ 649,980,00 

08-009.113110001-41 
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ESTADO DA BAHIA
. 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPOJUCA 
CONTBATÕN°.O5I/2O23 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
inscritono ÇNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca, r}ieste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, btasileito, casado, residente e domiiliado na 
Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de Ppjuca/BA, 
portador da RG n°2487695 SSPIBA e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante, deÃornindo CONTRATANTE, e, do outrolado, a 
empresa FN LOCÂCOES TRANSPORTES EIREL, pessoa 
jurídica d direito privado, inscrita no CNPJ/MF dob o n2  
08.009.131/0001-41, estabelecida à Rua O do Loteamento 
Jardim América,Sala e , Stela Dubois, no Mun cípio de 
Jaguaquara-Ba, através de sua Sócia Administradora, a Sr'. 
Maria Ivonete de Aragão Campos, portadora de cédula de 
identidade n2  02.136.638-13 SSP/BA e CPF n 213.260.705-25, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente. 
CONTRATADA, firmam o presente contrato de fornecimento, 
décorrente da homologação da licitação na modal dade de 
Pregão Eletrônico n.° .009/2023, pelo Prefeito Mun cipal em 
07/0312023, .sujeJtando-se os contratantes à Lei Fderal n.° 
8.666I93(com, suas modificações), e às seguintes plausulas 
contratuais abaixo dScritas. 

i1ÃiM 
O presente contrato tem como fundamento 'legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  009/2023, oriundo do processo 
Administrativo n° 016/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições cdntfdas nas teis n° 10.520/02 e n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim tmbém a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO  N° 
009/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual indepençiente de 
transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de cestas básibas para 
concessão aos munícipes carentes devidamente acompanhados por meio das unidades dto Centro 
de Referência de Assistência Social - CRÂS, do Município de Pojuca/BA, conforme Lei de 
Benefícios Eventuais N° 125, de 24 de mato de 2022 - Altera a redação da Lei Municipal n° 
014 de novembro de 2017  que dispõéÕobiü a concessão dos benefícios eventuais da 
política pública da asàistência social-  no ynunlcípi i de Pojuca - BA e d outras 
providencias, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
constam do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 009/2023, parte integrante 
deste instrumento. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, d 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigaçõe 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojúca II, Pojuca/Bahia —CEP: 48.12 
Tel: (0)0(71)3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

acordd com as 

1 

MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMP05:21326070525 ./ 

Assinado de forma digital poflWIAIVONETE 
pEAMGAo CM1POSaI3z6O7OS2S 
tW4oE 2023.03.08 ot.26c14 .o3'Qo 



- da CONTRATADA: 

PItPEaIIIA fljAL 
POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA, UNICÍPAL DE POJUCA 

CONTRATO t4!05412023 

a) Manter durante a execução do contrato todas .as,condições cia habilitação e quàlificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem,, no todo ou em parte, o objétordocontrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Centro de Referência de Assistência Social (CRÁS NOVA 
POJUCA E CR.AS  LOS ANGELES), situada na M'énidà Durvaltecio de Aguiar, baiçro Nova 
Pojuca, s/n e na Rua E, n° 57, bairro Los Angeles, Pojuca — Ba, conforme especificado! e dentro 
do prazo de entrega estipulado no Termo de, Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as espeqificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de, fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,idevendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2. (duas) horas a contar do seu recebimento; 

Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 
ti) que não estiverem em conforrnidad9 com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de.fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretqmeneao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega 'do material; 
92) defeito ou' má qualidade dôs materiais, verificada durante sua Utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) Antes de apresentar sua proposta, o licitante dØveráanalisar o Termo de Referência dê modo a 
não incorrer em omissões: que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais pr$ensões 
de acréscimos de preços, alterações da dafa'de entrega ou de qualidade dos materiais ofertados; 
1) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de:

. . 

1.1) culpa ou dolo; durante a entrega do material; 
i.2) defeito ou ,má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

j) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aqui$ção dos 
materiais objeto da presénte licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtoá.  materiais/produto a serem 
fornecidos; 
m) receber o preço estipulado conforme con,stanteda Cláusula Quarta; 
n) assumir, por sua contá exclusiva, todo'áT os encargos resultantes da execução doi contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos «. suas'm'ajoraØes incidentes ou que vierem11 a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos,,•  técnicos e trabalhistas, previdenciários e scudtários 
do seu pessoal. 

II - do CONTRATANTE:  

a) pagar as despesas inerentes ao CorÇírate no va104 condições e situações estipUladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ V. É obrigação comum o cumprimento dôs prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

WAT1.LM• iL: SM: 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de $ 649.980,00 (seiscentos 
quarenta e nove mil é novecentos e oitenta reais), a S fo pelo CONTRATANTE, 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-28a Pojuca ii: Pjuca/Ba P: 48.120-000 i 2 
Te]: (OXX7I) 3645-1147kNPJ/MF: 11806.2 
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mensalmente de acordo com o efetivo recebimento ^dos produtos e a ser creditado em conta 
corrente do Banco: Brasil, Agência n° 10844, Conta Corrente n° 18565-5. 

f. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ 20. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato, imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

4 
As despesas decorrentes deste instrumentbÇd,.Cohtrato correrão por conta da Lei orçdmentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte rogrnção:. 

órgão/Unidade: - 03.12.12 , 

Projeto/Atividade: 2090 
Elemento de Despesa: 33.90.32.00 
Fonte de Recurso: 15000000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no'exercicio de '2'023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes.

.

1 

3 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 
II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneldade para Iicitr"pÇi porítratar cõm a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes dpuiçãé ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicoii-'penalidade; que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo da 
sanção aplicada com basd no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinbo) anos, 
enquanto perdurarem os motivos deterrilinantés da punição ou até que seja prorbovida a 
reabilitação perante a própria autoridade qué aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou'fraudar na exeàuçãõ do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art..8Ã dá Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito 'às seguintes penalidades 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-28,.eojuch11eFoju'ca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-114  Â1  
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PREFEITURAMUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°54/2023 

6.3.1. no caso de recusa, injustificada do ádjudicatrib em entregar os materiais, dentrodo prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 6,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 51  (qkiinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0;07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, O atraso na entrega do fomecimerto advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

-
- 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas'néstèi capítulo, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatdriárnénte réTõistradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato edas t1emis cominações legais. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos, nos arts. 77 a 80 da Lei Féderal n.°  
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- a inadimplência de ura das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução.  

Parágrafo único. As partes poderão, também; alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, ondb se observem esregras - previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo qi3ndo do se9Vencimento. 

1!R W1 OWN- 

No curso da execução do fornecimento, caberá ad.CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 'produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA 

§ lO. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelas servidóras Sras. 
JOCILENE DE SANTANA VASCONCELOS E/OU RAJANE DOS PRAZERES DÁ SILVA, 
servidoras designadas e devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Desenvõlvimento 
Social, através da Decreto n° 030/2023 de 06 de Janeiro dê 2023. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contratá; não excluindo nem reduzindo a responabilidade 
da CONTRATADA, incluive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrsiite de culpa ol.i dolo da CONTRATADA na bxecução 
do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as àcorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessáriô à regularização das fals qu defeitos observados. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288,.P'ofuca 1tPà1iuca/Bahia —Chf': 48.120-000 4 
Tel: (0)0(71) 3645-1147'CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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§ 20. O CONTRATANTE p o CONTRATP9Q.uiãÓ resonde 
força maior. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-28à ójtíça 11'.Pojüc- T'. - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147, CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação tndió&Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geograf1aê Etattica (IBGE), ou INPC — Índice Ndcional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou Índicd Geral de 
Preços — IGPM da Fundação Getúlio Vargas,- oquQ• or.menor à época, ou, na falta dei qualquer 
deles, de acordo cern o índice que legálmente :vier a lhe substituir; e será jrocedida 
independentemente da solicitação do interessado. -. 

§ 10  A revisão de preçós dependera dekequerimnto do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou in.uí1ciente, instrufd&.com a documentação que comprove o deéequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendõ, ser .instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excesivo' 

A recomposição dos preços dos itens objeto dó contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ouseja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela-no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitação. 

§ V. O restabelecimento do equilíbrio eQonmico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fafurade forncjniento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será aríalisãdo pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reçquflibrip de preços relativamente à faturas 
anteriormente entregues,. mesmo que essas ainda não,  tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em^ hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo_  ser çepasados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. -, 

O contrato decorrente dá presente licitaç&i a ser àirÇdo com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinàtuF 4o instrumento contratual será de 06 (seis) 
meses, ou ao término do fornecimento -Total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivádo, nos termos da Lei n° 8M66/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo Procedimento licitatório. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, ficjue-'temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato Ímediatamente à flsaIização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrata será suspenso enquanto perdurarem  os 
seus efeitos, podendo quàlquer das partespQpÕftodistrato,  ficando o CONTRATANTE: obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecids. 

MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMPOS:21 326070525 ,,/bos:2o.o3.oa 029O6-0310O .4, 

e 

ESTADO ,DA A"IA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°  054/2023 

JF 

e si por atraso decqrrente de 

flrarTuRA PIOMCIPM. 

Of"27s 



POJÜCA 
PREI tITUS& m,,.IpAL 

ESTÀDODA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 0W2023 

A CONTRATADA, por si e por seus coIIÕra'cJdces, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sbr Potção.de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobreà fflat6hà,'érii especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de. dados de cada pais onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dds clientes, o qu :flClUt:0S  dadØs dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá; - 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a qudtivqr- 'acesso,-apenas de acordo com as ijistruções 
da CONTRATANTE e em conformidade cprtE estas4ápsulas, e que, na eventualidadé, de não 
mais poder cumprir está obrigações, por-duãlguer rãzãti, concorda em informar de mQdo formal 
este fato imediatamentei à CONTRATANTE, que -4eráo direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança actrhirlistrativas,  técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para protegeria confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e- na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa é por escrito da CO1TRATANTE. 

§ V. Garantir, por. si  própria ou qjq prepostos, sócios, 'diretores, 
representantes ou terceiros contratados' á coMiàjÃcialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores̀   pl'êpoàtos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dadoê pessoais sob responéabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo deÇôbTid&iciá1idáde com a CONTRATADA, ber'n como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estntaiente corifiqenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços ..à.ÇØWTISTÃNTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicá*is, éitl relçã&àproteção de dados. 

§ 50.0s dados pessoais não poderão ger revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, ahálises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoãis a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis.

-, 

II - A CONTRATADA deverá notificar a  CONTRATANTE em até 24 (vintõ e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimnto (ainda que Qpspeitô) dias disposições legais relativas à próteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seuàfu9cjphrioçoü terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de seguraóça. ç ârnbjtd das atividades e responsábilidades 
da CONTRATADA.  

§ 60. A CONTRATADA será integralmentiíresponsável-  p lo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo rs'arcimóntodo pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à'CONTRATANTE.ê/ou, a - 'térceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATAD 1dqbaktkr das cláusulas previstas neste capítul&quanto a 

Rua Cidade do Salvador, %J'as. P-o;uca líPojuca/Bahia - CEP 48 120-000 8 
Tel: (OXXTI) 3. 1147YCNPJ/MF 13.806.23710001-06 

MARIA IVONETE DE ARAGAO Ç Assinado det&ma digital por  MARIA WONEf E 
/'DEARAGAO ÇAMP0521326070525 

CAMP05:2 1326070525 ,, udos 2023.03.08 09'29:15 .030O 
;%ifl; 

proteção e uso dos dados pessoais. 



Testemunha 02: Testemunha 01: 

Nome; H— 
jS 

1 w1 2 p 
Nome: 
RG:4tLOGTaa 

ESTAQOpA BAHIA 
PREFEtTURAMUNICIPAL DE POJUCA 

CONtRATO No  054/2023 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca,,. em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relatiVas ã6 preehte Contrato. 

Assim, por estarem justas(e acertadas, subsbrver,n as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o cóho om eva(ioso, na presença de duas testemunhas. 

Pojuca, 08 de Março de 2023. 

MARIA IVONETE DEARAG4MOd.IOmidI9IUPOMARIANONETE 
.pE MÃGA CAM20321316070525 

CAMPOS:21326070525 óBotzoaotoe 0fl4a1 -03W 

Maria ívonete de Aragão Campos 
P1 FN LOCACOES TRANSPORTES EIRELI 
CONTRATADA 

Carlos Eduardo :. o,bite 

o P1 MUNICÍPIO DE POJÓA 
CONTRATANTE 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojqca II, P,ojucaiBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

b 

pAtrElraRa hljflclnj_ 
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pøiUC 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Li POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

.4 

Comunicação Interna N° 275/2023-SEDES 

Pojuca, 24 de abril de 2023 

Ao Sr. Agberto Pithon 

Assessor Jurídico 

4 
Venho por meio desta, informar que a empresa FN Locações e Transportes LTDA, que 

ganhou o Processo Licitatório, para fornecimento das cestas básicas da Secretaria de 

Desenvolvimento Social, solicitou distrato no contrato. Contudo, a Secretaria vem 

informar, que sofreu prejuízos junto à população, haja vista, que nosso público vive em 

vulnerabilidade social e necessita das cestas como meio de prover o alimento a suas 

famílias. Ressalto que a Secretaria concedeu prazos que foram solicitados pela empresa 

FN Locações e Transportes LTDA e mesmo assim, a referida empresa não cumpriu com 

sua responsabilidade, deixando nossos usuários em situação precária. 

Sendo assim, diante dos fatos, aguardo providências desta Assessoria, no que tange a 

responsabilizar a empresa pelo ocorrido. 

e 

Secretária de D;, envolvi • 'cial 

Rg@bi4u @iw /--J2023. 



 

PREFEITURA MUCPAL DE POJUCA - DA 
SERARÍA DEDESENVOWIMENTQ WcTAL 

loJíka, OS de abril d&2023. 

AUTØRÍZAÇÂC) DE FORNECJMËNTO -Ar 

EMPRESAe ÉMtOAÇÕE TRÀNSPÕhT ÊiREtJ 
CNPk ba0.131/0001-41 
END. RUAG bo LOTEÀMENTO JARDIM ÁMERiCÁ, SIN, SALA e, STEI,A DU60I5 

É8ifeIntehto partelado de cestas básicas para c0ncess5b aos mõniclpes careptes dêvidamépte acompanhadospor Aã1Q dddlnktãdes 
lo centro de Referência de Assistência Social tE1A$, do Murilcipio de Pojuca/BA, conforme a Lei de Benefídos Eventuais W1 014, de OS 

OBJETO dé novento de 2017 SERÃDEB[TADOtOM RECUSRtPRÓPRIOS 
PflOkO 91 N' 009/2023 CONTRAtOOS4/2O23 
Au!': 

SOJICItO QÇA'nrnAMENTO do(s) Item(i) reladonódo(sjque devem eStai em Nota.Fisçal. Notã Fiscal Eletrônica apenas pn esta 
AIjToRiaÂo; 

Espeçiii 44rc* ;Qà1*:Úi$i. Y'zOfili~  

ÂÇUe4QCRISTAL - Produto procesa4o 49 ca4nç0cak. 
apresentar sWlda^ gmldade, lor, renØimeato 

biMa6rlo, coloraçio e mlsturç e peso IbasisfatArio 
Eçibaiagem: Deve estar Intacta, acondicionada em pacote; da CAWE aoo se R$ 3.49r 1 o-si ao Otkg,,ei* políatlteno leitoso ou transparente, atÕxlca. Prazo de 
Vaildk.; Wlmo 6*3 meses. A rotiilagentdevé cciii., 
lnfÕrrja*s'horna/htca lngYedlentes data de veij$ade, lote o 
*1*$ nt4ridoáIs. 

ÃRR'OZ P JUZADO TIPO 1, Anca po bolizadotlpe 1 
1on. conttftuldoade grios-lnthlrds, oriumidalto permitIda 
p'b1 isento de-a4lc4ee, mfllals esinínhog, paraeftase 

2 lenas; scbndlcjçqado em-pacote-de 01 k. O pro4uto nio deve KlARFç9Z 300 KG. 1* 4 R$ t286100 
âPróeantv grãos dlafonnes e não ceracterlstico, preparação 
dlÕkt&Vna1 Inadequada - tmpapamento Prazo valldade 
lolflknoB 'rases aparVr da entrega. 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRAeKER". Biscoito. 
Ipfeuntaçio-4rndrade. tlpoaeem crackat Composto, no 

I. por farinha da trigo enríquecida com tarro e ácldoldilco, 
nJ;çÕc4-iqnnento biológico Wou qulmico, bicarbonatdó SUPRADELy .r na U44 en e c44 " sdio.erãro outmslngredlentes. Coindüpla embalagem para 1 FW  
prewnçiQ do formato do produto, ccntendoAOøg. 
JdtiUflcçio produto, lnformaçiá nutricloAsi, inato., datada 
fíbrlcaç*o,valldeqep sorflqbIdQ, Valid;Ø hiinbna 10 meses. 

CAFÉ  Café totrado, ~ido, embalado a vácuo, çorn IQO% de- 
pina. Não deve-apresentar sujldade,umldade, mistura, e 
sabor não caracteristico. Embalagem: Deve estar Intacta, 
*Çdlclonda em p~ de 20i *uo. Prazo de 

4 Vdade;MInh104e 3 meseta pwtrtSttd.tfrS. A ~0 200 PC R 524 R$ 1188,00 
rotslegemev. cite .Ønlormçdas nome eMi 
maica, kigjedlaies, data de validade, lote e lnformaçMs 
htjrfçlohals* atender as edgêncIa. ANVISÁ. Âpreseatar Selo 
dpqrc.'O. 

'1 



o 

CARNE B0VNA CHARQUEADA -Ctwquo ponta deaulba. 
Própaac» corti cama Dovina pontt. agdt de boa qnalldade 
tafg4d, buráda, leoa, &çonss$ncla&m.,tom cor, e&roe 
sbç próprios, Isento-iSe stijldsdss,-peasbs o rnMerlals 
«tranhos~balada vàcuo. em sacos pléaticos transparentes 
4et6~ limpos, r14Q vlcMdos nslst.çteu, que ~~41  

5 ftikddade ØOPr9uO ato o),ioflwflo do ~sumo, embalados ano csaour 100 1(0 RI 34.39 R$ 3.4fl 
$p çbra da pipe4o mp integre e resistente' A embalagem 
çon4pdQ1 kg, a,v.r* conter externamente os dados de- 

ntfficaçlo e procedêncla,lnforiiieçiø ntàfrlclonaL n1mero do 
Iote4eta de validade, quantidade do proeuto. O 4dtMdaterá 
apfisentar ttØe tnk*n! d.'30 dias ç partir de data de 
onifega na pnld Ø requlsitenle 

:CREME DENTAL- Coflior c~ntolhFnft.. 
EMbSageii com 90gr com micropertIqUIU de cáklo çk 
paçts430glatro rio Miniaçário 4a saúde, embalagem deve 00051JP 100 um R$ 178 R$ 6 Çonteratnarc do-.fabrtcarutt peso liquido; atrá wxlca400 
prezo de validade. Deve seraprovado p.ÏAscteçSoBresReIra 
da 04pia. 

EXTRATO-DE TOMATE - E*rsto de frpmate iunIplos 
conpftnfrado C "rato de tou4e dava ser ptepsrado bom ftuhó 
n)adurQsiAos, sem pele G5gmer*fl O produto deve estar 
15$19 de fermentações. Ingredientes: Tomate, sal nçúcer. 
Emam Deve estar Intacta, Øoondloio4ida em lates do cowa 200 I.Afl Rt 311 R$ 622,00 

m 3509.sernesluftmen.t* se ve2bmento, corftdqlt*erna,e - ' 
otm aDiç6es. Ptno de validada: Minlmo dç $npst%. A 
ntvlageq1 dÇconter no-nilnlmo as eeguhitn Frformaõos: 
nonweloiunarca, Ingredientes. data-de validade, lote e 
Irdormaç6es SicloSe. 

• FfrRINf A P, MANDIOCA- Farinha da mandioca torrada, 
Ãúa. aubgrupo doa beneficiada, classe amarela, tipo 1, coqdIciona46 em embalagem p4iitiçatspatent% deyendo 

&	 soptetniembaIagemesWonnaçesqutj1clonalseorazo 'n'W 20 1(3 555 R 1110700 
4!rY*4' coptendo 1 Kg de prõduto, lsçnde sçckd. 
pl,rp!ww e larva, com aspecto, odor,, sabor .ptópiios tom 
vaiTósde mínima de 11 meu* a contQdq dite de infrega 

FEIJÃO CARIOCA - Feijio carioca, Ilpot1. novo, do pdníelra 
qtdade,,00nsotyldo de grilos inteiros e sadios, qqmwtiW* 
$anEda em !el, jsentp de matareI terroso, sujIdades é mistura 
d&outrniea$c4. acondicionados em-embalagens contendo SUPER ,,, , à, a oo cc 11~ 011(0, com ld.ntlftcaØo do produtõ, mamado fabricam., prazo. ESPECÁ. ' "a !W • 

d. validada a paso liquido. O produto dsv$á ter rqgrnro no 
MInl4rioda Ajrtcultvta&bq MhítõIl*4e &aQde. PrazoS 
yLiØa.ds4nõ mínImo Omites a paeikda enbega do preduto. 

FLQCÂÇ) dE MILHO- Farinha de-mflbo flocio, emareIa 
pfldtfto-de oIem vegetaI Isenta de sujidades, leivas. 
pmd ovoliseto, Pícces em embalagem pléstic 

10 ddquadanaturyzadq Produto tdaaccrdodom;IsgIsIøflo GUCO 200 PÇT R$ 1,56 R$ 31000 
p4t14r*í EfnSegwi 4. WN. çom jidantíficaÇão do produto, 
tftrça dofãbdoanteç prezode valldade-e-pes&liqwdo. Va&iade £ 

rnlMma 1* meses a conter da data da entriga 

ÇALABRE$A - ungiriçasutn&celebrou, 
40cldLaeiw'siadi janta de aditivos ou substeriiaa estranhas 
ao p&du1o3 sejem Impr4pdas ao consumo embalsama 

• 

 

Mio em mm. PVQ frnspàrrd, ou saco plâ$ico tgisparento. - - 
- tJdfUddØ l4nPÇçaçIo do produto, marctdo fabrlcçnte, paro - 
4, vbds., marcase carimbos oficlslsydsacordo comas 
Portarias do Ministério da Agricultura, embalagem coeitendo 



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

MACAI*RÂO DE SÊMOLA -TIPO ESPAGUETE 'Macaiflo 
pt*n itamola,,tipoesaust, coÀtaS&eêmçl dÓM 

12 indquacida com Naatido16l1to, ovosa cor*ntínottnl .. a aÍ iS til ti ri.s cúrcurna. Estarcon6dooado ám eml$*gem "4W 
pilinária plástica, M6dcaflansperants. termossoldad. de 5OQg. 
Vafldsds mirilma 11 meseta contar da entrega 

MARlNÂ Messiados vegetal cremosa. Ingrflntçs; Água. 
Ô~ yg.tatrqulgos • Inter.strifícedos, Leito Desnatado 
ReconstRuido, Vttemlna A'(f&OCO lii tkg e Betacaroteno, 
Emt4siflcsnte Lecitina da Soja, Estabilizante Monos 

gIIcØjidÔs4e Ácidos Gaxos,ConsØvaddres Bn4atode 
Sdi6e SÕrj,ato do Potássio, AciduI4nte Ácido Citrico. Arame, 

13 Nàq4sv.aprØrmaeaanioamoça;çt3rodengradtv&5 OtJALY 100 UNi R$ 7.17 B$ 777,00 
àonalocaraderlstica do-produto, pctcvlolado. Embalagem: 
deve eiw Intacta. em pote de palistkrto cealstsote, contende 
5Q0g Prizo de ve11da4,: ditno da3 pisas á wtlt da dita de 
*sgA otuIagsm — cozd*ç no mb*no-aI eeguh$aa 

bdõwnç5s nomes/ou marca, ingredientes, Data- da validade, 
Iowa InfonnaçÕn nutilcionais. 

ÓLEÓ E.S0JÀ -Õlo 4.-soja raflna&,cornastivel. de odgerrr 
vegetal da soja, puro, lefinado, Isentode ranços substâncias - - - 

14 s*anhas.EmbaIegem PEt, contando 600 nd, com mi& 100 UNI R$ 832 R$ 83100 
identificaçio do produto, dados4o-fabrlcase, prazo da validade 
• peso liquido. 

LEITE EM Pó INTEGRAL, Leite em P IntegraL b produto - - 
4~ èpp(qr rio rnlnlmo 3,5% de gordifra, enriquecido com 
vfti1A, Ç, DõForro cor bras inte~i áDçr 
çpyçtedo.gmbaIagem Acndíonadaemambelaern 
mStgnp contendo 2009. Davstttrazar INorrnç5n gera 
data dafabilcação o validada bem tivets ectaras,Ihetant1cao. 
At bordas do façtio 4. vsd;Ad da ambetaçqm devem estar 

I p4rtaltae ($m OHIICIOS ou de(floa) que prejudiquem a qual~ bar 200 UNI R$ 6,21 R$ 1-242,'0 
e Iornu1trclonaI do produto, produto ni dØr4 
*lxasfdartlhslst'aujldad., colpos estrahbos 'o produto, cor 
nio caiacrIstIcaDo produto, sabor ácido interno ouproblema 
Øeda?kde embaiígem. Prazo de Validadt MIrrno de 3 
In$513a peljfr da data dó w~ A'xotufagani deve conter no 
s*iklita segueeioformaç6n: nome qíap masca, 
Ingrediónt.s0dafa de validada, lote e 1n10rmaç6s nuticlõnais. 

P»EL IjIótÊwjco. Pçol higiênico, bis simples cor branda, 
ido tØcm x'Søm, acondicionado em embalagens resistentes 

16 com 04 roioí. Prazo tnlidade de, no minlrna, 06 messes F 1 4. fabdcáâo pf supeilora 80 (sessenta) ~dor~ 1 00 UNI R$ Z2 R 00 
r51r05114rt5nte da data dó entrega do produto. Produto com 4 
registro na ANVISA. Ministério da Saúde. , 

APQP4TE - Sabonete em table,contendo eo g,-suaye com 
0S104sa1fçr1ia. 4$v ter qualid;d stdl9lente-pamt*àr 

17 espuma. Prazo de validade de, norninimo. 06 meses e data da IA0MEO fabrlcaç*on&o superior 80 (ssenta) dias contados 2,9W - 
ràttoótlnrnente da data de entrega do-roduto. Produto com 
registroba ANVISA õJ4in15t6r144e Saúde. 

j: *ca 
da$ta 

-. -S; ontiSMe RS84 



PREFEITURA MQ$iIÓPM DE FOJUCA - DA 
sfMiÂ odiosoçMt 

PoJüCaJ3 de abril de  2p23 

AUTORIZAÇÃO DEFORNECIMENT'O -  AF 

EMpRBgk F:N. LOCAÕES TRANSPORTES EIREÜ 
&IPJ: õoos'13i/9001-41 
END. RUODO.LOTEAMENTOJAR0lMAMERICAS/NSALkCjSTELADUBOIS - 

Fr,3çdmento parcelado de cestas bâsicas pârà concasflo aos munlcipacarejtesdevidamente acompanhados p*nfal4*t4iJddde 
do Centro da Referêncl.dé Atsjstêhcia$pclal RAS, do Municiplo de Po)uca/BA. cqnforrte-a lsi de Sanefiçios Eventuais N cJ14 d09 

OBJÉTO deuovem15rode2017,kØEBftÃfltOMktJSflØRôfliQ5 
AEGLO t ÍCONTRATO; 054/2023 
Aut 

4oiiçitq o FATtJRÁMENTO4o(s) ltem(s)relãdõnâdoli) que devem esar em Nota Fiscal e Nota Físcal Eletrõnica apenas para -esta 
MTORIZAÇM 

gspeçmcaçjo Marca Quant (1no V. Uft' O$Z$i 

AÇIpCJI CRISTAL -Produto processado da '4.çcar. 
$o:Mà apreaentaT s141dadó t1n11di44e. bolor, yáfdimento 

Sisfói6rb, coioráçio • misturis á peaç insatIt$Ório 
B1rE pa~ da c*n 1200 Ké R$ 349 R$ 418800 01 kq eqi pgetilsno leitoso ou transparente, atôxica. Prazo de- 
Yau4ç Mttimo de Srnesas. A rottdegem devi çØr4O 
lrØmew.nomemarca, insredl*ntei data de validade, lotei 
Iniormsç*es rnjt?IclonaIs. 

ARROZ PMBOIUZADO TIPO 1- Arroz p$iolfldo, tipo 1, 
16*a&2sçMdde dii 1r4*os, com urnidâcte p.nnftide 

de sujidades, matadela estranhs, pãasltaae. 
2 kràs,icon4lcioriadaempacote.detl ka;Oprodutan#dev. tomRøz 1209 1(13 R$ 422 R$ 5M64.90 

• apresenfatjg4os dlslõimós .-np ctatterjstio; p.epwaçlo 
*ffitdn& jRadeqqada —ernpapnento P.P1a9 validade: 

apaitirda .4t09a 

BtÇOYTQ 3ftQADQ TIPO tREAM CRACKER - scoito, 
apasefltaçko quadrado, tipo crnnrcracker. Composto, no 
mínimo, por-fadnha de trigo eodqu.clda com ferM • ácidotólico. 

R '22 Rt 257S00 iódlo, ihtr. outrts Ingredientes. Com  dupla embalagem para 't t 
pseivaço 4o fcptato do produto, contendo ddøg, 
ldentrncaçlo produto, Irdonna9Io nutriclonal, marca. data de 
fabdcaçio, validade e peso líquido. Validade mlnlma 10 meses, 

CAPO - ÇsM tor domol8o, embalados vácuo, com f00% dó 
putça. 

 
Não deva apresentar sujidade, uMidade, misurMe 

sabor Mo cazactetlstico. Emtaagem,Oeve estartntaçta, 
aáondlclonadt.em pacotes de, 2509.-$ v$cuo. Pruo de 

4 vsRda*Mlnbno4flqwsae,paitrda data daenuegtA LOWIGQ 800 PCI R$ 5,94 R$ 4.752,00 
rotuliget deve conter es sagu es tmações: noS 0/ou 
mWcalnqredtantes. data de validade, lote 4lntO4Tfl¼6O$ 
ptálcbials e atender as exigências ANV1SA. Apresentar selo 



r 

-'e 

CARNE SOVINA CKARQUEADk Charque ponta de agúlha. 
PeDâldinrd bo'4na ponta dá agulha de boa qualidade 
04pda. tUra* saca. da Coçr*tõncb lrt$Lccm0Õr41.froe 
$or pcópdos, isento de st dada parasita» mpterWs 

- - eatranhos.cba1ada à v&uo, em tacos pl4stkq Vanspara 
•tt@Jco& lhtpcá. oloulciados. resistentes, que ostentam a 

5 kitegc12aca do produto até o momentos ccnswnq embalados OaQØWCUE 400 KG RI '34,30 R$ 4 Y58,QQ 
emtcz-dõ papelão limpa; Integra sleslstqnt.: AwnSaøem 

11. kg. dave,4 conter ei±enmamente pe ØØo* da 
1dsr41frcaçb eproçadncla. Kfomaç&o nm triclona , )lúrnetd cio. 
lote. 4$a . usildarji. quantidade do produto. O.produto devetá 
eprnnterMdade mínima de 30 dma pórtir de datada 
entrega na udetequlsitanta 

CREME DENTAl. tcom flúorssdstals mIcro-shne. 
Em$lagern Um 80 gr com mlctoparticulas de célco, ação 
*Wlanø; tagstró ró Ministédoda àtde, embati~ deve 

"P 40D RC ' 76 = 71 00 P9nf!' n)5r95dofabricarfle, peço liquido, Ø$s de ffibrlçaçfo e • 
pMztde validada, De"-~ aprovado'pelaAnoclaçao Brasileira 
dsodohtologla 

TI 

EXTRATO DE TOMATE - E4rateds tomate simples e 
qoçantiódo. O e*qto de tomate deve ser praparado com fruto. 
rrMuroa, 549., antpele aseënqnwï O prodt*o deve estar 
Jseto4eernjeritaç5as. Ingredientes: Tmate, sal,* açúcar. 

?' EmbattDeve2rttT01tt e caouw. 800 LATA RI *Í R$ Z48& 
oüftõjs altosaØea. Pruordi validade: Minimo de 3 mesa A 

- r$uIafl(deie cantor no tnlnimo as eegtiintes Informações: 
nomr.io.jnarc*, Ingredientes, data devalldads, lote e 

- Wormaçøflrwttlçionalt 
- J 

FARINHA DE MANDIOCA. Fa4rtja de mandlQa $orradi3 
grupo seca, aubgsuo fina benettcieda, cIassamaraIL tipo 1, 
acondicionado em emb&agwtplásticabansparnntt devendo 

8 aPe~naembelageshtnnáç4n)pt4ctoçttop.azo Tv'LQ 600 KG RI .5-5 RI 4,440,00 
de validade, contendo 1 Kg de p~ isenta de Suildede,, 
parasitos e 1~ com aspecto, odor, e sabor próprios, com 
validade rnlnlsns de 11 mesa a oontar4a data dnntrags 

ftEÂocARloq - FeUãQ carloc,flpoOl. novo, de pdi'nelr 
qualidade,constit,4do de gr$os Inteiros essdlosqontumldada 
permitida em 1e1 Isanlo de mnateriatterroso, 4idada e mistura 
4ó,$eesp4çles,ecpn*lonadosamembatagenspontendo SUPER 1200 KG- RI 666 R$ - Ó'K. ççm1dqitfflcaç4o4q-proç1qtd, marca do fabrlcS pr SPEML 
Sl4ed, eeM I(tiIo, O produtP deitará tç reglstroi'o 
MttrhSdo s' AgslcuftwaWou MlpMôrlq da $$de. Prazo d 
ya*4á4. de-no minirno 8 meses a partir da entrega dproduto. 

FtOCÂ0 DE MILHO- Fadnha de milho flocàoanwett 
3q14Qfit-qd0em vegetei, isenta desu~ larvase 
ar%sft. OVOS, Selos. Pacotes em embalagem pIIsiçá 

10 ato 800 PC? RI 155 RI- 1.240,00 
pájtlits Embalagem de 500g, com Identificação do produto, 

rctdo fabilcante, prazo de validade e peso Liquido. Validade 
mhtka1l meça a ~ter da data do, entrega 

UNGOIÇA TIPO CALABRESA - ungdiça sulne.eiabre5a, 
qpdal. defumada, Isentada aditivos bu subst4nlwesttani*S 

aopttduto que sejam Impróprias ao consumo, embalagem a 
vigilo pie PVQ ~aparento, ou saco plástico transparente, eg-A 430 RO RI 2219 RI 8.878400 
cohtendQ Identificação do prq4ulo, marca do fabdeante, pteo 
de vtiôaõe, marca, e ca ritos gflçls, de acordo cont as 
Portadas cio Ministério da Agricultura, ,mbaieg.mcbntando 
1kg. 

-'e 



SECRÉTARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

MPCNl3Aq DE $MQtÂ—TFFQ EswpuaTE -~"0 
ÇO!U $tT14 tipo mpaqueto, qon eno $mØ 4e1r1go 
endqutIdawn feno e ácido f6lico, ovos e corante natS 800 POT RI 333 RI €B40Q 2. wUc1jnYe cOrcurna; Estar acondicionado eembaiaent 
pdrti Íris plástica, at4ca transparente twrnosscldaqs de $øog 
VIddmI4Ima 11 mesna "ter dflntrnga 

MRjtA; ~rins veéja1 cismou, lnØrØ4ffleEA9Ua, 
óleos Veget$s UquIdo e lnterestanuicados. Lte besrratido 
frbSfturdo vitamina A (15&W til / kØflMacarcWns. 
Emul ffibariïoteçwp$ de Soja; EetsblRzaMa Mono e 
DlgIlar14aos de Ácidos Graxos Conservdor* Benmato de 
$(dture 3or$to de Pot4s$o Aci4vlante Ánlo Clinco Aroma 

13 Nk4eveapresentar massa-nib cremos. cholrodasagmdávst oiJ*Y 400 UNI R$ 777 R$  
cor não caracioristica do produto, pote -violado. Embalagem: 
deve estar lhtaçta, dmpote de pólielilano reeltete, COnSn4Ó 
500g Prezo di Yaflda4Ø minimo de 3 mesas apitir da data dd 
qtí$g. À r9tutauemd.vet9nt,cno rfljnirpoasØgüfrs 
InopaçÕesniome4ouinarca Ingredientes, data devaUdede 
foe • 1nformag6s nutriclonaiL 

áteo DEOJÀ Óleo de soja refinado,'coniestivel. da-origem 
vegetal de sqja, puro, relinado, tentà de ranço. ,ijbstjnciô 

14 estranhas Embalegem PET contedo$O0 mi, cern SM 400 UNI. 'RI 832 Rt 3S28 CIO 
Identifica* do produto dados do febdcsrite øra$ dø Vaudd, 
o pflo uqviidp 

LEjTtM Pó INTEGRAL- LeIS em Pó Integral. O-produto 
deva cntsvito mínimo 35% da gordum enriquecido com 
4tanjlna 4C- P e Ferra cor brinca Interior e sabor 
64Çj1Øp Embalagem. frondlclona4Ltt embaiapam 
tiS(qf4çnpØo-2oOg. Dá.frnarkfonyiaçâes-get&s3 
p$r$rlca1oevalidade benivlslveiseclaras Instaritafleo 

M1ÔTdn do-tectio de~ da embalagem devem estat 
IS iY4Itá (ÍÓM âtlfMqsoubfeitcs)CIÚ4 *ejdiqtem-á cpialidddç, Ü'vNKt 800 UNI R$ 621 RI 4S6800 

e Õ'ielor nridl -podutoO pr$u&Q nâoevetá 
apresentar sinais de sujidade, corpos,orpos estranhos ao protiçooi cor 
nloza,actedstica do pwduto, ~r ácido I&enso ou probemas 
dsvedaçiadae,nbalagem. prazo doVSldãde: Mlnlrno4é 3 

mínimo 
mesnatpeitlr da-deSde entrapa. krotulgdSi-deve deitar rIo 

marca; 
lngrentes. data de vafldade, lote e Informações ntMdlonels. 

AL HIQIÊNIÕO Papel higiénico folha simples cor branca j rolo 10dm-,c3om 
 

acondicionado em embalagens resistentes 
6 4L UM R$ 220 R$ SeODO d$a 4ofabrtcaço nio s4pdora80 ~ontel dias contados 3' $toeftyemente4a.data de entrega-do pjodqp.Produto com 

4
reghtro na-ANVl3ke Mlrúítãrlo da Saude. 

SABONETE * $abone em t4blete, conténdo 90 g, suave com 
eiçtrto de alfazema, deve 4er qualidade snficlene para fazer 

17 espuma,Prazo cio validado de, noinlnlmo,oørneseso data de - oo UNI RI Za? R$ ti&QQ fabdcaon$osupenor460(sessent dias cordadoa 
retrgabvamente da data de entrega do produtos -Produto ççm 
rí*6 rMyI8A e Minlatédo da saüde. 

-
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FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC. 076.807.745 
Tel: 73 3530-1708 
e-mail: llcltacao.tn.comerclal@gmail.com  

 

 

 

 

  

  

SOLICITAÇÃO DE DISTRATO AMIGÁVEL 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A)C - Sr' Raiane Prazeres 
Gstora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n2. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 
JaFdim América, s/nQ,  sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

legalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.135.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 
tem perante esta Administração apresentar sua solicitação de DISTRAO AMIGÁVEL do CONTRATO N 

4/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.2  009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS 

B4SICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS 
UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA, nos 
qàe segue. 

O motivo desta solicitação repousa em nossa impossibilidade de atender ao contrato entregando as 

ce'ptas básicas com as marcas originalmente licitadas. Este se deve ao fato de que temos encontrado 

dificuldades junto aos nossos fornecedores, que não conseguem garantir a entrega de nossos pedidos 
dhtro de um prazo que possamos também atender esta Administração. Como primeira solução tentamos 

Ju?to a esta Administração a possibilidade de troca das marcas de alguns produtos por outras que fossem 
de qualidade similar ou superior, e que em nada iriam trazer qualquer tipo de prejuízo a esta 

Administração, fosse ele financeiro ou de qualidade do produto. Algumas marcas receberam autorização 

para sua respectiva troca, enquanto outras não. Um dos casos foi do produto "charque", que não tendo 

sido autorizada sua troca provocou um atraso na entrega do primeiro pedido. Pois o nosso fornecedor de 

ch'arque da marca "Belo Charque" demorou excessivamente para realizar a entrega do produto. E, como já 
9

4
yíamos nos comprometido a entregar as cestas no dia posterior a chegada do "charque", o que ocorreu 

ndia 04.04.23, assim mesmo procedemos, embarcando as cestas que não chegaram a ser enviadas pois 

esta Administração informou que não poderia recebe-ias. Pois sendo muito próximo ao feriado, não 
trabalhariam após as 11:30hs no dia 05.04. 

Desta maneira após tratarmos do assunto com esta Administração, na pessoa do Secretário de 

Administração e da Secretária de Desenvolvimento Social, realizamos no dia 17 a entrega das 100 cestas 
cokrespondentes ao primeiro pedido. Mas fomos também informados que as demais cestas que seriam 

solicitadas deveriam ser entregues com as marcas devidamente licitadas. Desta forma entendemos o 
diçeito da Administração em solicitar as marcas licitadas, mas também informamos que seria impossível 

relizar as entregas sem que alguma marca tivesse que sofrer alteração devido as dificuldades encontradas 

com alguns dos nossos fornecedores. Um outro exemplo é o produto "linguiça da marca Sadia", que tendo 

demitido seu vendedor que atende nossa região, não tem como receber pedidos até que um surja um 
novo vendedor. Isso significa mais atrasos, que só poderiam ser minimizados com uma troca de marca. 

Portanto, não sendo possível prever acontecimentos destes, e querendo evitar quaisquer danos ao 

cohtrato como o desabastecimento desta Administração, bem como notificações a nossa empresa. 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES E!RELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 

RUA O do Loteamento Jardim América, s/n2,  sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comercial@gmail.com  



Entendemos que a melhor solução será ,a concessão de um DISTRATO AMIGÁVEL levando em 

consideração a clareza e o empenho desta empresa em sempre buscar solução para o problema já 

descrito. Mas que agora se apresenta insolúvel. 

Cdntando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 20 de abril de 2023. 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.13110001-41 INSC. 076.807.745 
Te!: 73 3530-1708 
e-mail: licitacao.fn.comercial@gmail.coni  

e MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMPOS:21326070525 

Assinado de forma digital por MARIA IVONETE DE ARAGAO 
íCAMPO511326010525 

bdos 2023.04.20 1453:35 -0300 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSc: 076.807.745 

RUA 6 do Loteamento Jardim América, S/fl2,  sala c, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comercial@gmail.com  



   

Prefeitura Municipal de Jaguaquara 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PRAÇA DR. J J SEABRA 172 SEDE 
CENTRO - JAGUAQUARA- BA CEP: 45345-000 
CNPJ: 13.910.211/0001-03 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00013212023.E 

NortielRazâo Social: FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI 

Norte Fantasia: F. N. TRANSPORTES 

Inscrição Municipal: 540566 CPF/CNPJ: 08.009.131/0001-41 

Endereço: RUA G LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA, SN SALA C 

DISTRITO STELA DUBOIS JAGUAQUARA - BA CEP: 45345-000 

e 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIkJTÂRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Obervação: 

**************************************************************************************** 

**** 

Est4 certidão foi emitida em 27/02/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

rtidão válida até: 28/04/2023 + 

EstÇcertidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600008190180000019820060000132202302270 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://jaguaquara.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 27/02/2023 às 17:30:25 
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PODER  JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 
Certidão n°: 138137/2023 
Expedição: 02/01/2023, às 17:18:21 
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.009.131/0001-41, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certídão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e svaestõest cmdt@tst.jus.hr  

F. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 27/02/2023 17:29 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231231838 

e 

RAZÃO SOCIAL 

FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 

INScRIÇÂO ESTADUAL CNPJ 

076.807.745 08.009.13110001-41 

Fica bertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

S 
Emitida em 27/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re1CertidaoNegativa.rpt 



Voltar Imprimir 

CAIXA  nta a 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 08.009.131/0001-41 

Razão Social: FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI 

Endereço: RUA LOT JARDIM AMERICA 1 SALA C / STELA DUBOIS / JAGUAQUARA / BA / 
45345-000 

A Caixa Econôn-ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de ti-aio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acirre 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Terrpo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023 

Certificação Número: 2023040901002614981242 

Informação obtida em 17/04/2023 10:16:46 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.13110001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

e desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos anis. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFITe abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:50:00 do dia 16/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2023. 
Código de controle da certidão: C53D.1209.E131.CFIF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Pojuca, 24 de abril de 2023. 

Parecer Jurídico n° 91/2023 

Copsulente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Rescisão contratual unilateral (FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI) 

Ementa: Processo Licitatório. Pregão Eletrônico n9  099/2023. Contrato n2  054/2023. 

Inexecução pelo contratado. Não entrega dos produtos na forma e prazo avençado. 

Fornecimento de cestas básicas pra o CRAS. Prejuízo à Gestão. Necessidade de 

garantia ao Princípio da Eficiência. Rescisão unilateral necessária. Legalidade. Art. 78, 

1 e II, da Lei 8.666/93. Ruptura que gera desabastecimento. Necessidade de imediata 

aquisição. Abertura de Processo Administrativo. Requerimento de Dispensa de 

Licitação. Contratação de remanescente de fornecimento. Dispensa que se justifica. 

Art. 24, XI, Lei 8666/93. Aquisição nos mesmos valores financeiros do vencedor do 

certame. Necessidade justificada. Legalidade. Pelo deferimento da rescisão e da 

contratação por Dispensa. 

I- DOS FATOS 

Chega a esta Consultoria Jurídica, por meio da solicitação Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, subscrita pela Secretária Maria Carolina Alves Menezes, envolvendo 

os fatos que versam sobre o descumprimento integral de fornecimento de cestas básicas para 

concessão aos munícipes em situação de vulnerabilidade social acompanhados pelo Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS do Município de Pojuca/BA. 

Nesta oportunidade a Secretaria nos remete todas as notificações realizadas à empresa, a 

resposta desta justificando o não cumprimento na forma e prazo de entrega, justificativa da 

referida Secretaria para abertura do processo administrativo em face daquela, pelo que requer 

análise por parte desta Assessoria. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 
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II- DO DIREITO 

11.1 - Da rescisão unilateral do contrato - Art. 58, II da Lei 8.666/93 

Ab initio é preciso fazer, de forma rápida, uma retrospecção fática pontuando os seguintes 

acontecimentos. 

A empresa contratada recebera autorização de fornecimento do Município e, 

inequivocamente, não cumprira com as obrigações avençadas. Não existe nenhuma dúvida 

sobre tal situação máxime que a contratada é confessa, tanto que formula a rescisão do 

contrato, pelo que a retrospecção cronológica, que se segue, demonstra cabalmente a 

inexecução. 

Vejamos. 

a) O primeiro pedido para o fornecimento das cestas fora feito em 17/03/2023, sendo 

o prazo de entrega de 05 dias úteis, conforme contrato, cujo marco final para 

cumprimento fora o dia 24/03/2023. Vencido o prazo as cestas não foram 

entregues no prazo. 

b) Face ao descumprimento foram realizadas notificações por e-mail nos dias 

28/03/2023, 29/03/2023 e 30/03/2023, pelo que somente no dia 14/04/23 é que a 

contratada entregara os produtos ( 100 cestas) , e com marcas substituídas, como 

acordado, para se evitar o agravamento da situação. 

c) A empresa responde justificando que o atraso na entrega se dera pela ausência de 

itens em estoque, bem como diz que entrou em contato com a Secretaria 

responsável pelo contrato oferecendo a substituição de algumas marcas dos itens, 

as quais forma aceitas, parcialmente, pela Secretaria, tão somente para evitar o 

desabastecimento da população, referente ao primeiro pedido, ficando esclarecido 

à contratada que não mais seria aceita qualquer substituição, tão pouco atraso. 

d) Não obstante o aceite de troca parcial dos produtos pela gestão, por mera 

tolerância, bem como sobre o descumprimento do prazo, e para minimizar os 

problemas já vividos, fora realizado segundo pedido no dia 10/04/23, e em mais 

4°) 
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uma oportunidade, nada fora entregue. - 

e) Insistindo em descumprir o contrato a Secretaria, mais uma vez, desta feita pelo 

terceiro pedido, solicitou entrega e, tal qual aos demais, nenhuma cesta enviada. 

f) Após sucessivos descumprimentos a empresa requer, em 20/04/23, rescisão 

amigável. 

A teor da retrospecção narrada, e provas dos autos, não resta dúvida que houve a inexecução 

contratual nos moldes avençados. O Contrato não contém palavras inúteis. 

Volvendo ao aspecto estritamente legal é fato que que licitação é o procedimento 

administrativo prévio às contratações da Administração Pública onde o prestador deve 

obrigar-se a cumprir. 

Dito isto, destaca-se que o contrato administrativo é marcado pela existência de um regime 

jurídico especial, com maior incidência das regras de direito público, as quais estabelecem 

prerrogativas para a Administração contratante, em especial a de rescisão por força de 

conduta irregular do prestador. 

Isto acaba por fazer, por necessidade do interesse público sobre o privado, com que as partes 

deste tipo de contrato não sejam colocadas em pé de igualdade, uma vez que, conforme 

amplamente sabido, são conferidos à Administração Pública privilégios que lhe colocam em 

patamar diferenciado, de superioridade em face do particular que com ela contrata. 

E a rescisão unilateral aqui se revela, materializado pela necessidade de se proteger o 

interesse social. 

Do ponto de vista da norma jurídica são as chamadas "cláusulas exorbitantes" as quais 

constituem poderes conferidos pela Lei à Administração no manejo contratual que extrapolam 

os limites comumente utilizados no Direito Privado. 

E é justamente nesse sentido que o art. 58, da Lei n2 8.666/93, trata dessas cláusulas, 

dispondo nos seguintes termos: 

7) 
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Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

Prefej_ un. ere  te . 
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Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por 
esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa 
de: 

- modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 
do art. 79 desta Lei; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste;(..) 

Como se vê a Administração tem o poder de, de modo unilateral, extinguir o contrato 

administrativo dentro das hipóteses autorizadas por lei (art. 58, II), bem como de determinar a 

aplicação de penalidades administrativas motivadas pela inexecução de parte ou de todo o 

contrato por ela firmado (art. 58, IV). 

É justamente o que acontece no caso em exame. 

Quanto ao primeiro ponto, qual seja, a rescisão unilateral, assim preconizam o art. 77 e o art. 

79, 1 da Lei n2 8.666/93: 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato ensejo a sua 
rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento. 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo anterior; 

Eis a relação citada no dispositivo acima: 
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/ - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 
projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

Vil - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 
forma do § I  do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

Xl - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 
da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

Importante esclarecer que a rescisão contratual no possui natureza sancionatória é apenas 

uma forma de extinção do contrato administrativo, decorrente do citado poder conferido ao 

ente estatal para resguardar eficazmente o interesse público, quando da ocorrência de algum 
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fato específico que tornou insustentável a relação contratual entre a Administração e a 

contratada. 

De fato, no tocante ao inadimplemento e à rescisão, no âmbito administrativo incidem regras 

mais severas do que no direito privado, uma vez que a indisponibilidade do interesse público 

não se compadece com a incerteza ou insegurança do cumprimento das prestações impostas 

ao particular. 

Significa dizer que mesmo a decisão de rescindir unilateralmente o contrato em face do 

inadimplemento da contratada não constitui ato estritamente vinculado, cabendo à 

Administração certa margem de discricionariedade que permite pontuar se essa é ou não a 

melhor decisão para resguardar o interesse público da contratação. 

Cabe ainda registrar que a conduta atípica do fornecedor deve ser analisada pelo prisma da 

Doutrina mais balizada de JUSTEM FILHO (2014, p. 1141), em destaque abaixo: 

"ainda quando se insista acerca da legalidade e da ausência de 

discricionariedade, é pacífico que o sancionamento ao infrator deve 

ser compatível com a gravidade e a reprobabilidade da infração. São 

inconstitucionais os preceitos normativos que imponham sanções 

excessivamente graves, tal como é dever do aplicador dimensionar a 

extensão e a intensidade da sanção aos pressupostos de 

antijuridicidade apurados. O tema traz a lume o princípio da 

proporcionalidade". 

Desa forma o regime jurídico dos contratos administrativos confere à Administração 

prerrogativas que a colocam em um patamar de relativa superioridade na relação contratual 

formada. 

Tais prerrogativas são autorizadas pela Lei e devem ser exercidas nos estritos limites 

estabelecidos por ela. Outrossim, a utilização dessas prerrogativas -como a rescisão unilateral 

e aplicação de sanções- devem sempre atender ao interesse público e respeitar os princípios 

que conformam o regime jurídico-administrativo. 



/112 

     

POJUCA 

 

plgruTukk NUNICIPM. 

     

     

o 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJIJCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

11.11. Das sanções 

Também pode a Administração, além de rescindir o contrato em razão do descumprimento 

das cláusulas contratuais, imputar penalidade à contratada descumpridora de suas obrigações. 

Assim, prevê a Cláusula 'Sexta do contrato, em consonância com o artigo 87 da Lei n 

8.665/9312, que pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

"6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defeso, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

- advertência; 

II -'multa; 

II!- suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 

Administração, por um prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

Perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

63.1- no caso de recusa injustificada do adjudicatório em entregar os materiais, dentro do 

prato éstipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de 

Muita compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido;" 

Desta forma, haja vista as inúmeras notificações que foram expedidas, e até o momento as 

Jeai'njo foram entregues, cabe à aplicação de multa de mora, de que trata a cláusula 6.3.1 

do contrato, bem como a suspensão de participação em licitação e impedimento de 

contratação com esta Administração Municipal, por 2 (dois) anos, são as penalidades que 

melhor se amoldam às características das infrações. 
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iilt!pabispensa de Licitação por licitantes remanescentes 

tSITM já referido no tópico anterior é regra que a administração, por força de norma 

tdhíucionaI (art. 37, XXI, CF/88), precisa se valer de tal procedimento quando pretender 

d&tratar determinado serviço ou adquirir determinado bem. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8:696, de 21 de junho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sendo essa a 

bússola de regência para as aquisições públicas. 

Çiesiarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Cbiitudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória 

8.6É6/93, em especial no art. 24 de que trata dos casos de Dispensa de Licitação. 

Dentre as exceções à regra de se licitar o ordenamento legal fez prever as espécies' de 

dispensas licitatórias, enumeradas em diversos incisos do artigo 24, dentre eles os casos de 

licitação de remanescente de obras, serviços e bens. 

No tocante ao quanto desejado pela Secretaria de Desenvolvimento Social o contrato que se 

busca formalizar tem permissivo no comando ínsito no art. 24, XI, o qual justamente autoriza a 

doirataão direta em casos de necessidade de contratação de remanescente de bens. 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 

Xi - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 

fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 

que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 

aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

A.  teor da regra supra se percebe que a Administração poderá convocar os demais 

participantes da licitação, na ordem de classificação, para verificar se têm interesse em 

contratar o objeto remanescente, em iguais condições às oferecidas pelo licitante vencedor, 

Íncd.siê quanto ao preço, até mesmo corrigido. 

Sobre o tema estudemos as decisões do Tribunal de Contas da União —TCU: 
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Ante aos votos condutores do TCU, em casos análogos aos aqui em apreço, se percebe que a 

contratação direta, arrimada no art. 214, XI, da Lei 8.666/93, é o caminho certo a trilhar a 

dministração, uma vez que seria contra producente deflagrar novo certame ante à 

prmissão da lei em convocar o segundo colocado no sufrágio. Daí a inequívoca legalidade em 

se celebrar a aquisição direta requerida pela Secretaria demandante. 

P.or .fim, caso não seja possível à contratação do remanescente, propõe-se a realização de 

contratação de forma emergencial, nos termo do art. 24, inciso V da Lei 8.666/93, para o 

fornecimento das cestas básicas, pelo prazo de 90 dias ou até que seja realizado novo certame. 

IV - CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no art. 78, 1 e II da Lei 8.666/93, uma vez que resta 

incontroversa a inexecução contratual por parte da FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, é 

que esta Assessoria é favorável à rescisão unilateral do Contrato n9 054/2023, bem como a 

aplicação das devidas sanôes contratuais previstas, quais sejam 

a) a aplicação de multa de mora, de que trata a Cláusula Sexta do contrato, a qual dever 

ser liquidada; 

b) a suspensão de participação em licitação e impedimento de contratação, restrita a esta 

Administração Municipal, por 2 (dois) anos, são as penalidades que melhor se 

amoldam às características das infrações. 

Ademais, com arrimo no Art. 24, XI, da Lei 8.666/93, é que opinamos 

para a execução do 

fornecimento das cestas básicas, desde que preenchidos todos os requisitos legais ou, caso 

não seja possível a contratação do remanescente, propõe-se a realização de contratação de 

      

forma 

  

pelo prazo de 90 dias ou 

     

até que seja realizado novo certame. 
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NOTIFICAÇÃO POR INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO NQ 054/2023 

Contratada: EN LOCACÕES TRANSPORTES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.009.131/0001-41, Com endereço sito à Rua G do 

Loteamento Jardim América, Sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA, cujo representante 

legal é a senhora Maria Ivonete de Aragão Campos, maior, inscrita no CPF sob n2  

213.260.705-25 e no RG sob n2 02.136.638-13 SSP/BA. 

Objeto do Contrato: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 

cestas básicas para concessão aos munícipes carentes devidamente acompanhados 

por meio das unidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS do 

Município de Pojuca/BA, de acordo com as especificações contidas nos anexos do 

Pregão Eletrônico n2  099/2023. 

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO N2 054/2023, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PREGÃO ELETRÔNICO N2 099/2023 - 

EMPRESA LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI. 

Pelo presente, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob n2  13.306.237/0001-06, com sede do paço municipal localizada na 

Praça Almirante Vasconcelos, s/nQ, Centro, Pojuca, Bahia, CEP 43120-000, aqui 

sybscrito por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Rua J J Seabra, n2 1011, Centro , Pojuca-Ba, 

portador do RG 2487695 SSP-Ba e inscrito no CPF n2 214.294.055-20 

NOTIFICA 

a empresa LOCACÕS TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.009.131/0001-41, com endereço sito à Rua 6 do 

Loteamento Jardim América, Sala C, Stel 1 :ois, Jaguaquara/BA, cujo repres 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

à 

Pojuca/Ba, 24 de abril de 2023. 

ín,v 

IQLV2  

iéèal ' é a senhora Maria Ivonete de Aragão Campos, maior, inscrita no CPF sob n2  

213.260.705-25 e no RG sob n2  02.136.638-13 SSP/BA, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, conforme previsto na Lei 8666/93, art. 87 § 2, apresente defesa, em 

querendo, sob pena de prosseguimento do processo da forma em que se encontra, à 

sanção imposta pela gestão, essa de suspensão temporária de participação de 

licitação e impedimento de contratar, restrito a esta Administração Pública, pelo 

prazo de 02 anos, além da multa referente ao descumprimento integral do Contrato e 

Pregão Eletrônico, conforme Cláusula 6.3.1 do contrato, equivalente a 25% do valor 

total dos pedidos não entregues, no valor de R$ 22.568,75, (vinte e dois mil 

quinhentos e sessenta e oito reais e setenta cinco centavos) conforme descrito abaixo: 

a 

 

Autorização de fornecimento. 05/04/2023, 100 cestas, total de R$ 18.055,00 

59  Autorização de fornecimento. 13/04/2023, 400 cestas, total de R$ 72.220,00 

OBS Os autos do processo administrativo encontram-se à disposição no 

Departamento Jurídico do Município de Pojuca, no horário das 8:00 às 14:00, na sede 

do paço municipal, onde será concedida vistas dos mesmos ao sócio/administrador da 

empresa, devidamente comprovado em Atos Constitutivos válidos, ou por Procurador 

mediante apresentação de Procuração, com poderes específicos e firma reconhecida 

do outorgante, sob pena de ser negado acesso ao processo. 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito 
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PREFEITUIA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO n2 054/2023 

O MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n 

13.806.237/0001-06, com sede do paço municipal localizada na Praça Almirante Vasconcelos, s/n9, 

Centro, Pojuca, Bahia, CEP 48120-000, aqui subscrito por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Eduardo 

Bastos Leite, denominado RESCINDENTE, e do outro lado, na condição de RESCINDIDO, FN LOCACÕES 

TRANSPORTES ElRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

08.009.131/0001-41, com endereço sito à Rua G do Loteamento Jardim América, Sala C, Stela Dubois, 

Jaguaquara/BA, cujo representante legal é a senhora Maria lvonete de Arago Campos, maior, inscrita 

no ÇPF sob n2  213.260.705-25 e no RG sob n2  02.136.638-13 SSP/BA, vem, com base nas prerrogativas 

inerentes ao Poder Público, de forma unilateral e motivada, devidamente justificada pela inexecuço 

contratual por parte da empresa FN LOCACÕES TRANSPORTES ElRELI com arrimo na Lei Federal n2  

8.666/93, Art. 78, incisos 1, por fim ao pacto o fazendo nos seguintes termos: 

Ccinslderando o descumprimento por parte da empresa em entregar o objeto do contrato no prazo 

determinado na avença e no quantitativo efetivamente requerido; 

Considerando os inúmeros e-mails formulados pela Secretaria de Desenvolvimento Social, à empresa 

licitante, solicitando o cumprimento contratual, sem qualquer atendimento por parte da referida, no 

obstante os inúmeros contatos telefônicos realizados pela servidora municipal; 

Considerando a importância dos bens envolvidos no contrato em questão, quais sejam, o 

forneciniento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes carentes, devidamente 

acompanhados por meio das unidades do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, do 

Município de Pojuca/BA; 

iiderando, que o pedido fora realizado dia 17/03/2023, sendo o prazo de entrega de 05 dias úteis, 

ou seja, dia 24/03/2023 também descumpridos, no obstante os inúmeros pleitos à empresa para que 

cumprisse a entrega dos materiais; considerando foram realizadas diversas notificações por e-mail nos 

dias 28/03/2023, 29/03/2023, 30/03/2023 e 10/04/2023, além dos contatos por telefone com a 

finalidade de que a empresa procedesse com a entrega das cestas o quanto antes; 

Considerando a resposta da empresa à notificaç7o d. dia 30/03/2023, confessando que o atraso na 

entrega se deu pela ausência de itens em estoqu 
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Pojuca/BA, 24 de abril de 2023. 

LOS EDUARUO'SA 

PREFEITO MUNICIPAL DE P0 

RESCIN DENTE ':3 
arrék 

16409 
An,!  ssw Jurídico 

Prel 

 

POJUCA 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

ti  

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

C6,iiiderando que o pleito de prorrogação da empresa não possui nenhum prova cabal do alegado 

lõjsüriêrveniente imprevisível, o que faz crer que se trata de mero expediente para procrastinação 

temporal das suas responsabilidades, é que, em nome da Legalidade e, sobretudo Eficiência dos atos 

administrativos, agravado por estar em voga materiais de extrema importância aos munícipes que 

recebem as cestas básicas, necessárias a subsistência destes, resolve proceder ao distrato, de forma 

unilateral, nos termos das cláusulas dispostas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA RESCISÃO 

Resolve o Município de Pojuca rescindir o contrato em referência, como rescindido está, tendo por 

objeto o fornecimento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes carentes 

devidamente acompanhados por meio das unidades do Centro de Referência de Assistência Social - 

CRAS do Município de Pojuca/BA, de acordo com as especificações contidas nos anexos do Edital do 

Pregão-Eletrônico n2 009/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL 

&presente rescisão obedece a forma do disposto na Lei Federal n2 8.666/93, em especial a do art. 78, 

incisd l e II, rescisão que se dá por inexecução por parte do contratado o qual, após assinatura do 

.contrato, não entregou os materiais e instrumentais da forma e no prazo avençado. 

Parágrafo único: Fica ressalvado à administração pública aplicar à empresa rescindenda as sanções 

previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, por meio de processo específico e garantindo-lhe a prévia defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE DA RESCISÃO 

O presente termo de rescisão será publicado, em resumo, nos meios ordinários de divulgação dos atos 

administrativos e, notadamente, no átrio da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

CLÁUSULA QUARTA— DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem o foro da Comarca de Pojuca-BA para dirimir qualquer litígio decorrente da presente 

rescisão, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

DISTRATO DO CONTRATO N°. 054/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2023 

Objeto — Fornecimento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes 

carentes devidamente acompanhados por meio das unidades do Centro de 

Réferência de Assistência Social — CRAS, do Município de Pojuca-BA, conforme a 

Lei de Benefícios Eventuais n° 125, de 24 de maio de 2022 — Altera a redação da 

Lei Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a concessão dos 

benefícios eventuais da política pública da assistência social do Município de 

Pojuca-BA. 

Contratada - FN LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 78, 1 e II, da Lei 8.666/93 

Pojuca, 24 de Abril de 2023. 

'¼ 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia —  CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Contratos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

DISTRATO DO CONTRATO 14°. 054/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2023 

Objeto — Fornecimento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes 

ca  rentes devidamente acompanhados por meio das unidades do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, do Município de Pojuca-BA, conforme a 

Lei de Benefícios Eventuais n° 125, de 24 de maio de 2022 — Altera a redação da 

Lei Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a conco dos 

benefícios eventuais da política pública da assistência social do Municipio de 

Pojuca-BA. 

Confrítada — FN LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRU 

Embasamento Legal —Art. 78, 1 e II, da Lei 8.866/93 

Pojua, 24 dê Abril de 2023. 

MARIA  '"1JENEZES 
Secretária de D-senvolíÍrinzintoSocIai 

/ 
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PROCESSO ADM: 016-2023 

RUA 33 SEABRA - CENTRO 

CNP): 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - PO)UCA - BA 

NOTA DE REDUÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Mp 
FORNECEDOR 

Nome: 
Endereço: 
Øakro: 

NPJ: 
Ponte: 

1631 - FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 

08.009.13110001-41 mas. Estadual: 
Agência: 

Cidade: 
CPF: 

Banco: - 

complemento: 

RG: 

Tipo Pessoa: jurldlca 

Estado: 

2O15 

Unidade: 03.12.12 - SEC MUN DE DESENY SOCIAL-SEDES 
Funçio: 08-Asslstèncla Social 
Bub'Funçlo: 244-Assistência Comunitária 
Programa: 9- FAMILLA EMPODERADA 

2.090- BENEFICIOS EVENTUAIS 
lamento: 3.3.90.32.00- Material, Bani ou Serviço para Dlstilbulção Gratuita 

R

nts: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
b-Elemento: 3.3.9022.01- MEDICAMENTOS DISTRIBUICAO GRATUITA 

,lodaIIdad.: Progaooleütnlco N'Lic.: PEO09-2023 

-
Contato: 0223

patrimanio: 867.146,16 649.980.00 217.166,16 

PARA ATENDER O TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO Na0542023 CONF A CI 

631.925,00 631 S25.00 0,00 

01 

 

........................ 
Autorizo a redução desta despesa supra mencionada eta 2410412023. Declaro que a Importância sura foi '•' da do crédito próprio em wocnn 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES ¶ 
Secretário(a) 

CPF: 879.879.105.20 

sI$J9c_ 
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Diário Oficial do 
MUNIcIPIO Poj u ca 

Contratos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJIJCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

DISTRATO DO CONTRATO W. 05412023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 009/2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de cestas básicas para concessão aos munícipes 

carentes devidamente acompanhados por meio das unidades do Centro de 

Referência de Assistência Social - CRAS, do Município de Pojuca-BA, conforme a 

Lei de Beneficias Eventuais n° 125, de 24 de maio de 2022 -Altera a redação da 

Lei Municipal n° 014 de novembro de 2017 que dispõe sobre a concessão dos 

beneficias eventuais da política pública da assistência social do Município de 

Pojuca-BA. 

Contratada - FN LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI 

Embasamento Legal —Art. 78, 1 e II, da Lei 8.666/93 

Pojua, 24 dó Abril de 2023. 

MARIA G s ENEZES 
Secretária de ogsenvoiím - rito Social 

/ 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

NOTIFICAÇRO POR INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO N2  054/2023 

Contratada: FN LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.009.131/0001-41, com endereço sito à Rua G do 

Loteamento Jardim América, Sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/B, cujo representante 

legal é a senhora Maria lvonete de Aragão Campos, maior, inscrita no CPF sob n2  

213.260.705-25 e no RG sob n2 02.136.638-13 SSP/BA. 

Objeto do Contrato: O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado de 

cestas básicas para concessão aos munícipes carentes devidaménte acompanhados 

por meio das unidades do Centro de Referência de Assistênci a Sociál - CRAS do 

Município de Pojuca/BA, de acordo com as especificações contidas nos aneoda 

Pregão Eletrônico n2  099/2023. 

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO, N2  054/2023, DE 

ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 099/023 - 

EMPRESA LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI. 

Pelo presente, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de diréito público interno, 

inscrito no CNPJ sob n2 13.806.237/0001-06, com sede do paço muiicipal localizada na 

Praça Almirante Vasconcelos, s/nQ, Centro, Pojuca, Bahia, CEP 48120-000, aqui 

subscrito por seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Eduardo Basto s Leite, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Rua J J Seabra, n2  1011, Cntro , Pojuca-Ba, 

portador do RG 2487695 SSP-Ba e inscrito no CPF n2 214.294.055-2d 

à emprésa LOCAÇÕES TRANSPORTES EIRELI, pessoa jurídica de direito privàdôJ 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.009.131/0001-41, com endereço sito à Rua G do 

LPternento Jardim América, Sala C, Stei -p sois, Jaguaquara/BA, cujo repres 

NOTIFICA 



Pojuca/Ba, 24de abril de 2023. 

MUNICIPIO DE POJUCA 

Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito 

e 

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

legal e. à senhora Maria Ivonete de Aragão Campos, maior, inscrita no CPF sob n 

213.260.705-25 e no RG sob n2  02.136.638-13 SSPfBA, para que, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, conforme previsto na Lei 8666/93, art. 87 § 2, apresenta defesa, em 

querendo, sob pena de prosseguimento do processo da forma em que se encontra, à 

sanço imposta pela gestão; essa de suspensão temporária 'de participação d 

licitação e impedimento de contratar, restrito a esta Adminisração Pública, pelo 

prazo. de 02 anos, além da multa referente ao descumprimento integral do Contratô é 

Pregão Eletrônico, Conforme Cláusula 6.3.1 do contrato, equivalente a 25% do valor 

tpta!dps pedidos não entregues, no valor de R$ 22.568,75, (vinte e dois mil 

quinhentos e sessenta e oito reais e setenta cinco Centavos) conforme descrito abaixo: 

JW 

t4o de fornecimento. 05/04/2023, 100 cestas, total de R$ 13.055,00 

íÀLiibrização de fornecimento. 13/04/2023, 40,0 cestas, total de R$ 72.220,00 

QBSr:c Os autos do processo administrativo encontram-se à disposição no 

Departamento Jurídico do Município de Pojuca, no horário das 8:00 às 14:00, na sede 

do paço municipal, onde será concedida vistas dos mesmos ao sóco/administrador da 

empresa, devidamente comprovado em Atos Constitutivos válidos, ou por Procurador 

mediante apresentação de Procuração, com poderes específicos e firma reconhecida 

dpiutorgante, sob pena de ser negado acesso ao processo. 
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Atenciosamente; 

Mau 

Secretária de Desenv lviznento 

41) 

fi POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

poiuC* 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N°  320/2023— SEDES 

Pojuca, 04 de maio de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Prezado Senhor; 

Venho através desta, encaminhar defesa da empresa EH LOCAÇÕES E 

TRASPORTES EIRELI, sob CNPJ: 08.009.131/0001-4, processo n°2121/23 e processo 

2419/2023, referente a rescisão unilateral da referida empresa. 

Recebido em: / /2023 

Assinatura: 
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FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.13110001.41 INSC. 076.807.745 
Tel: 73 3530.1708 
e-mail: licitacao.fn.comercial@gmall.com  

 

  

  

  

DEFESA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POIJUCA - BA 
A/C - Exmó Cârlos Eduardo Bastos Leite 
prefeito Municipal 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nQ. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 
jardim'' '  Á1Ít s/ri-°, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 
legaIrdnte.pdr MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 
vem peranté esta Administração apresentar DEFESA sobre NOTIFICAÇÃO do CONTRATO N2 054/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS 
;PARA COFCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES 

'DO CÉNTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. A referida 
notificação diz respeito INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO N2 054/2023. A mesma foi exarada no dia 
4.04.2023, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto na Lei 8666/93, art. 87 § 

2, para apresentação desta. 

Preliminarmente, devemos observar todos os fatos referentes ao fornecimento deste contrato para 
,que se possa clarear o ocorrido e não incorrer em quaisquer erros de julgamento. 

No dia 1703.23, nossa empresa recebeu a 12 Autorização de fornecimento, ao que informou a gestora 
do contrato Sre Raiane Prazeres que haveria a necessidade de se efetuar a troca as marcas de alguns 
produtos para que as cestas básicas fossem entregues no prazo estipulado. Recebemos a autorização para 

1 trocar as marcas de alguns produtos, mas os produtos "Linguiça tipo calabresa" e "Carne bovina 
charqueadpr tiveram negada sua troca de marca. Mesmo informando a que_nossos fornecedores não nos 
entregàrjarps.produtos dentro de,um tempo em que poderíamos atender o prazo de entrega das cestas, 

que.pprjsÇ motivo a melhor solução seria aprovar a troca da marca destes dois produtos, esta 
AdminiÇr,çãp continuou não autorizando a referida troca. Diante deste fato, nossa empresa ficou 
imposstll!tI de realizar a entrega das cestas, uma vez que um dos produtos, a "charque", ainda não 
hviap44d em nosso depósito. Portanto, no dia 28.03.23 esta Administração enviou sua primeira 
notifiçaç9plo atraso na entrega das cestas, repetindo uma segunda e terceira notificação nos dois dias 
seguine5.4pós o que nossa empresa enviou no dia 30.03.23 respota à estas notificações explicando o 

.motivo'çlo atraso. 
Corno pode se observar em nossa resposta à notificação, fica claro que informamos que o fornecedor 

do produto "charque" nos dava uma PREVISÃO de entrega do produto no dia 0304.23. E que 
assumiríamos o compromisso de entregar as cestas no dia posterior a chegada do produto "charque". Esta 
Administração ao receber nossa resposta nos enviou e-mail informando que estenderia o prazo de entrega 

impreterivelmente para o dia 04.04. Deve-se observar que a data informada pelo fornecedor, dia 03.04, 
era uma previsão e não uma certeza. E que nossa empresa não garantiu que entregaria no dia 04.04, mas 

1 sim no dia posterior a chegada do produto em nossa empresa. No dia 04.04 às 10:17hs, não tendo ainda o 
produtqch9g?do à nossa empresa, enviamos uma justificativa sobre o atraso acompanhada de provas, 

como o pedido de compra e nota fiscal, de que desde o dia 20.03 havíamos comprado o produto. No 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EiRELi CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807,745 
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mesmo dia às 14:30hs o produto chegou a nossa empresa, que imediatamente enviou fotos do produto e 
'informou, que entregaria as cestas no dia seguinte como prometido. As cestas foram confeccionadas e 

embarcadas. Mas nos foi informado pela gestora do contrato que não poderia receber as cestas no dia 

05.04 após às 11:30hs, visto que o município decretara dois dias de ponto facultativo. Percebendo a 

necessidade das cestas serem entregues, nossa empresa ainda insistiu para que as mesmas fossem 
recebidas no período da tarde, mas não houve flexibilização por parte desta Administração em receber. 

Assim no dia 10.04, pós feriado, esta Administração enviou nova notificação informando a rescisão do 

contrato. Quandb então para nossa surpresa, pois a informação era que o contrato fora rescindo, no dia 

12.04, o Secretário de Administração 5r2 Luiz entrou em contato telefônico com nossa empresa 
informando  que estava disposto a encontrar uma solução conciliadora para o problema. Nos solicitando 

que entregássemos as 100 cestas básicas, como também a possibilidade de entregar mais um pedido com 

quantitativo maior dois dias depois. Nossa empresa informou que poderia entregar as 100 cestas, mas que 

um nQvçjiédtdo  só poderia ser atendido se houvesse uma flexibilização para serem trocadas algumas 

marcas ØeptoØutos por outras compatíveis, similares ou superiores, visto que naquele dia em nosso 

'eétoqÜHi4hiam algumas das marcas licitadas e que nossos fornecedores demorariam para as 

1 entregDr1aneira bem solícita, e querendo trazer conciliação ao problema, o Sr9 Secretário informou 

que co ri ,itØia a situação e que não via problema em realizar a necessária troca de marcas. E que 

entrari êrj{1,cqntato com a Secretaria de Educação e a Gestora do contrato para confirmar a troca das 
marcas Ao Vnal  do dia 13.04 foi enviado um e-mail a nossa empresa, informando que a entrega das 100 

cestasüti autorizada, mas que a entrega de outras 100 e mais 400 só poderiam ser realizadas com as 
marcas ori3inlmente licitadas. Respondemos ao e-mail informando que poderíamos entregar as 100 

cestas autórizadas.  Mas que seria impossível entregar as outras se não houvesse a flexibilização em 

autorizar a troca de algumas marcas. Observe que o único motivo pelo qual as cestas não foram entregues, 

foi a falta de algumas marcas e negativa desta Administração em autorizar que as mesmas fossem 
substituídas por outras compatíveis. 

Q Assim, desde o início nos propusemos em encontrar soluções para que a entrega fosse realizada 

dentro d. prazo. E em nenhum momento nos portamos com engano ou qualquer outra dissimulação com 
esta Administração. 

A empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA não se olvida da responsabilidade. Porém, 
olicitamos que sejam levados em consideração a clareza e a empenho desta empresa em sempre buscar 

solução para próblema já descrito. E que estas coisas sejam levadas em consideração pelo setor jurídico 
,desta AdminIstração na sequência do processo. 

Contanddcpth'vossa compreensão. 

JaguaqtcâraiØ2 de maio de 2023. MARIA IVONETE DE ARAGAO Assinado deformadlgltal por MARIA lVoNEtEDE 
,/AAGÀO CAMP0521326070525 
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Pojuca/BA, 04 de maio de 2023. 

Parecer Jurídico 112/2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Ementa: Processo Licitatório. Pregão Eletrônico n2  009/2023. Contrato n2  

054/2023. Empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. Inexecução pelo 

contratado. Não entrega dos produtos na forma e prazo avençado. 

Fornecimento de cestas básicas pra o CRAS. Prejuízo à Gestão. Necessidade de 

garantia ao Princípio da Eficiência. Rescisão unilateral necessária. Legalidade. 

Art. 78, 1 e II, da Lei 8.666/93. Ruptura que gera desabastecimento. Necessidade 

de imediata aquisição. Prejuízo à Gestão. Rescisão unilateral necessária. 

Confissão da empresa. Abertura de Processo Administrativo. Alegação de que os 

fornecedores não tem estoque pra abastecimento dentro do prazo. Manutenção 

da rescisão. Aplicação de sanção. Pelo indeferimento da defesa. 

1- Dà retrospecção fática 

Retorna a esta Assessoria Jurídica Comunicação Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social, subscrita pela Secretária Maria Carolina Alves Menezes, envolvendo os fatos que 

versam sobre o descumprimento integral de fornecimento de cestas básicas para concessão 

aos munícipes em situação de vulnerabilidade social acompanhados pelo Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS do Município de Pojuca/BA, figurando como contratada a empresa 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 

Nesta oportunidade a Secretaria nos remete a Defesa apresentada pela instituição, em razão 

da abertura do processo administrativo para rescisão unilateral do contrato, em face da 

empresa, requerendo análise por parte desta Assessoria. 

 

Sendo esses os fatos, analisemos. 
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II- Do Direito 

Ab irsitio é preciso fazer, de forma rápida, uma retrospecção fática pontuando os seguintes 

acontecimentos. 

A empresa contratada recebera autorização de fornecimento do Município e, 

inequivocamente, não cumprira com as obrigações avençadas. Não existe nenhuma dúvida 

sobre tal situação máxime que a contratada é confessa, tanto que formulou a rescisão do 

contrato e repetira, na sua defesa, o descumprimento, transferindo a culpa para terceiros 

(fornecedores). A retrospecção cronológica, que se segue, demonstra cabalmente a 

inexecução. 

Vejamos: 

a) O primeiro pedido para o fornecimento das cestas fora feito em 17/03/2023, sendo 

o prazo de entrega de 05 dias úteis, conforme contrato, cujo marco final para 

cumprimento fora o dia 24/03/2023. Vencido o prazo as cestas não foram 

entregues no prazo. 

b) Face ao descumprimento foram realizadas notificações por e-mail nos dias 

28/03/2023, 29/03/2023 e 30/03/2023, pelo que somente no dia 14/04/23 é que a 

contratada entregara os produtos (100 cestas), e com marcas substituídas, como 

acordado, para se evitar o agravamento da situação. 

c) A empresa responde justificando que o atraso na entrega se dera pela ausência de 

itens em estoque, bem como diz que entrou em contato com a Secretaria 

responsável pelo contrato oferecendo a substituição de algumas marcas dos itens, 
a

as quais forma aceitas, parcialmente, pela Secretaria, tão somente para evitar o 

desabastecimento da população, referente ao primeiro pedido, ficando esclarecido 

à contratada que não mais seria aceita qualquer substituição, tão pouco atraso. 

.d) Não obstante o aceite de troca parcial dos produtos pela gestão, por mera 

tolerância, bem como sobre o descumprimento do prazo, e para minimizar os 

problemas já vividos, fora realizado segundo pedido no dia 10/04/23, e em mais 

uma oportunidade, nada fora entregue. 

e) Insistindo em descumprir o contrato a Secretaria, mais uma vez, desta 

juca 2 
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terceiro pedido solicitou entrega e, tal qual aos demais, nenhuma cesta enviada. 

f} Após sucessivos descumprimentos a empresa requer, em 20/04/23, rescisão 

amigável. 

A teor da retrospecção narrada, e provas dos autos, não resta dúvida que houve a inexecução 

contratual nos moldes avençados, tendo em vista que o Contrato não contém palavras inúteis. 

A empresa contratada recebera Ordem de Fornecimento do Município e, inequivocamente, 

não cumpriu com as obrigações contratuais, portanto, não existe nenhuma dúvida sobre tal 

situação. A instituição é confessa! 

Na própria defesa apresentada verifica-se que a empresa confessa o descumprimento do 

contrato, vejamos: "nossos fornecedores não nos entre qariam os produtos dentro de um 

tempo em que poderíamos atender o prazo de entreqa das cestas"; "ficou impossibilitada de 

realizara a entreqa das cestas, uma vez que um dos produtos, a "charque" ainda não havia 

checado em nosso depósito"; "a data informada pelo fornecedor, dia 03.04, era uma 

previsão e não uma certeza. E que nossa empresa não qarantiu que entreqaria no dia 04.04" 

Ora! O Município não licitou para receber, a conta gotas, o material licitado, situação esta 

agravada pelo fato desses produtos serem do gênero alimentício, que compõe cestas básicas, 

distribuídas a população carente que dependem dessas para sobrevivência, pessoas que estão 

à margem da sociedade, em situação de vulnerabilidade, muitas vezes tendo esses itens como 

única fonte alimentar. 

Deve-se ter em mente que o interesse público se sobrepõe ao particular e mesmo tendo 

descumprido o pacto, ainda assim, a Administração Municipal foi flexível no que diz respeito 

ao alargamento dos prazos, substituição de produtos, etc, no primeiro momento. Mas, mesmo 

assim, permanecera a instituição descumprindo o contrato nos moldes a que se obrigou, 

transferindo para terceiros (fornecedores) a responsabilidade que era sua. 

AdoEou assim a referida uma postura de pavimentar sua estratégia jurídica para não ser 

penalizada, ou seja, preferiu a roupagem do vitimismo, do prejuízo que dizia estar sof 

invés de entregar o que bradava possuir. 

Prete 
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Nesta quadra, a defesa, os e-maus pedindo prazo, as trocas de mensagem, são meros e 

conhêcidos expedientes empresariais, sugeridos pelos departamentos jurídicos internos, para 

mitigar sanção que é sabida poder acontecer. Foram atos procrastinatórios e com estratégia 

para postergar a abertura de processo sancionatório. 

Iii- Da Fundamentação Legal 

O caso submetido à apreciação perpassa pela análise da aplicação das sanções insculpidas nos 

artigos 78, 1 e 79, 1, da Lei 8666/93, ante ao descumprimento contratual por parte do 

contratado. 

Do estudo da situação é fato que este opinativo está lastreado com base nas cláusulas do 

Contrato firmado entre as partes e a Lei 8.666/93, a qual impõem diversas obrigações formais 

à empresa obrigada. 

Nessa quadra, o encartado de regência licitatÓria, em seu artigo ali. 78, 1, prevê que constitui 

motivo para a rescisão do pacto o não cumprimento de cláusulas contratuais, in casu, a não 

entrega, no prazo avençado, das cestas básicas, descumprimento esse confesso pela 

tôntratada. 

O Jato incontroverso, no presente processo, é que a empresa não cumpriu o contrato, 

remetendo-se para terceiros (fornecedores) "os motivos" do descumprimento pela não 

entrega das cestas, objeto do Pregão Eletrônico. 

tomo efeito de tal ruptura contratual é fato que a Lei 8.666/93, especificamente no ali. 77, 78, 

1, 79, 1, permite que a Administração Pública proceda com a rescisão unilateral do contrato, 

tendo em vista que a empresa vencedora não honrara com as obrigações assumidas. Vejamos: 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

-determinado por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos / a XII e XVII do artigo anterior; 

In casu, e considerando os consectários da regra ínsita do art. 87, da Lei 8666/93, é fato que 

existe a faculdade, para não dizer o dever da administração, em aplicar as sanções ao 

transgressor ante aos problemas causados à Administração. 

Assim, prevê a Cláusula Sexta do contrato, em consonância com o artigo 87 da Lei n2  

8.666/9312, que pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, 

gàrantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

"6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções: 

- advertência; 

li - multo; 

III- suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por um prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

IV- declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

6.31- no caso de recusa injustificada do adjudicatório em entregar 

os materiais, dentro do prazo estipulado, caracterizará inexecução 

total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa compensatória, 

limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido;" 
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Desta forma, conforme Cláusula 6.3.1 do contrato, a aplicação dos 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total dos pedidos não entregues, resultaria no valor de R$ 22.568,75, (vinte e 

dois mil quinhentos e sessenta e oito reais e setenta cinco centavos), uma vez que foram 

realizados dois pedidos de fornecimento em datas ditintas, sendo estes não cumpridos, 

vejamos: 

o 29  Autorização de fornecimento - 05/04/2023, 100 cestas, total de R$ 18.055,00 

o 32  Autorização de fornecimento - 13/04/2023, 400 cestas, total de R$ 72.220,00 

Ademais, haja vista as inúmeras notificações que foram expedidas à contratada e não foram 

atendidas, é que cabe à aplicação de multa de mora, de que trata a cláusula 6.3.1 do contrato, 

bem como a suspensão de participação em licitação e impedimento de contratação com esta 

Administração Municipal, por 02 (dois) anos, por serem essas as penalidades previstas em Lei 

III- Conclusão. 

ao todo declinado neste parecer e no anteriormente lavrado, uma vez que resta 

íóttà'ersa a inexecução contratual por parte da FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, é 

'cjte r1vunidpio mantém a rescisão, culposa, com arrimo no art. 78, 1, da Lei 8.666/93, como 

de fato rescindido já se encontra. 

No tocante a aplicação da sanção, a mesma deve ser realizada nos termos do tópico anterior, 

respèitaàdo a previsão contratual da Cláusula 6.3.1, bem como a suspensão de participação 

em licitação e impedimento de contratação com esta Administração Municipal, por 02 (dois) 

anos. - 

Ainda sobre aplicação da sanção pecuniária, verifica-se que existe uma nota fiscal emitida n9  

000.000.609, série 002 no valor de R$ 18.055,00 (dezoito mil e cinquenta e cinco reais), que 

está pendente de pagamento, referente ao pedido de fornecimento, do dia 17/03/2023, de 

100 cestas, que foram entregues. Assim, esta Assessoria sugere que o valor da nota se 
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abatido do valor a ser aplicado, à título de multa e não sendo suficiente o pagamento, a 

diferença deve ser inscrita na Dívida Ativa Municipal para cobrança. 

bif?ii; pUblique-se no Diário Oficial o extrato/resumo da sanção ora aplicada à empresa EN 

1?ÓCÁÇÕES E TRANSPORTES EIRELI. 

bbeØve-se a•SEGAD, em especial a sua Comissão de Licitação, a sanção aqui 

iráiliosta. a fim de que a empresa sancionada fique proibida de participar de 

certames e impedida de contratar com esta Administração Municipal, por 02 

(dois) anos. 

7 



e.  

Pl~efeitura Mun. de Pojuca / 
PUBLICADO EM 

04 /iLC&0023 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1' 

POJUCA 
•RUEITURA MUMICLP*I. 

Pojuca, 04 de Maio de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS E 

Prefeito Municipal 
Ir 

1111 1 
MARIS • 0 '*à ZES 

SECRETÁRIA DE r ESENVOLVIME a SOCIAL 

BT' PITF 

' itura Mu,l. 

.4 
Id yjj 

.!uridico 

lo 

/ 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Rescisão de contrato e proibição de contratar com o Município 

O MUNiCfIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nQ 

13.306.2370001-97, vem, após instauração do processo administrativo competente e a teor de toda a 

documentação constante nos autos dos Processos Administrativos de 01  2121/2023 e 2419/2023, tornar 

público, para efeito de cumprimento do Princípio da Publicidade, que, após o trâmite processual 

envolvendo a Rescisão do contrato n2 050023,  fundamentado no Art. 78, incisos 1 e II c/c art. 87, II e III, da 

Lei n2 8.663, pois comprovada a culpa da contratada, empresa F.N Locações e Transporte Elreli, 

inscrita no CNPJ n9 08.009.131,0001-41, cujo objeto era o fornecimento parcelado de cestas básicas, a 

aplicação à referida empresa, após o constitucional contraditório e ampla defesa, da penalidade de 

proibição de contratar com o munidpio de Pojuca-Ba, pelo prazo de 02 anos, e multa de R$ 

22.568,75 -(. vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) conforme 

Cláusula 6.3.1 do contrato. 

Registre-se. Pqblique-se. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Resdso de contrato e proibição de contratar com o Município 

O MUNICfPlO DE POJUCA-BA. pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n9 

13.30623710001-97, vem, após instauração do processo administrativo competente e a teor de toda a 

documqntaço,conflante nos autos dos Processos Administrativos de ng 212023 e 2419/2023, tornar 

público, para efeito de cumprimento do Principio da Publicidade, que, após o trâmite processual $ 
envolvendo a Rescisão do contrato n2  0542023, fundamentado no Art. 78, incisos 1 e II c/c art. 87, II e III, da 

Lei n 8.66S3, pais comprovada a culpa da contratada, empresa RN Locaç6es e Transporte Elreil, 

Inscrita- no-CNPJ n2  08.009.13Z000141, cujo objeto era o fornecimento parcelado de cestas básicas, a 

4pIic Ç!. referida empresa, após o constitucional contraditório e ampla defesa, da penalidade de 

j,roibiçao de contratar com o município de Pojuca-Ba, pelo prazo de 02 anos, e multa de R$ 

22.568,75 (vinte e dois mil, quinhentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) conforme 

Cláusula 6.3.1 do contrato. 
ii 

kgistre-se. Publique-se. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°. Centro, PojucaiBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QOFDQZZCNEQOQJDDMJMSQJ 

Esta edição encontra-se no cite oficial deste ente. 



PROCESSO ADM: 

RUA B SEABRA - CENTRO 

CNn: 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - PO)IJCA - BA 

NOTA DE REDUÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

016-2023 

/40 

20fl675 

L 

[.d 

FORNECEDOR 
ome: 1631 FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA Tipo Pessoa: Jurídica 

ereço: RUA LOT JARDIM AMERICA. 01 Complemento: SALA C 
air ESTELA DUBOIS Cidade: JAGUAQUARA Estado: BA 
NPJ:08.009.131/0001-41 lnsc. Estadual: CPF: RG:
onta: Agência: Banco: - 

T;?T I:Sk 
JnIdade: 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 
Função: 08- Assistência Social 
sub-Função: 244- Assistência Comunitária 
Programa: 9- FAMILLA EMPODERADA 
Ação: 2.090- BENEFICIOS EVENTUAIS 
)Elemento: 3.3.90.32.00. Material. Bom ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
sub-Elemento: 3.3.90.32.01 - MEDICAMENTOS DISTRIBUICAO GRATUITA 

Modalidade: Pregão eletrónico N° Lia.: PEO09-2023 
Convênio: Contrato: 054-2023 
Património: - 867.146,16 649.980.00 217.166.16 

à81sT6R100 . 
AE PARA ATENDER O TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO N'054-2023 CONE AGI 1m]jónht 

N-278-2023. - .Ln9efl.aa 
................................... 

Strssin* avaS 

649.98000 631.925,00 18.055.00 

ans=e-...  
*A ifl .... ps€wsvh 

II 

_ 

Autorizo a redução desta despesa supra mencionada em 24104/2023. Declaro que a Importância supra foi deduzIda do crédito próprio em 24104/2023 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
Secretário(a) 

CPF: 879.879.105-20 

SLAFIC - 



Pague com PIX 

Use o app do seu banco 
e leia o código acima. 

Sacado ç Vencimento 
FN LOCCOES E TRANSPORTES LTDA 31/0512023 
Receita Nosso Número 
MULTA ÇONTRAT1JAL 
Beneficlãçio PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - CNPJ: 13.806.237/0001-06 M Valor do documento 

• 4.513,75 
Agencia! Sódigo Beneficlârie Numero do documento Inscrição 1 Código (=) Valor cobrado 

633970

32229 

Beneficiário PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA- CNPJ: 13.806237/0001-06 . Agência ICÕd1go Beneticláno 

Data docuqiento Namoro do documente espéclibøC Acoito Data processamento Nosso número 
10/05/20&3 633970 OU N 10/05/2023 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor ()Valor do documento 

1 R$ - 4.513,75 
INSTRUÇÔØ (TEXTO DE RESPONSABIUDADE DO DENE CL&RIO (.) Desconto! Abatimento 
Pague ns Agências do Banco do Brasil, Caixa MULTA CONTRATUAL 
Econômica Federal ouvia PIX Exercido: 2023 ) deduções 

Valor do Tributo: 4.513,75 
Desconto: 0,00 4+) taoralatultalJuros 
Taxa de Expediente: 0,00 
Total original do Doa: 4.513,75 (+) Outros acréscimos 

4=) Valor cobrado 
105)2013 IGLISTAVO PORaIRA ALVES ACM Balsa.. - 

4.513,75 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.513.75 

Valor Original 

AL Monetária: 

Multa Mora: 

Juros Mora: 

Honorários: 

Multa Infração: 
Valor Corrigido: 

DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

AotenticaçSo mecénlcal FiCHA DE COMPENSAÇÃO 

11 iliiiiii 11111 1 1 111 11 INHI III 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS, 8114 - CENTRO 
POJUCA - SÃ - CEP 48120-000 
FONE(S): 7136453191 CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

10/05/2O3 11:44:30 GUSTAVO - 

Razão Social: 
Insciiçãp: 
CPE/Ct9PJ: 

Nome Fàntasia: 

NúmercJo documento: 633970 
Númeroo lançamento: 1038013 

Cód. digitável: 81630000045.1 13753396202.3 30531333033.7 30000633970.3 

MULTAÇONTRATUAL 
RECEITA OBSERVAÇÕES 

REF. A MULTA CONTRATUAL - CONTRATO 
Exercício: 2023 054/2023 

do Tributo: 4.513,75 
t*ø: 0,00 

Taxa $ Expediente; 0,00 
Total oçiginal do Doa: 4.513,75 

EU LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
32229 
08.009.13110001-41 

Pague nas Agências do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ouvia PIX 

Recibo do Sacado 

a 

1' 

corte 

81630000045.1 13753396202.3 30531333033.7 30000633970.3 
Local de pgamento Venclman 
Pague ns Agências do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ou via PIX 31/05/2023 

Nome øoaaúor FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA CNPJ/CPF - 08M09.131/0001-41 

- CEP: 
Sacador/Aval cia: 



Pague com PIX 

Use o app do seu banco 
e leia o código acima. 

FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 

- - CEP: 
Sacador/AValista 

lliiiiiiiiii 111111 1 1 111 MIREI 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS. S/N -CENTRO 
POJUCA - BA - CEP 48120-000 

- FONE(S): 7138453191 CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

10/osAo23 11:40:56 GUSTAVO 

DAM - DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
32229 
08.009131/000141 

633969 
1038012 

81690000180.0 55003396202.2 30531333033.7 30000633969.5 

Razão Social: 
Inscrição: 
CPFFCNPJ: 
Nomefantasia: 

Númel do documento: 
Númek do lançamento: 

Cód. d'Igitâvel: 

RECEITA 
MULTA CONTRATUAL 
Exercício: 2023 

do Tributo: 18.Ó55,00 
,cónto: 0,00 

Taxa d° Expediente: 0,00 
Total original do Doc.: 18.055,00 

OBSERVAÇÕES 

REF. A MULTA CONTRATUAL- CONTRATO N° 
054/2023 

Valor Original 
AI. Monetária: 

Multa Mora: 

Juros Mora: 
Honorários: 

Multa infração: 

Valor Conigido: 

18.055,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

18.055,00 

Pague nas Agências do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ou via PIX 

A Recibo do Sacado 
Sacado 
FN  NA ES E TRANSPORTES LTDA 

Vencluiento 

31/05/2023 
Receita 
MuLT:coN-TRATuAL 
Benofitrlo PREF11 

 
URA MUNICIPAL DE POJUCA-  CNPJ: 13.806.23710001-06 

Agência 1Cõdlgo Beneilclárlo Número do dom 

AutonticaØo Meclolca 
633980 

Nosso Número 

() Valor do documento 

1&055,00 
Inscr1çIotCddIgo ® Valor cobrado 

32229 

corte 

81690000180.0 55003396202.2 305313330331 30000633969.5 
Local de pagamento 

Pague lias Agências do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal ou via PIX 
Vencimento 

3110512023 

CNPJ/CPF -08.009.131/0001-41 

BenenoiSio PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - CNPJ: 13-80623710001-06 Agencia lCõdigo Beneficiário 

Data doe mento Número do documento Espécie DOO Acene Data processamento Nosso número 
10105/2023 633969 OU N 10/05/2023 Uso do Bnco Certeira Espante Quantidade Valor (c) Valor do documento 

1 R$ 18.055,00 
INSTR*ES (tEXTO DE RESPONSABILIDADE DO BENEFICIARIO) - (.) Desconto/AbatImento 
Pague tias Agências do Banco do Brasil, CaIxa MULTA CONTRATUAL 
Econôfitica Federal ou via PIX Exercido: 2023 )o~ deduções 

Valor dó Tributo: 18.055,00 
Desconto: 0,00 (ti MoraiMulwjuros 
Taxa de Expediente: 0,00 
Total original do Doc.: 18.055,00 Outros acrtsclmoa 

(e) Valor cobrado 
GUSTAVO PERSAiwS AØM fla]enn 

Auteoliceçeo mecánice! FICHA DE COMPENSAÇÃO 



cu 

IBUTARIO INS.FSTADUALDDSUUST. 

MIW1  

POJUCA, 

ENDEREÇO 

PÇMIRANTE VASCONCELOS, 5 N 

-j 

VALOR IJOSF.DIJRD DESCONTO 

0,00 0.00 

E CALCULO DO 1045 SI' 

'o',ôo 

0.00 
DE1P05ASACtIRzAs 

.0.00 

ojuc$ 

Ro;ebmos de rF LOCACOES E TRANSPORTES BIRELL! os Produtos da Nota Fiscal indicada ao lado. 
Emissão: 05/04/2023 Valor Total,'18.055,00 Destinatário: (6603 PREFEITURA MUNICIPAL DE FOJtJCAPC ALMIRANTE 
VASCONCELOS. E 11. CENTRO, POJUCA/BA 

DATA DE RLCEOLMENTO 

r 

Q?PN LOCACOES E TRANSPORTES ELRELLI 

R O DO LOTEAMENTO JARDIMAMERICA, SN - SALA O 
dEP: 45345000. JAGU'ÀQUAR BA- Fone 0000000000 

DANFE 

Documento 
Auxiliar da Nota 
Fiscal Iotç6nica 

0-ENTRADA 
SAÍDA 

N° 000.000.609 
SÉRIE 002 

Folha 1/2 

Ir 

CERTIFICAÇÀO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

4ATURE2A DA OPERAÇÃO 

VENDNDTRETAA ORGAO  PUBLICO 
INSCRIÇÃO STADUAI.. 

76807745 
CNPJ 

08009131000141 

CNPJJ CPF 

13806237000106 
DATA DE EMISS,O 

05/04/2023 

DESTINATÂRIO/ REMETENTE 

NOME! R.AZ&9 SOCIAL 

[6601 PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FATURA 

001 DUP)ICATA 05)05/2023 18.055.00 

CÁLCULO DJ3 IMPOSTO 

TRANSPORTADOR E VOLUMES TRANSPORTADOS 

)ADOS ADICIONAIS 

AIorapmxiIn1dodosTn'botoI 1.617.89 ... 

=RATO t4 054/2023 FORIIF.CEMENTO PARCELADO DE CESTAS RASICÃS PARA ONCESSA0 AOS MUNICIPES CARENTES 
3E'IDAMEN19 ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL CitAS. DO 
IUNICIPIO DE POJUCBA. CONFORME A 14.01 DI! DENEFICIOS EVENTUAIS N' 125. DE 24 DE- MAIO DII 2023 ALTERA A REDACAO DA 
.EI MUNICIPAL N 014 DE NOVEMBRO DE 2017 QUE DISPOE SOBRE A CONCI2SSAO DOS DENEFICIOS EVENTUAIS DA POLITICA 
'UBLICA oR. ASSISTENCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE POIUCA; BANCO DO BRASIL AO 10$47 CC 18565 5: PD1 

N.SOPEDIDOtGMAILCOM.  

p 

MDIGO PRODUO)DISCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS NCM CST CPOP UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 4SECALC VALOR VALOR1 LQ 

000000012 ACVCARCRISTAL-SEMGTIN .. ... . 3.490siài'kd', 3000000 .I.04700// 1.047.00 t98.931 ...l9. 0.00 
:iRRoz:MJ,IN 10061091 040 5102 KG ......300.0000...,' -- 4,22 - 1166.00 / D,0D oo; o.00i Ou.

6 ISCOITO SALGADO TIPO CREAJ.4 19059020 060 5405 PACOTE .. 200.0000 3.220 644.00 / o.00 0100~ o.oéf 0,00 0.011 
"7 

000000060 1 C'APEWRRADOEMOtDO2500 09012100 000 5102 PACOTE 2000000 5.940 118300 / 119800 "sul 000 19.00 oco 
I5EMG . / 

000000099 ÓREMEDENTAL900.SEMGTIN 0005102 . idá:66õo .1:710179.00 I79.0 O.0 33.82 0 9.00; 0.00 
000000003 :EXTRATO DE TOMATE 3406-SEM 20029000 000 5102 NI 200.0000 .' 3.110 622,00 00" 118.18, 0.00' 9.00 0.00 

iGTIN ... ..../ 
000000030 IkRINI4ADEMANDIOCA.SEM 11062000 040 5102 1(0 ', 200.0000 ' 5.550 1.110.00/ 0.0 0,00 O.OU, 0.001 0.011 

IO1'IN . . . ..................../. -- 1 
000000022 4IJÀ0CÀiOóUH5tGTIN 01133399 040 5102 EU 330.0000 6,6601 1.091.00 ,/QDU 0.00 •(IDO, 0,00 i O.0t ..._,:  

--T 

IlAt a.Sr&E9nus tI30515.703l 

01 

SecTet3 de DOSO  
Saci 

1 
CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO DV CNPJ1CPF 

0V INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ESPÉCIE ~BRUTO MARCA PESO LIQUIDO NUMEI1AÇAO 

2.460,000 2460.000  

FRETE POR'CONTA 
0.0441:1-  nEC. 
I-OES'TIN. 9.SlFRTE M- 

 

RAZkO SaCIA 

ENDEREÇO 

OUANEIDADE 

I)AI)OS DOS'PRODLflOS E SERVIÇOS 

NF-e 

N0  000.000.609 
SÉRIE 002 

1 IItIll 1 1 IHIllII 11111111 li 11111 1111111 111111111 III III 
CFIAVED ACESSO ANF-E 

2923 0403 009 3100 0141 5500 2000 0006 0910 0000 6104 

Consulta de Autenticidade no Portal Nacional Nfe 

www.nfe fazenda,ov.br/portaI  ou no sito da Sefz Autorizada. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE LSO 

129231107337448 05/04/2023 - 01:20 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO'' 
CEP 

48120000 
DATA DA SAIDA! ENTRADA 

0510412023 
HORA DA SAÍDA 

01:27:31-03:00 

BCÃLnR.O 00(045 

VALOR IX) FRITE 
8418,47 1599.51 

VLOE 00.1010 SUBITDtIDO 

0.00 
VALOR TOTAL DOS PRODU1TJS 

18,055.001  

FONE! FAX 

7135452509 

./.L0a Do ICMS 'ALOR DO VI 

0.00 
VALOR DO COMIa 

15.11 
VI.LOR DOES 

3.27 



II  

FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELLI 

111111111 1 111111 1111 11111 1111111 1111111 111 II 

R G DO LOTEAMENTO JARDIM AMERICA. SN  - SALA C 
,CEP: 45345000- JAGIJAQUARA, BA - Fone 0000000000 

DANFE 
Do'cuiu&tà 

Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

II -'ENTRMM 

1-SAIDA 

N° Õ00.00Õ.609 

SÉRIE 002. 

?olha2J2 

cgÀva D ACESSO DA PiE-E 

2923 0403 0091 3100 0141 5500 2000 0006 0910 0000 6004 

Consulta de Autenticidade no Portal Nacional Nfe 
~nfo,fãzenda.embrivornal,  ou no sito da Sefaz Autorizada. 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

129231107837448 05/04/2023 - 01:20 
NATUIOnA DA 000RAÇAQ 

VENDA DIRETA A ORGAO PUBLICO 
INSCRIÇÀO ESTADUAL 

76807745 

DADOS D)S PRODUTOS E SERVIÇOS 

1241. ESTADUAL DOSUBST. TRIBUTÁRIO cNP., 

08009131000141 

DADOS AD CIONAIS 

wloraproziroodo doo Tn'b00000: 1,617.89 

CONTRATO jP4' 054,2023 FORNECIMENTO PARCELADO DE 'CESTAS BASICA$ PARA CONCESSÃO 'AOS WJNIC(PES CARENTES 
DEVIDAMEPÇE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSSSI'ENCIA SOQAL CRAS. DO 
MUNICIPIO DE POJUCNBA, CONFORME A LEI DE BENEFICIOS EVENTUAIS 4' 025. DE' 24 DE M&I0 DE 2022 ALTERA A REDACAO DA 
LEI MUNICIPAL N' 014 DE NOVEMBRO DE 2017 QUE  DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DOS BE$EflCIOS EVENTUAIS DA POLITICA 
PUBLICA DA ASSISTENCIA SOCIAL NO MIJNICIPIO DE P0mCA BANCO DO BRASIL AO 00847 CC 18565 5; PIX 
FN.SOPEDIDOSAGMAILCOM. 

te

u 

ura 

de 

CôDÈGJ VALOR DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS NCM w mi, UI4IJUDF QUANTIDADE
TOTAL

VALOR SCALC VALOR VALOR ,
4- oo00O003_rFLgtDE MILHO 5OooSEM yv ne2l000 040 5102 PACOTE .200.0000 0,550 310.00 0.00 O.00 - 0.00 0.001 0.00 

00000021i4 LSNGUICA CALABRESA- SEM OTEN 16011000 060 5405 XC 100.0000 22.I90 2.21900 °H....0,001 o 0.00 
000 040'ktÃCARkÀo ESP\dUETE sooc- 's00000 060 5405 PACOTE 200000 3J3 666,00 o oLOb 0.00 

- 1 SEMOTIN ,..,f.......................... 000000005 OLEO DE SOJA SOOML -SEM OTIN 15019011 020 5102 _vBL- .00.0000 8.320 232.00 .t 554.69 105,39 , 0,001 9,00 0,00 
0000000391 LESTE EMPOINTEGRAL 2000- 04022110 000 5102(PACOTE- 200.0000 6,100 0142.00 ' 3:9'8j obo '9,001 0.00 

JSEM OTIN .. ' /........................ 000000143 PAPEL H101ENICOCÁ UNI -SEM ' ' 40101000 .5102 1PAC . 110.0000 , 2,20 220.00 220.00 41.80 0.001 19^0.00 
AmezIGTIN ' J . . '" 

SABONETE-SEMOTIN ' 34011190 000 5102 UNI 100,0000 2,970 297.00 '7 / 29730 ss.cI Ó I9MO 0,00 
000000084gMAROAJUNAVEGETALS000.SEM' 13171000 000 5102 UNI ...000.00q9 7.770 777.00 / 777.00 141.63 O.0oj 19.001 0.00 

GTIN . ..' . 
0000000I0CARNEDEC14ARQUE SEMOTIN 02102000 020 5002 XC 1000000 34,390 343900 Y2.292.715 415633 0001 19001 000 

4 . ' 

• '.: .. 

G ILI.14 v*,flV*nabr conpsr.,a31 

,de Po' ca 
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Secretária de 

-' POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 363/2023— SEDES 

Pojuca, 18 de maio de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Prezado Senhor; 

Informamos que em relação ao Contrato n° 054/2023 envolvendo os fatos que versam sobre o 

descumprhnento integral de fornecimento de cestas básicas, figurando como contratada a empresa 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, chega a esta Secretaria pedido de 

reconsideração em relação a aplicação das sanções impostas pelo Município, conforme 

publicação em anexo. 

Junto ao pedido de reconsideração, apresenta dois documentos inexistente à época dos fatos, 

fornecidos pelas empresas BRF E BELLO CHARQUE atestando que houve interrupção no 

atendimento aos clientes da região responsáveis pelo atendimento dos produtos calabresa e 

charque. 

Diante do exposto nas razões da reconsideração apresentada e da inexistência de tais documentos 

no momento da decisão anterior é que revisando a inadequação da pena aplicada e que decidimos 

pela manutenção tão somente da penalidade de rescisão unilateral e a suspensão de contratar no 

município pelo prazo de 2 anos. 

Por fim, requer que seja retirada a aplicação das multas, cancelando os DAB emitidos, bem como 

seja liberado o pagamento da NF n0000.000.609 cujos produtos foram devidamente recebidos por 

esta Secretaria. 

Atenciosamente, 



4 
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FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.13110001-41 INSC. 076.807.745 
Tel: 73 3530-1708 
e-mail: Iicitacao.fn.comercial©gmail.com  

 

    

    

RECURSO PARA RECONSIDERAÇÃO DE MULTA E PUNIÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A/C - Secretária de Desenvolvimento Social; Secretário de Administração e Gestora de 
Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 

Q Jardim América, s/n2, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 
ilegalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

vem perante esta Administração apresentar RECURSO PARA RECONSIDERAÇÃO DE MULTA E PUNIÇÃO do 

1 CONTRATO N2 054/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.2 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO 

PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE 

ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, 
IDO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. O referido diz respeito a MULTA e PUNIÇÃO aplicadas por inexecução 
'contratual publicadas no dia 04.05.2023 no Diário Oficial do Município. 

DOS FATOS. 

Preliminarmente, devemos observar todos os fatos referentes ao fornecimento deste contrato para 

que se possa clarear o ocorrido e não incorrer em quaisquer erros de julgamento. 

Na sexta-feira dia 17.03.23 nossa empresa recebeu a 12 Autorização de fornecimento (ANEXO 1) do 

referido contrato para a entrega de 100 (cem) cestas básicas com prazo de entrega de 05 (cinco) dias úteis, 

_ - 

o que se daria no dia 24.03. Ao proceder com a separação dos produtos em nosso estoque nos deparamos 

Tcom a falta de alguns deles. Fato que levou a responsável pelo nosso setor de pedidos, na época a Sr 

'ratiane, entrar em contato telefônico com a Gestora do contrato, a 5r3 Raiane Prazeres, informando a 

situação e solicitando que a mesma autorizasse a troca de marca de daqueles produtos, por outros de 
,'qualidade similar e compatível, para que as cestas fossem entregues dentro do prazo estipulado. Desta 

maneira a Gestora do contrato autorizou a troca de algumas daquelas marcas, mas dois produtos, a 
b'IJnguiça  tipo calabresa da marca Sadia" e "Carne bovina charqueada da marca Belo Charque", tiveram 

negada sua troca de marca. Mesmo informando que nossos fornecedores não nos entregariam os 
produtos dentro de um tempo em que poderíamos atender o prazo de entrega das cestas, e que por este 

'motivo a melhor solução seria aprovar a troca da marca destes dois produtos, a gestora continuou não 
'autorizando a referida troca. Cabe salientar que nosso pedido do produto "charque" junto ao nosso 

fornecedor foi realizado na segunda-feira dia 20.03 e processado pelo fornecedor no dia 23.03 (ANEXO 7), 

o que tornaria impossível entregar as cestas com a "charque" da marca "Belo Charque", e por isso era 

importante substituir esta marca por outra. O produto "linguiça" acabou por chegar, mas o produto 

"charque" continuava em processo de entrega. Desta maneira, a responsável do setor de pedido entrou 

m contato com a Gestora do contrato para informar que estávamos aguardando a chegada do "charque" 

ara proceder com a entrega, mas que não seria possível entregar no prazo estipulado. 
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Com isso, no dia 28.03, a gestora do contrato enviou sua primeira notificação pelo atraso na entrega 

das cestas (ANEXO 2). Uma segunda notificação foi enviada no dia 29.03 (ANEXO 3). E uma terceira no dia 

30.03 (AENXO 4). Todas estas notificações, num espaço de três dias, foram enviadas mesmo nossa 

empresa já tendo informado que estava dependendo apenas da chegada do produto charque. Após estas 

notificações, nossa empresa enviou no dia 30.03 resposta à estas notificações formalizando o motivo do 

atraso, provando que o produto havia sido comprado no dia 20.03 e inclusive já estava até pago, 

esperando apenas nos ser entregue (ANEXO 5). Como pode se observar em nossa resposta à notificação, 

fica claro que informamos que o fornecedor do produto "charque" nos dava uma PREVISÃO de entrega do 

produto no dia 03.04.23. E que assumiríamos o compromisso de entregar as cestas no dia posterior a 

chegada do produto "charque". A gestora do contrato, ao receber nossa resposta nos enviou e-mail 

informando que estenderia o prazo de entrega impreterivelmente para o dia 04.04 (ANEXO 6). Mas 

devemos observar que a data informada pelo fornecedor, dia 03.04, era uma previsão e não uma certeza. 

E que nossa empresa não garantiu que entregaria no dia 04.04, mas sim no dia posterior a chegada do 
1 produto em nossa empresa. 

No dia 04.04 às 10:17hs, não tendo ainda o produto chegado à nossa empresa, enviamos uma 

justificativa sobre o atraso acompanhada de provas, como o pedido de compra e nota fiscal, de que desde 

'o dia 20.03 havíamos comprado o produto (ANEXO 7). No mesmo dia às 14:30hs o produto chegou a nossa 

'empresa, que imediatamente enviou fotos do produto e informou que entregaria as cestas no dia seguinte 

como prometido. As cestas foram confeccionadas e embarcadas. Mas nos foi informado pela gestora do 

contrato que não poderia receber as cestas no dia 05.04 após às 11:30hs, visto que o município decretara 
dois dias de ponto facultativo (ANEXO 8). Percebendo a necessidade das cestas serem entregues, nossa 

« empresa ainda insistiu para que as mesmas fossem recebidas no período da tarde, mas não houve 

flexibilização por parte da gestora em recebe-Ias. Assim no dia 10.04, pós feriado, a Gestora do contrato 

enviou nova notificação informando a rescisão do contrato (ANEXO 09). 

Quando então no dia 12.04, para nossa surpresa, pois a informação era que o contrato fora rescindo, o 
Secretário de Administração Sr!) Luiz entrou em contato telefônico com o Sr9  Claudio Braga, responsável 
pelo setor de licitações de nossa empresa, informando que estava disposto a encontrar uma solução 

'conciliadora para o problema. Nos solicitando que entregássemos as 100 (cem) cestas básicas)  como 
j?ambém a possibilidade de entregar mais um pedido com quantitativo maior 02 (dois) dias depois. Nossa 

empresa informou que poderia entregar as 100 cestas, mas que um novo pedido só poderia ser atendido 

se houvesse uma flexibilização para serem trocadas algumas marcas de produtos por outras compatíveis, 

similares ou superiores, visto que naquele dia em nosso estoque não haviam algumas das marcas licitadas 

te que nossos fornecedores demorariam para as entregar. De maneira bem solícita, e querendo trazer 
conciliação ao problema, o Sr9  Secretário informou que compreendia a situação e que não via problema 

em realizar a necessária troca de marcas. E que entraria em contato com a Secretaria de Educação e a 

Gestora do contrato para confirmar a troca das marcas. Durante a manhã do dia 13.04, o Sr2 Claudio 

manteve conversa com o Sr. Luiz a fim de tratarem da entrega das primeiras 100 (cem ) cestas, além da 
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necessária troca de marcas para a entrega de um novo quantitativo a ser ainda definido dependendo do 

que possuíssemos em estoque para entregar em tão curto prazo. Assim o Sr2  Claudio informou as marcas 
que possuía em estoque, que lhe permitiriam entregar mais 200 (duzentas) cestas. Desta forma seriam 

entregas as 100 (cem) primeiras cestas que já estavam confeccionadas, e mais 200 (duzentas) cestas que 

seriam confeccionadas com as trocas de marcas sugeridas. Totalizando um quantitativo de 300 (trezentas) 

cestas (ANEXO 10). Ao que se seguiu uma reunião telefônica em viva voz entre os senhores Luiz, Claudio., a 

Secretária da pasta e a Gestora do contrato. Nesta conversa telefônica fora questionado pela Sr@ Secretária 

da pasta e pela Sr Gestora do contrato a troca das marcas dos produtos "linguiça e charque", 
perguntando se não seria possível manter as marcas originalmente licitadas. Ao que o 5r2 Claudio informou 

i'que seria impossível entregar as outras 200 (cestas) se não houvesse uma flexibilização para trocar a marca 

destes dois produtos. O que era evidente pois não haveria como compra-los para serem entregues em 02 

(dois) dias. Após isso, a reunião foi interrompida para que os representantes desta Administração 

pudessem analisar a situação e decidir o que fazer. 

Ao final do dia 13.04 foi enviado pela Gestora do contrato um e-mail a nossa empresa, informando 
que a entrega das primeiras 100 (cem) cestas estava autorizada. Mas que a entrega de outras 100 (cem) e 

'mais um pedido de 400 (quatrocentas) só poderiam ser realizadas com as marcas originalmente licitadas 

(ANEXO 11). Desta forma, não restou a nossa empresa outra que não fosse responder ao e-mail (ANEXO 

112), como também informar ao Sr9 Secretário Luiz (ANEXO 10), informando que poderíamos entregar as 

100 cestas autorizadas, o que foi realizado na segunda-feira dia 17.04, mas que seria impossível entregar 

as outras se não houvesse a flexibilização em autorizar a troca de algumas marcas. 

Assim entendemos o direito desta Administração em solicitar as marcas licitadas, mas também 
' informamos que seria impossível realizar as entregas sem que alguma marca tivesse que sofrer alteração 

devido as dificuldades encontradas com alguns dos nossos fornecedores. O que foi principalmente o caso 

da "linguiça Sadia" e do "charque Belo Charque". No caso da Sadia, o vendedor que atende nossa empresa 

estava de férias entre os dias 07.04 a 10.05. E o fornecedor não colocou outro vendedor para atender seus 
clientes, deixando nossa empresa desbastecida deste produto. Já no caso da Belo Charque, a mesma nos 

informa que os pedidos do produto "charque" de 01kg demandam um prazo maior de entrega, por volta 

de 20 (vinte) dias. Pois a mesma só produz essa gramatura por encomenda, e tem que parar a produção 

das outras gramaturas para confeccionar a gramatura que necessitamos. O que inevitavelmente resultaria 

em atrasos na entrega (SEGUE ANEXO 13 E 14 COM A INFORMAÇÃO DOS FORNECEDORES). 

Portanto, querendo evitar quaisquer danos ao contrato como o desaba stecimento desta 

Administração, bem como notificações a nossa empresa, além de desgaste no relacionamento. Não sendo 

autorizada possíveis trocas de marcas por outras compatíveis e similares, não víamos outra alternativa que 
não fosse solicitar o DISTRATO AMIGÁVEL do contrato (ANEXO 15). Assim, desde o início nos propusemos 
em encontrar soluções para que a entrega fosse realizada dentro do prazo. E em nenhum momento nos 

,portamos com engano ou qualquer outra dissimulação com esta Administração. 
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A empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA não se olvida da responsabilidade. Porém, 

solicitamos que sejam levados em consideração a clareza e o empenho desta empresa em sempre buscar 

solução para o problema já descrito. E que estas coisas sejam levadas em consideração pelo setor jurídico 

desta Administração na sequência do processo. 

REQUERIMENTOS. 

S Diante do exposto, resignados, requeremos desta Administração que, atendendo ao PRINCÍPIO DE 

RAZOABILIDADE, reconsidere a multa e punição aplicada à empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

neste processo. Uma vez que a mesma em nenhum momento se negou a entregar o objeto licitado, 

procurando sempre uma solução adequada à circunstância aqui já exposta e às partes envolvidas, para que 

as cestas fossem entregues. E as mesmas só não foram entregues pois não houve um acordo, diante da 

urgência, de flexibilização para troca das marcas. 

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, lide maio de 2023. 

MARIA IVONETE DE L Assinado de forma digital por 
A MARIA IVONETE DE ARAGAO 

ARAGAO / rAPOS:21326070525 
CAMPOS:21 326070525/ Dados: 2023.05.1716:31:45 -0300 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 
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M Omail 

     

  

EN PEDIDOS <fn.sopedidos©gmall.com> 

  

    

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
2 mensagens 

Raiane Prazeres <raianneprazeres©gmail.com> 
Para: fn.sopedidos@gmail.com  

Segue em anexo autorização de fornecimento das cestas básicas do contrato n° 054/2023, pregão eletrônico n° 
009/2023. 

Prazo para entrega 5 dias úteis. 

Local para entrega: Secretaria de desenvolvimento social, situado na Rua JJ Seabra, sln, ao lado do mercadinho 
atrativo. 

Att; 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 
071 999595421 

j AF CESTA FN.pdf 
1001K 

FN PEDIDOS <fn.sopedidosgmaiI.com> 17 de março de 2023 às 09:45 
Para: pedidosmaroIiveirasilvagmail.com  

fTexto das mensagens anteriores oculto] 

AF CESTA FN.pdf 
1001K 



M Gmail 
ANEXO 2    

EM COMERCIAL DE AUMENTOS <Iicitacao.fn.comerclal@gmail.com> 

    

Fw: PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
1 mehsagem 

FN PEDIDOS <fn.sopedidos©gmail.com> 29 de março de 2023 às 16:41 
Para: FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <Iicitacao.frcomerciaI©gmaiI.com> 

Forwarded message 
De:'Raiane Prazeres <raianneprazeres@gmail.com> 
1E mar. 3i23àsO9:ï4) 
Subject: PRIMEIRA NO11FICAÇAO DE ATRASO NA ENTREGA 
To: '<fn.sopedidosgmail.com> 

Borh dia; 'Venho por meio deste notificar a empresa referida - RN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, pelo 

$0 

na entrega das cestas básicas, conforme descrito no contrato n0054/2023 o prazo para entrega são de 5 dias úteis. O 
ido foi realizado no dia 17/03/2023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos deixando de atender 
aosmunicipes em situação de winerabilidade social que são degdamente acompanhados nas unidades do Centro de Referência 
de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das cláusulas contratuais acarretará em penalidades a 
empresa referida. 

AU; 

Raiane Prazeres 
Ges'tora de Contratos 



    

ii 
Omail 

ANEXO 3 
FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <llcitacao.fn.comercial©gmail.com> 

    

Fw4: SEGUNDA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 

FN PEDIDOS <fn.scpedido©gmaiI.com> 
Para: FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <Iicitacaoih.comercial@gmail.com> 

29 de março de 2023 às 11:43 

Forwarded message 
De: Raiane Prazeres craianje3eres@gmail.com> 
Dató:qpa.mar 2023 ã051' 
Subject: SEGUNDA NO11FICAÇAO DE ATRASO NA ENTREGA 
To: <fn.sopedidos©gmail.com> 

Bom dia; 

Venho por meio deste, aplicar a segunda notificação de atraso na entrega das cestas basicas a empresa - F.N LOCAÇÕES E 
TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, confoiwe descrito no contrato n0054/2023 o prazo para entrega são de 5 

as úteis. O pedido foi realizado no dia 17/03/2023. 

atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos deixando de atender 
aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas unidades do Centro de Referência 
de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das cláusulas contratuais acarretará em penalidades a 
em4resa referida. 

Att;' 

Raiàne Prazeres 
Gestora de Contratos 



   

30103'12023,15:37	 Gmail - Fwd: TERCEIRA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 

ANEXO 4 

 

M Gmail 

 

FN COMERCIAL DE ALIMENTOS clicitacao.fn.comercial@gmail.com> 

 

 

Fwd: TERCEIRA NOTIFICAÇÃO DE ATRASO NA ENTREGA 
1 mensagem 

FN PEDIDOS <fn.sopedidos@gnlail.com> 30 de março de 2023 às 09:43 
Para: pedidosmaroliveirasiIvagrnaiI.com, FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <IicitacaoJn.comerciaIgmaiI.com> 

Forwarded message 
De: Raiane Prazeres <raianneprazeresgmail.com> 
pate uL.30 de mar. d9,2023,às  08214 
Subject: TERCEIRA NOTIFICAÇAO DE ATRASO NA ENTREGA 
To: <fn.sopedidos@gmail.com> 

Bom dia; 

Venho por meio deste, aplicar a terceira notificação de atraso na entrega das cestas basicas a empresa - F.N 
LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, CNPJ: 08.009.131/0001-41, conforme descrito no contrato n°054/2023 o 
prazo para entrega são de 5 dias úteis. O pedido foi realizado no dia 17/03/2023. 

O atraso na entrega das cestas básicas está trazendo prejuízos para a administração pública, pois estamos 
deixando de atender aos munícipes em situação de vulnerabilidade social que são devidamente acompanhados nas 
unidades do Centro de Referência de Assistência Social do Município. Sendo assim, o não cumprimento das 
cláusulas contratuais acarretará em penalidades a empresa referida. 

Att; 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 
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ANEXO 05 

RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A/C - Sr' Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nP. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 
Jardim América, s/n, sala C, stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 
egaImente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 
Vem perante esta Administração RESPONDER A NOTIFICAÇÃO do CONTRATO N2 054/2023 PREGÃO 
gLETRÔNICO N.2 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS BÁSICAS PARA 

ONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS UNIDADES DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. A referida 
hotificação diz respeito ao atraso na entrega do pedido referente a Autorização de Fornecimento emitida 
no dia 17.03.2023. 

1 Tendo recebido a referida Autorização de Fornecimento, nossa empresa deu prosseguimento a 
'separar os produtos para a confecção das cestas básicas. Alguns produtos já possuíamos em estoque, pois 
também são comuns a outros contratos, enquanto outros produtos tivemos que comprar junto a nossos 
fornecedores, uma vez que nãos os tínhamos em estoque, e os utilizaríamos apenas nas cestas deste 
referido contrato. Alguns destes nossos fornecedores conseguiram entregar os produtos dentro do prazo 
que solicitamos, enquanto outros, só entregariam os produtos após o prazo que tínhamos para entregar as 
cestas, a saber, 24.03. Tendo esta informação, entramos em contato com esta Administração, oferecendo 
a troca de algumas marcas como solução para conseguirmos realizar a entrega dentro do prazo não 
acarretando assim problemas como o desabastecimento do contrato. Salientamos que a troca de marca de 
um produto por outra marca similar e superior é uma prática garantida por lei. Como também salientamos 
que esta Administração aceitou realizar a troca de marcas de alguns produtos. Mas quanto ao produto 
CHARQUE, esta Administração não aceitou que a marca fosse trocada. Por diversas vezes entramos em 
contato com o fornecedor do charque BELO CHARQUE solicitando celeridade na entrega do produto. À 
tmèmin5sinf&mj 'Ue rtREvlsÃfl  tra7ms pta'etprdirO3t4 E e justamente o 
atraso de nosso fornecedor que nos tem impedido de cumprir o prazo da entrega das cestas. 

A empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, não se olvida da responsabilidade de cumprir com suas 
entregas dentro do prazo estabelecido no contrato com esta ADMINISTRAÇÃO. jEe?4 Wréifljat56 
nqTmWorfiio3e T YareTtrjodaoifen6rr cffâdôfotafUfl?i5riossa
em  

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 30 de março de 2023. MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMPOS:2 1326070525 

Assinado de forma digital por MARIA IVONETE DE AMGAO 
CAMP0521326070525 
Dados: 2023.0330 10-23:16-0300 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ.: 08.009.131/0001-41 
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Omail 
ANEXO 6 

 

 

   

FN COMERCIAL DE ALIMENTOS cIIcitacao.fn.comerciaIgmaiI.com> 

   

     

Iwd: RESPOSTA PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO NA ENTREGA 
l mensagem 

IN PEDIDOS <fn.sopedidos©gmail.com> 
Para: FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <Iicitacao.fn.comercial@gmail.com> 

30 de março de 2023 às 15:34 

Forwarded message 
De:Raiane Prazeres craianprazeres©gmaiI.com> 

155 
- 

Subject RESPOSTA PARA PRORROGAÇAO DE PRAZO NA ENTREGA 
To: <fn.sopedidosgmaU.com> 

Boa tarde; 

Ø Venho,por meio deste, informar que acatamos a solicitação de prorrogação de prazo na reter -r 
té odiaD4I04)2o23 Caso a entrega não seja feita na data prevista, esta secretaria encaminhará -'õ processo à 

assessoria jurídica para tomar as devidas providências. Cabe salientar, que esta secretaria autorizou a troca de 
marca de produtos com qualidade similar ou superior, apenas na primeira entrega. 

Raiane Prazeres 
+ Gestora de Contratos 

https:llmail.google.cornlmai11u121?ik=2093522d99&vlew=pt&search=all&pemthid=thread-t.1761818719089516997&simpl=msg-f,.1 761818719089... 111 

Att; 
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ANEXO 07 

 

  

  

  

    

JUSTIFICATIVA SOBRE ATRASO DE ENTREGA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA— BA 
A/C - sr Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nQ. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 

Jardim América, s/n2, sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

legalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

Q
vem perante esta Administração JUSTIFICAR O ATRASO na entrega do pedido referente ao CONTRATO N 

'054/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N.2 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS 
BÁSICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS 
UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA. 

Como havíamos explicado na resposta a notificação emitida no dia 30.03, nossa empresa estava no 

aguardo da chagada do produto CHARQUE para prosseguirmos com a entrega das cestas básicas. 

Salientamos que a indústria havia nos dado PREVISÃO de entrega para o dia de ontem 03.04, mas até o 

presente momento o caminhão da indústria não chegou ao pátio de nossa empresa. Fato que nos 
constrange perante esta Administração, pois sendo informados pela indústria que nosso pedido está a 

caminho, nada mais podemos fazer senão aguardar que o CHARQUE chegue para então terminara a 

confecção das cestas e despacha-Ias para Pojuca. Informamos que recebemos a Autorização de 

'Fornecimento no dia 17.03, e que sabendo que o CHARQUE poderia demorar a ser entregue sugerimos a 
troca de sua marca por uma outra que possuíamos em nosso estoque. Ao ter sido negada a troca de 

marca, prosseguimos junto a indústria a compra do CHARQUE BELO CHARQUE no dia 20.03. O pedido foi 

FATURADO, PAGO e CARREGADO no dia 31.03, e nos foi informado que a previsão de entrega seria para o 

dia 03.04, fato que até o presente momento não ocorreu. Seguem os documentos que comprovam que 
realizamos a referida compra. 

Desta maneira reiteramos a esta Administração nosso compromisso de lhes entregar as cestas básicas 

no dia posterior a chegada do CHARQUE em nossa empresa. Salientamos que em momento algum agimos 

''de maneira fraudulenta, ou com qualquer outra atitude que visasse ludibriar esta Administração. Pelo 

contrário, agimos com clareza e rapidez ao solicitar trocas de marcas para conseguirmos realizar a entrega 

dentro do prazo. E o único problema a acarretar este atraso é algo que foge de nosso controle, pois por 

mais que queiramos, não podemos fazer com que o caminhão da indústria chegue neste momento em 
nosso pátio. O que podemos fazer é o que está dentro de nosso controle, ou seja, terminar de 

confeccionar as cestas assim que o produto chegar e lhes entregar no dia posterior. 

Contando com vossa compreensão. 

A ~o de (oema dIgaI por M»LA rvonm 0€A~0Jaguaquara, 04 de abril de 2023. 
MARIA IVONrE DE ARAGAO CAMP05:21326070525/Mwos2ln6o1oszs 

Ddos2D23.O4.O4 I&.I752-03tO 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 
RUA G do Loteamento Jardim América, s/n2,  sala c, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

T€L/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comercial@gmail.com  
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DANFE 
DOCUMENTO AUXIJARDE NOTA 

FISCAL ELETRÕNICA 

0-ENTRADA 
1-SAiDA 

N° 61892 

SÊRIE. 4 FOLHA 1/1 

1 

MOlE IRAZÃO BOCAL 

FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI 08.009.131/0001-41 
DATA 11353/O 

30/03/23 15:47 

RO DO LOTEAMENTO JARDIM AMERICA, SN 

JAGUAQUARA 

J 

EFEBO ICISEBTO 

STELA DUBOIS 
FOIAE A EM 

(73)35301-708 

30/03/23 16:47 

 11 20/04/2023 27/04/2023 II 04/05/2023 

145.345-000  
DATA EATRACA SAIDA 

uF 

BA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

076807745 

RECEBEMOS DE BOA VISTA ALIMENTOS LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR VALOR TOTAL 

10216-FN LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI £ R$ 10.317,00 
DATA DE RECEBIMENTO 

DMvIs 

RAI1JREIA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
ofsTpaflalO/ EBAUSNIE 

BOA VISTA AUMENTOS LTDA 

RODOVIA GO 070 KM 23, GALPAO NR 01.00 

ZONA RURAL 

GOW4IRA - GO - CEP: 75.373-899 

FONE: (62)3516-1300 

"ii4sCwçA0 ESTADUAL 

106254316 

CONTROLE DO FISCO 

11111111111111 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE ST CNPJ / CP 

37.356.854/0002-04 

N°61892 
SÉRIE: 4 

111 11111  

PROl LJÇ2Á.O DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

152236140117623 30103/2023 

CIIAVEOEAC 50 
5223.0337.356 5400 204 5500 4000,061 9210.0553.4078 

Conedla de ole Ilcidede na porlci nacional .nneMfaisz.S.çaN»ftoflS 

FA'ItIFIÁ  A DUPLICATA 

3.439,00 3.439,00 3.439,00 
CALCULO DO IMPOSTO 

TRANSPORTADOR! VOI UMFS TRANSPORTADOS 

VmOR 

II II II II II 
II II II II II II 

FAVOR CONFERIR A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA. NÃO ACEITAMOS DEVOLUÇÕES POSTERIORES 
ATE N Ç Ão : É obdgalórlo a deVOlUÇãO do canhoto da nota fiscal deWdamente assinado e carimbado. 

ASE DE CAE,CIA.O DO CAIS VALOR DO ICAIS BASE DE CALCULO DO 1CN$ 515057. VALOR DO 1CN$ SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 
R$ 6.017,90 R$ 722,15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.317,00 

-, A RASFO 300*1, J PRETO POR CONTA SSCFOO ncfl FLACADOVEW,O 'LW OPJ IC'F 
-:AQUIM CARLOS DE OLIVEIRA 0-Remetente 07695310 JSP-3615 GO 397.351.926-91 

EIADAPÇO ia.iCPio EPRASICRO ESTADUAL 
RUt L7 QD 04 LT 10 PORANGATU GO 
Connlroc '' ERAç30 TFOSO 'Euro PESO LIQUIDO 
12.0 CAIXAS BOA VISTA 1 13600000 360,0000 
VALOR FRTTS -, VAI DO E CORO OEECOOTO OUTRAS DESPESAS PALCO TOTAL DO eI VALOR TOTAL DA NOTA 

R$ 0,00 R$ 0,001 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10.317,00 
DADO DO PRODUTOS! SERVIÇOS 
côo IO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS ISERV1ÇOS VoO NOSEBEI CST CFOP UNID OUANT. UO VALOR TOTAL BASE VALOR P1 

285 CHARQUE P. AGULHA 30X1 BELLO CHARQUE 702102000 20 6103 KG 210,0000 29,7000 6.237,00 3.638,04 436,57 0,00 12 O 
292 CHARQUE P. AGULHA 6X5 BELLO CHARQUE 502102000 20 6103 KG 150.0000 27,2000 4.060,00 2.379.86 285,56 0,00 12 O 

ALCLL0 DO ISSON 
S4SCRJÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DO CALCULO DO 155054 VALOR DO 155aM 

R$ 0,00 R$ 0,00 
DADOS ADICIONAIS 
INFOEBIAÇÕES COIAPLEIENTMES 
VENA EFETUADA COM SUSPENSAO DA CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS CONFORME INSTRUCAO 
NOIetATIVA REB NR 971 DE 14/12/2009 MERCADORIA RETIRADA DA EMPRESA BELLO CHARQUE ALIMENTOS EIRELI CNPJ 
07.458.36810003-70 EM PORANGATU -GO 

NoS Fantasia: BOA VISTA FILIAL - GO 

Endereço Entrega: RG DO LOTEAMENTO JARDIM AMERICA N't SN, STELA IJUBOIS-JAGUAQUARA-BA CER: 45.345-000 
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Comprovante de Transação Bancária 

d
DAEICMS 
Data da operação: 3110312023 - 15h27 

bradesco N° de controle: 486.605.841.044.997.226 1 Autenticação bancária: 079.070.835 
net empresa 

Conta de débito: Agência: 20601 Conta: 10390-01 Tipo: Conta-Corrente 

Empresa: COMERCIAL DE ALIMENTOS F. N. LTDA! CNPJ: 08.009.131/0001'41 

Código de barras: 85870000005-7 15890005202.130331212879-0 17762175193-0 

Empresalõrgão: SEFAZJBA-ICMS 

Descrição: DAE ICMS 

Nosso numero: 2128791776 

Data de débito: 3110312023 

Data do vencimento: 3110312023 

Valor principal: R$ 515,89 

Desconto: R$ 0,00 

Juros: R$ 0,00 

Multa: R$ 0,00 

Valor do pagamento: R$ 515,89 

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco Net Empresa. 
O lançamento consta no extrato de Conta-Corrente, junto a agência 2060, com data de pagamento em 31/0312023. 

Autenticação 

azkjbgnt 5?2tXv1r @acluac?f XQcLq850 zaKnuLrf fLgtqta9 Xrd66tyN poqFTCFJ 
AL1cbG8i A2VyiCK9 6H0UNr69 8p0N5d?F Z0#6Y0S5 NUOBbA9n JpdNjucc *NGwkaMp 
71b(JW07u 2v4xZJ49 Jk#jT?nfl knlzzbor gHkE0tJUd NHAU4QH5 00503123 00550015 

SAC - Serviço de Nô Bradesco Deficiente Auditivo ou do Faia Cancelamentos. Reclamações e Demais telefones 
Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 informações. Atendimento 24 horas, 7 dias consulte o sue 

por semana. Fale Conosco 

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 81, às 18h. exceto feriados. 



3110312023, 15:06 SE FAZ 

111 11111 1111111 111111111 
17762175193 O 858700000057 30331212879 O 158900052021 

//t 

AuTENTIcAÇÃo MEC»4ICÃ 

85870000005 7  158900052021  30331212879 O  17762175193 O 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 

1-CÓDIGO DA RECEITA 
GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 164J500ANEFA8T1ÇA0 2176  
SECRETARIA DA FAZENDA 2-DATADEVENCIMENTO II  DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - Data cadaawo 31103/2023 

DAE 3-INSCRIÇÃO ESTADUASJCPF OU CNPJ 
AssPatwa 076.807.745 

17W DE SÉRIE (NOSSO NÚMERO la-ESPECIFICAÇÃO DARECEITA 4-REFERÉNGA 
2128791776 ICMS -ANTECIPACAO PARCIAL 03/2023 
19.CNPJ ICPF 26-NOME. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 5-DDC ORtGawLACAvEICuLO 
08.009.131/0001-41 FN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
21.ENDEREÇO 6-CÓDIGO DO MUNICIPIO 
RUA (3 DO LOTEAMENTO JAR 17609 
22-BAIRRO 23.CEP 24-MUNICIPID 7-VALOR PRINCIPAL 
STELADUBOIS 45.345-000 JAGUAQUARA R$ 515,89 
25.INFORMAÇÓ€S COMPLEMENTAR 5 - - - - e-CORREÇÃO MONEtáRiA 
'O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agente alTecadador 4 j - R$ 00,00 credenciado.  
Pagável até: 3110312023. Após esta data deverá ser emitido outro Dae . - - "CRÉS. MORATÓRIO E/OU JUROS 
com nova data máxima de pagamento. 1 R$ 00,00 
Emitido via: INTERNET -- - 
Notas Fiscals:1 co - - - 104AULTAP0R W4FRAÇAO 
61892 1'.- - - - R$0,00 

1• t 
R$515,89 

1-CÓDIGO DA RECEITA 
GOVERNODO ESTADO DA BAHIA lO-USO DA REPARTIÇÃOIA 2175 
SECRETARIA DA FAZENDA 2-DATA DE VENCIMENTO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL Cala Cadaao 31/03/2023 

-2
DJAE 3-INSCRIÇÃO ESTADLIALJCPF Ou CNPJ 

AssInatura 076.807.745 
1744' DE SÉRIE / NOSSO NOMERD 16-ESPECIFIOAÇÃO DARECEITA 4.REFFEANCLA 
2128791776 ICMS -ANTECIPACAO PARCIAL 0312023 

1 19-CNPJ 4 CPF 20-NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 5-DOO. ORIGBWPLACAVEICULO 
08.009.13110001-41 EN LOCACOES E TRANSPORTES LTDA 
21-ENDEREÇO O-CÓDIGO DO MUNICIPIO 
RUA  DO LOTEAMENTO JAR 17609 
22-BAIRRO 23-CE? 24-MUNICIPIO 7-VALOR PRINCIPAL 
STELA DUBOIS 45.345-000 JAGUAQUARA R$ 515,89 
25-INFORSIAÇøES COWLEMENTARES - 1 - - 5-CORREÇÃO MOREI/RIA 
'O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agente arrecadador - - - R$ 00,00 credenciado. '-4 - Pagável até: 31/03/2023. Após esta data deverá ser emitido outro Dae = - --.. - -- -. 2 99R6- MORATÓRID E'DU JUROS 
com nova data máxima, de pagamento- - R$ 00,00 
Emitido via: INTERNET -----1-- r - 
Notas Fiscals:1 O -- -, IOMULTAPOR INFRAÇÃO 
61892' -' - - R$0,00 

'-4 1 - - - ' I1-TOTALARECaHER -' - R$515,89 

111 



ANEXO 8 

-'2 -'--J 

.,ultiM 08:50 4. Ø aI 

< 14 (i4 Raiane Pojuca 
— •QJ. visto por o ,s (1: 

a# :. 

• 'rui . voz pordída à' oa24 - 

, çn0rl de voz p rdidà,089r 

1! ' Ray 4434/ 

Jt —: 

j
Boa tarde 14:43v7 

A charque acabou de chega 

- - Vamos te entrega amanhã cedo 

Oi 16.46 

PC?.: 

It 

- Só podemos receber amanha até 
• 11:30hs 17-47 

Mim passa o número dasecietaria 

.,iiTlM 08:51 . r 

15 ( Raiane!ojuca 
isto por ultimo hoje às 08:5 

-- 

'ter., 4dea1,7 

'5 

-,
•:s7 4 

o: SSD  IQ 

Só podemos receber amanhã ate 
!~ 

 

113Ohs 1747 

kW 
14t4t 

Mim passa o numero da secretaria L. 

Não temos domo receber amanha, - 
pois quinta e sexta feira é ponto :. .- 

, facultativo equino municipio
1 14  

-----------
....-i,:e. -- --- - , -. Vamos agendar pra entregar na  

* 
 

segunda feira pela manhã 9:14 
,•.t• 1'- - 

odtt 

.ai TIM 08:51  

< 15 Raiane Pojuca
- Qa. 

1 pr 1. t'hOJ '50801 - -' 

• -' r 
deabr. -' h 

; 

• :-- .: V Pofavór1 a.. 

• Pq agente nconseguçchega 11:30 

Vê ai peto amor de Deus pra entrega 4! logo essas cestas 



10/04/2023, 16:45 Gmail - Fwd: NOTIFICAÇÃO 

ANEXO 9 
/00 

 

lvi Ornail FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <licitacao.fn.comercialgmail.com> 

Fwd: NOTIFICAÇÃO 
2 mensagens 

FN PEDIDOS cfn.sopedidosgmaiI.com> 10 de abril de 2023 às 16:41 
Para: FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <licitacao.fn.comerciaIgmail.com> 

Forwarded message 
De: Raiane Prazeres <rianneprazeres©gmail.com> 
Date: seg.,1Odqabr:de 
Subject: NOTIFICAÇAO 
To: <fn.sopedidosgmail.com> 

À Empresa 
EN Locações e Transporte Eirele. 

Sra. Tatiane: 

Como já é de conhecimento da senhora a empresa vem descumprindo o contrato desde o dia 
17 de março do corrente ano causando gravíssimas consequências para a administração, a 
ponto de munícipes estarem de prontidão na porta da Secretaria de Ação Social aguardando os 
alimentos que compõem a cesta básica. Assim, uma vez que a contratada se comprometera, já 
estando inadimplente ( se comprometeu a entregar em 5 dias úteis a contar do dia 17 de março) 
há dias com a entrega, tendo inclusive essa empresa recebido o Charque desde o dia 04 de 
abril (fotos do caminhão enviadas à prefeitura e também da Nota Fiscal), fato é que até hoje, 10 
de abril, NADA fora entregue à administração a título de cesta básica. Face a qravidade da 
situaçoe repercussao aos cidadãos necessitados cientificamos-fie dao 
tontrato por scindo14 mo recipdidp rps já Uestdata,encontcandqe no 
(deprtmento jundicoWAffministração MunzdipálãsMtapas Ie9aIs paábrtui'do processo, 
cn1pptente 4rftrqessa emprMa; 

Atenciosamente, 

Raiane Prazeres 
Gestora de Contrato 

FN COMERCIAL DE ALIMENTOS cIicitacao.fn.comercialgmail.com> 10 de abril de 2023 às 16:45 
Para: pedidosmaroliveirasiIvagmail.com  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

111 



11:21tuø' V.,ii87%i, 

Luiz Sec Adro Pojuca •i 1— 

CAFÉ  BOM '(Almofada) g 

Esses produtos seriam os substituídos 
pura as 200 novas cestas 

Os outros 10 produtos continuariam 
com os mesmas marcas das 100 cestas 
Iniciais. 

Desta maneira consigo lhe entregar 300 
cestas. 10054' 

LoAtroz hoje só tenho Branco,0 arroz 
parboilizado que tenho comprado vai 
demorar muito para chegar L 

Sr Secretário Luiz 
Por mais que eu entenda a sua boa 
vontade alt) resolver a situação 
das cestas, e agradeço toda a sua 
boa vontade, estou vendo que não 
conseguiremos avançar neta solução. 
Pois recebemos um e-mail agora a 
1ade, intormindo que as 100 cesta 
quejá estão confeccionadas devem ser 
entregues amanhã;0 que não vemos 
problema algum 
Mas junto a este veio uni novo pedido 
de 40Q cestas pari ser entrequP 
daqui a 5 drar e com o', produtos das 
marcas criginalnente licitadas E este 
é impossível de entregarmos. Pois na 

tomo comprar estas marcas que na 

e vtensaqem % 

III O 

40nisa9ern 

iii 

'ir.danao,7 , 

11 Bom dia 

11:22fl* uq.,,me7%i 

4 Luiz Sec Âdm Pojuca •• . si Ç' 

sua janelr ada hoe'càm 
nova  abe-

1, de ahr d
gunia feira 

para ser fat.. Lqc ": 

Por favor meinalize'para que 
entregue ou não as 100 cestas amanhã 

1' de abdtde.2023 

Desculpe a demora 

Realmente tenteia solução 

Mas a secretariada pasta quer material 
licitado i 

Soe senhor não puder entfegarnesse 
prazo 

Mande respo 'te dizendo prazo possível 

Amigo já respondeu  ,19 

ANEXO 10 o 
1120 30010 ú 

Luiz Sec Adm Pojuca si t. 

13,frabn1de2023 

Bom dia secretario Luiz ogoS .* 

:.Aqui é Claudio Braga da empresa FN 

oqa4 

Quando puder me hgue 

Muito obrigado 

Essa,  siça Ir marcas que tenho hoje em 
estoque para realizara substituição e lhe 
entregar mais 200 cestas. 

Macarrão Espaguete PETYAN por 
GAMELEIRA 
Linguiça Calabresa 
SADIA porAVlNOlk 
Feijão . 

SUPER ESPECIAL porFARTURA 
Farinha de Mandioca 
TIA LU por D0$AANA 
Creme Dental 
:bLOSEUP pO SORRISO 
Charque 
BELO CHARQUE por OURO. PRETO 

Cafef  
ILOSANGO (A VACUO) por 

• aÇAFÉ BOMAhi6fada) 
• •' ..n.tzLa 

1 
Esses produtos seriam os sub 

0 

Mas junto a este velo uni novo pedido 
de tDQ cestas para ser entregue 
daqui aS dias e com os produtos das 
marcas originalmente licitadas E este 
é impossível de entregarmos. Pois não. 
há como comprar estas marcas que não 
temos cio nosso estoque, para Serem 
entregues em iam prazo tão curto. Tomo 
como exemplo a marca Sadia que teve 
sua jinela de pedidos fechada hoje com 
nova abertura apenas na segunda leira 
para ser faturado na terça e entregue 
ipenas na sexta Otjtres produto', 
seguem protocolos semelhantes 
Se as 100 cestas que ia estão 
confeccionadas lá puderem lhe ajudar 
entregarei amanhã Mas informamos 
que não conseguirdínos continuar no 
contrato pelos motivos já descritos em 
nossa conversa. ' c 17,56 

O Mensagem O O fl 
til O 

11:22©u e 't,,1 87%* 

46 LuizSecAdmPojuca Si 

oemorerr 
13 de abril de 2023 

Sr-  Secretário Luiz 
Por.mais que eu entenda a sua boa 
vontade em resolver a íituàçào 
das cestas, eagradeço toda a sua 

. 

boa vontade, estou vendo que não 
conseguiremos avançar nela soluãõ. 
Pois recebemos um e-maïl agora a. 
tarde, informando que as 100 cestas 
que já estão confeccionadas devem ser,  
entregues amanha O que não vemos 
problema aleum, 

6r~ 



e 

11 Omail ANEXO 11 

 

FN PEDIDOS <fn.sopedidos@gmail.com> 

   

FORNECIMENTO 
2 mensagens 

Raiane Prazeres <raianneprazeres©gmail.com> 
Para: fn.sopedidosgmail.com  

Boa tarde; 

Conforme acordado em reunião telefônica, entre o Secretário qeAdministração, Secretária de Desenvolvimento 
Social e o Sr. Claúdio, cornbinp a entrega dfjiw pedjdojlOO  cesta's),$ara  amanhã(1€ó4j2023).  com 
produtos que atendem o contrato e com trocas autorizadas de produtos similares e/ou superior ao licitado. 
Estamos encaminhando uma nova Autorização de Fornecimento d4Çce'tsendo que já enviamos a segunda 
autorização de fornecimento de 100 cestasque se encontra pendente totalizando 500 cestas básicas que 
deverão ser entregues no prazo d&WZlias uteis (20/0412023) com as marcas que f2rajn  devidarpte licita11  das) 

atenciosamente, 

Raiane dos Prazeres 
Gestora de Contratos 

AF CESTA FN 400CESTAS.pdf 
1015K 

FN PEDIDOS <fn.sapedidos@gmail.com> 
,Para: pedidosmaroliveirasiIvagmail.com  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

AF CESTA FN 400CESTAS.pdf 
1015K 

e 

13 de abril de 2023 às 17:01 



II Omail ANEXO 12 FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <l !cita cao.fn.comercialgmail.com> 

 

 

Fwd: RESPOSTAA ORDEM DE FORNECIMENTO 
1 mensagem 

SMAR OLIVEIRA SILVA <pedidosmarolkeirasikagmail.com> 
Para: "licitacaomn.comerclaI@gmail.com  <Iicitacao.h.comercial@gmail.com> 

26 de abril de 2023 às 10:46 

Forwarded message 
De: SMAR OLIVEIRA SILVA <pedidosmaroIiimsiIa@gmaiI.com> 
Date qui j!ab á,2 3 às 182fl 
Subject RESPOSTAA ORDEM DE FORNECIMENTO 
To: <raianneprazeresgmaiI.com> 

Prezada Sr11 Raiane. 

Vimos por meio deste, informar que realmente foi acordado por telefone a entrega das 100 cestas do primeiro pedido. 
Mas também foi conversado com o Secretário de Administração que para prosseguirmos com outras entregas seria 

cessário realizar trocas de algumas marcas de produtos. Durante a conversa ficou claro que o Sr2  Secretário compreendia 
tuação, e que inclusive haveria a possibilidade de trocar algumas marcas. 

sur r ao d&diajjos sL dad qjY t outras 
a 5 ias mas com as marcas ongujalmenteJicitaas Esta tnfqrmaçao nos surpreen • e, pois ia-  

9u4p&conseguj9rnos prosseguir com outras entrejse houvesse"flextb»iza3o" Øra troca de marcasSalientando que 
as harcas sugeridas são compatíveis com as marcas licitadas, sem que houvesse oneração ou dano para esta 
Adipinistração. Mas foi a maneira que encontramos de poder cumprir o prazo de entrega. 

- 

kAssjfi informamos que no ternostondiçôes de entregar_  as 4 cestas com as marcasJcitadas no prazo solicitado Pois 
coM já explicado, dependemos de fornecedores que nem sempre tem os produtos para entregar-nos em tão curto prazo. 
Torno como exemplo a marca Sadia, que teve sua janela de pedidos fechada hoje com nova abertura apenas na segunda 
rei rp, para ser faturado na terça e entregue apenas na sexta. Outros produtos seguem protocolos semelhantes, ou com 
pratos ainda maiores. 

Se is 100 cestas_q s.9 co ep  1. enp   rn  
(conjejjiremoscontinuarnq contratQpelos rnçy2sJ4  descritos em nossa conversa. 

Porfavor me sinalize para que eu entregue ou não as 100 cestas amanhã. 
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ANEXO 13 FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <licitacao.fn.comercial©gmai. M Gmail 

Aviso de férias 
1 mensagem 

mateus silva de jesus <mateus_de-jesus@hotmail.com> lide maio de 2023 às 14:47 
Para: "Iicitacao.fn.comerciaIgmaiI.com" clicitacao.fn.comercial@gmaiLcom> 

Ao Sr. Claudio Braga 
FN LOCAÇÕES E TRANSPORTE LTDA 

Durante o período de 07/04/2023 até 10/05/2023, o vendedor Ms Silva de Jesus, estava em recesso darias, devido falta de 
vendedor ferista, os clientes ficaram sem atendimento na região de Jequié e Jaguaquara, o que impossibilitou o abastecimento 
das empresas atendidas pelo vendedor da BRF. 

Atenciosamente, 

b 

e 



M & A REPRESENTAÇÕES <en 
Para: Iicitacao.fn.comercial@ 
Cc: Tiago Lima90 <tiagoJi 

s@marepresentacoes.com.br> 
il.com  

90@hotmail.00rn> 

M Gmail ANEXO 14 

 

FN COMERCIAL DE ALIMENTOS <llcitacao.fn.comercial©gma fl. com> 

    

BELLO CHARQUE - PRAZO 1 K 1 5009 
1 mensagem 

16 de maio de 2023 às 11:56 

Prezado Sr. Claud rega, representante da empresa FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES Bom dia, tudo bem? 

Nós da Belio arque Alimentos CNPJ: 37.356.65410001-15, informamos que o prazo para entrega das embalagens de 1kg e 
500g é de no mínimo 15 a 20 dias. Pois esse tipo de pedido é feito somente por encomenda, logo nesse caso temos que parar a 
linha de produção da charque conencional para produzir esse tipo de produto. 

Atenciosamente. Tiago Lima - M & a REPRESENTAÇÕES 

o 



 

/j 
 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08..009.13110001-41 INSC 076.807.745 
Te!: 73 3530-1708 
e-mail: Iicitacao.fn.comercial©gmall.com  

ANEXO 15 

  

  

    

SOLICITAÇÃO DE DISTRATO AMIGÁVEL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
A/C - sr Raiane Prazeres 
Gestora de Contratos 

A FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ nQ. 08.009.131/0001-41 sediada RUA G do Loteamento 
Jardim América, s/n2,  sala C, Stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000, neste ato representada 

legalmente por MARIA IVONETE DE ARAGÃO CAMPOS RG.: 02.136.638-13 SSP/BA CPF.: 213.260.705-25, 

Q vem perante esta Administração apresentar sua solicitação de DISTRAO AMIGÁVEL do CONTRATO N 

054/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N. 009/2023 cujo o objeto é o FORNECIMENTO PARCELADO DE CESTAS 

BÁSICAS PARA CONCESSÃO AOS MUNÍCIPES CARENTES DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS POR MEIO DAS 
UNIDADES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS, DO MUNICÍPIO DE POJUCA/BA, nos 
que segue. 

O motivo desta solicitação repousa em nossa impossibilidade de atender ao contrato entregando as 

cestas básicas com as marcas originalmente licitadas. Este se deve ao fato de que temos encontrado 

dificuldades junto aos nossos fornecedores, que não conseguem garantir a entrega de nossos pedidos 

dentro de um prazo que possamos também atender esta Administração. Como primeira solução tentamos 

junto a esta Administração a possibilidade de troca das marcas de alguns produtos por outras que fossem 

de qualidade similar ou superior, e que em nada iriam trazer qualquer tipo de prejuízo a esta 
Administração, fosse ele financeiro ou de qualidade do produto. Algumas marcas receberam autorização 

para sua respectiva troca, enquanto outras não. Um dos casos foi do produto "charque", que não tendo 

sido autorizada sua troca provocou um atraso na entrega do primeiro pedido. Pois o nosso fornecedor de 
charque da marca "Belo Charque" demorou excessivamente para realizar a entrega do produto. E, como já 

havíamos nos comprometido a entregar as cestas no dia posterior a chegada do "charque", o que ocorreu 
no dia 04.04.23, assim mesmo procedemos, embarcando as cestas que não chegaram a ser enviadas pois 

esta Administração informou que não poderia recebe-Ias. Pois sendo muito próximo ao feriado, não 

itrabalhariam após as 11:30hs no dia 05.04. 

Desta maneira após tratarmos do assunto com esta Administração, na pessoa do Secretário de 

Administração e da Secretária de Desenvolvimento Social, realizamos no dia 17 a entrega das 100 cestas 
correspondentes ao primeiro pedido. Mas fomos também informados que as demais cestas que seriam 

,solicitadas deveriam ser entregues com as marcas devidamente licitadas. Desta forma entendemos o 

direito da Administração em solicitar as marcas licitadas, mas também informamos que seria impossível 

realizar as entregas sem que alguma marca tivesse que sofrer alteração devido as dificuldades encontradas 

com alguns dos nossos fornecedores. Um outro exemplo é o produto "linguiça da marca Sadia", que tendo 

demitido seu vendedor que atende nossa região, não tem como receber pedidos até que um surja um 
novo vendedor. Isso significa mais atrasos, que só poderiam ser minimizados com uma troca de marca. 

Portanto, não sendo possível prever acontecimentos destes, e querendo evitar quaisquer danos ao 

contrato como o desabastecimento desta Administração, bem como notificações a nossa empresa. 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES FIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INsc: 076.807.745 
RUA G do Lotearnento Jardim América, s/n9, sala c, 5te1a Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: licitacao.fn.comercial@gmail.com  



P1 LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC. 076.807.745 
Tel: 73 3530-1708 
e-mail: Iicitacao.fn.comercial@igmail.com  

Entendemos que a melhor solução será a concessão de um DISTRATO AMIGÁVEL, levando em 

consideração a clareza e o empenho desta empresa em sempre buscar solução para o problema já 

descrito. Mas que agora se apresenta insolúvel. 

Contando com vossa compreensão. 

Jaguaquara, 20 de abril de 2023. 

-t 

o MARIA IVONETE DE ARAGAO 
CAMPOS:21326070525 

Assinado deforma digital por MARIA IVONEI3 DE ~O 
!SCAMPOS2  1326070525 

6ados, 2023.0420 145341 .0300' 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ.: 08.009.131/0001-41 

4; 

EN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ: 08.009.131/0001-41 INSC: 076.807.745 
RUA G do Loteamento Jardim América, s/n9,  sala C, stela Dubois, Jaguaquara/BA CEP: 45345-000 

TEL/FAX (73)3530-1708 e-mail: Iicitacao.fn.comercial@gmail.com  



Atenciosamente; 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Comunicação Interna N° 363/2023— SEDES 

Pojuca, 18 de maio de 2023. 

Ao Or. Agberto Pithon Barreto 

Procurador Jurídico 

Prefeitura Municipal 

Pojuca-Bahia 

Prezado Senhor; 

Informamos que em relação ao Contrato n° 05412023 envolvendo os fatos que versam sobre o 

descumprimento integral de fornecimento de cestas básicas, figurando como contratada a empresa 

FN LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIRELI, chega a esta Secretaria pedido de 

reconsideração em relação a aplicação das sanções impostas pelo Município, conforme 

publicação em anexo. 

Junto ao pedido de reconsideração, apresenta dois documentos inexistente à época dos fatos, 

fornecidos pelas empresas BRF E BELLO CHARQUE atestando que houve interrupção no 

atendimento aos clientes da região responsáveis pelo atendimento dos produtos calabresa e 

charque. 

Diante do exposto nas razões da reconsideração apresentada e da inexistência de tais documentos 

no momento da decisão anterior é que revisando a inadequação da pena aplicada e que decidimos 

pela manutenção tão somente da penalidade de rescisão unilateral e a suspensão de contratslr no 

município pelo prazo de 2 anos. 

Por fim, rÓquer que seja retirada a aplicação das multas, cancelando os DAE emitidos, bem como 

seja liberado  pagamento da NF n°000.000.609 cujos produtos foram devidamente recebidos por 

esta Secretaria. 
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Pojuca - Ba, 22 de maio de 2023. 

Parecer Jurídico 

Consulente: Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Ementa: Processo Licitatório. Pregão Eletrônico. Contrato 
Firmado. Inexecução pelo contratado. Não entrega dos 
materiais no prazo avençado. Fornecimento de cestas básicas 
para concessão aos munícipes carentes devidamente 
acompanhados por meio das unidades do Centro de Referência 

de Assistência Social - CRAS. Prejuízo à Gestão. Rescisão 
unilateral necessária. Confissão da empresa. Abertura de 
Processo Administrativo. Punição com rescisão contratual, 
proibição de contratar e multa. Alegação de que os 
fornecedores não tinham estoque para abastecimento dentro 
do prazo. Apresentação de documentação comprobatória dos 

fornecedores, neste momento, após abertura do Processo 
Administrativo e sanções aplicadas, demonstrando a 
interrupção do fornecimento dos produtos. Manutenção da 
rescisão e proibição de contratar. Acatamento do pedido de 
não aplicação de sanção. Reconsideração postulada. 
Deferimento parcial. 

[-,,Da retrospecção fática 

1 

Retorna a esta Assessoria Jurídica Comunicação Interna da Secretaria de Desenvolvimento 

Social, subscrita pela Secretária Maria Caroline Alves Menezes, envolvendo os fatos que 

versam sobre o descumprimento integral de fornecimento de cestas básicas para concessão 

aos munícipes em situação de vulnerabilidade social, figurando como contratada a empresa 

F.N. LOCAÇÕES E TRANSPORTES EIREU. 

Nesta oportunidade a Secretaria nos remete o Pedido de Reconsideração apresentado pela 

instituição, em razão da abertura do processo administrativo em face da empresa, requerendo 

análise por parte desta Assessoria. 

PREFEITU MUN. DE P 
RITA DE CÁSSIA ALMEI 

OABIBA 23.2 
ASSESSOR JURIOLCO ADJUNTO 
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De acordo com a Ilustre Secretaria da Pasta, "neste momento, a empresa apresentou dois 

doédmentos inexistentes à época dos fatos, sendo aqueles fornecidos pelas empresas BRF e 

WELLO CHARQUE atestando que houve interrupção no atendimento aos clientes da região". 

Acrescenta ainda que: "Diante do exposto nas razões da reconsideração apresentada e da 

inexistência de tais documentos no momento da decisão anterior é que revisando a 

inadequação da pena aplicada é que decidimos pela manutenção tão somente da penalidade 

de rescisão unilateral e a suspensão de contratar ao Município pelo prazo de 02 anos. Por fim, 

requer seja retirada a aplicação das multas, cancelando dos DAE emitidos, bem como seja 

liberado o pagamento da NF n2 000.000.6095 cujos produtos foram devidamente recebidos 

por esta Secretaria". 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

il- Do direito. 

1. 
Ah iritio é preciso fazer, de forma rápida, uma retrospecção fática pontuando os seguintes 

acontecimentos. 

A empresa contratada recebera autorização de fornecimento do Município e, 

inequivocamente, não cumprira com as obrigações avençadas. Não existe nenhuma dúvida 

sobre tal situação máxime que a contratada é confessa, tanto que formulou a rescisão do 

contrato e repetira, na sua defesa, o descumprimento, transferindo a culpa para terceiros 

(fornecedores). A retrospecção cronológica, que se segue, demonstra cabalmente a 

inexecução. 

Vejamos: 

a) O primeiro pedido para o fornecimento das cestas fora feito em 17/03/2023, sendo 

o prazo de entrega de 05 dias úteis, conforme contrato, cujo marco final para 

cumprimento fora o dia 24/03/2023. Vencido o prazo as cestas não foram 

entregues no prazo. 

b) Face ao descumprimento foram realizadas notificações por e-mail nos dias 

28/03/2023, 29/03/2023 e 30/03/2023, pelo que somente no dia 14 e - 3 é qu- a 

o 

PREFEÍ11JRA UN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA LMEIDA MORIM 

OAB/BA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 
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contratada entregara os produtos (100 cestas), e com marcas substituídas, como 

acordado, para se evitar o agravamento da situação. 

c) A empresa responde justificando que o atraso na entrega se dera pela ausência de 

itens em estoque, bem como diz que entrou em contato com a Secretaria 

responsável pelo contrato oferecendo a substituição de algumas marcas dos itens, 

as quais forma aceitas, parcialmente, pela Secretaria, tão somente para evitar o 

desabastecimento da população, referente ao primeiro pedido, ficando esclarecido 

à contratada que não mais seria aceita qualquer substituição, tão pouco atraso. 

d) Não obstante o aceite de troca parcial dos produtos pela gestão, por mera 

tolerância, bem como sobre o descumprimento do prazo, e para minimizar os 

problemas já vividos, fora realizado segundo pedido, no dia 10/04/23, e em mais 

uma oportunidade, nada fora entregue. 

e) Insistindo em descumprir o contrato a Secretaria, mais uma vez, desta feita pelo 

terceiro pedido solicitou entrega e, tal qual aos demais, nenhuma cesta enviada. 

f) Após sucessivos descumprimentos a empresa requer, em 20/04/23, rescisão 

amigável. 

A teor da retrospecção narrada, e provas dos autos, não resta dúvida que houve a inexecução 

contratual nos moldes avençados, tendo em vista que o Contrato não contém palavras inúteis. 

A empresa contratada recebera Ordem de Fornecimento do Município e, inequivocamente, 

não cumpriu com as obrigações contratuais, portanto, não existe nenhuma dúvida sobre tal 

situação. A instituição é confessa! 

Na própria defesa apresentada verifica-se que a empresa confessa o descumprimento do 

contrato, vejamos: "nossos fornecedores não nos entreqariam os produtos dentro de um 

tempo em que poderíamos atender o prazo de entreqa das cestas"; "ficou impossibilitada de 

realizara a entreqa das cestas, uma vez que um dos produtos, a "charque'í. ainda não havia 

cheqado em nosso depósito"; "a data informada pelo fornecedor dia 03.04, era uma 

previsão e não uma certeza. E que nossa empresa não qarantiu que entreqaria no dia 04.04" 

Ora! O Município não licitou para receber, a conta gotas, o material licitado, situação esta 

agravada pelo fato desses produtos serem do gênero alimentício, que com estas bási 

PREFE4 ITU JNi)OJUCA Prefe 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM øJVà ou  rreto 

OAB!BA 23.204
OAB-"  6409 
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entrega, no prazo avençado, das cestas básicas, descumprimento esse co 

contratada. 
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distribuídas a população carente que dependem dessas para sobrevivência, pessoas que estão 

à margem da sociedade, em situação de vulnerabilidade, muitas vezes tendo esses itens como 

única fonte alimentar. 

Deve-se ter em mente que o interesse público se sobrepõe ao particular e mesmo tendo 

descumprido o pacto, ainda assim, a Administração Municipal foi flexível no que diz respeito 

ao alargamento dos prazos, substituição de produtos, etc, no primeiro momento. Mas, mesmo 

assim, permanecera a instituição descumprindo o contrato nos moldes a que se obrigou, 

transferindo para terceiros (fornecedores) a responsabilidade que era sua. 

Adotou assim a referida uma postura de pavimentar sua estratégia jurídica para não ser 

penalizada, ou seja, preferiu a roupagem do vitimismo, do prejuízo que dizia estar sofrendo, ao 

invés de entregar o que bradava possuir. 

Nesta quadra, a defesa, os e-mails pedindo prazo, as trocas de mensagem, pedido de 

reconsideração são meros e conhecidos expedientes empresariais, sugeridos pelos 

departamentos jurídicos internos, para mitigar sanção que é sabida poder acontecer. Foram 

atos procrastinatórios e com estratégia para postergar a abertura de processo sancionatório. 

iii- Da Fundamentação Legal 

Ocaso submetido à apreciação perpassa pela análise da aplicação das sanções insculpidas nos 

artigos 78, 1 e 79, 1, da Lei 8666/93, ante ao descumprimento contratual por parte do 

contratado. 

Do estudo da situação é fato que este opinativo está lastreado com base nas cláusulas do 

Contrato firmado entre as partes e a Lei 8.666/93, a qual impõem diversas obrigações formais 

à empresa obrigada. 

Nessa quadra, o encartado de regência licitatória, em seu artigo art. 78, 1, prevê que constitui 

motivo para a rescisão do pacto o não cumprimento de cláusulas contratuais, in casu, a não 
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O fato incontroverso, no presente processo, é que a empresa no cumpriu o contrato, 

remetendo-se à etapa do processo administrativo os motivos do descumprimento pela não 

entrega dos produtos, objeto do Pregão Eletrônico. 

Como efeito de tal ruptura contratual é fato que a Lei 8.666/93, especificamente no art 77, 

78,1, 79, 1, permite que a Administração Pública proceda com a rescisão unilateral do contrato, 

tendo em vista que a empresa vencedora não honrara com as obrigações assumidas. Vejamos: 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua 

rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou 

regulamento. 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo anterior; 

In casu, e considerando os consectários da regra ínsita do art. 87, da Lei 8666/93, é fato que 

existe a faculdade, para não dizer o dever da administração, em aplicar as sanções ao 

transgressor ante aos problemas causados à Administração, mormente a não entrega dos 

produtos, e os transtornos causados ao Ente Público. Contudo vai sopesar tal conduta punitiva, 

ante ao documento do seu fabricante, alegando não ter como abastecer a empresa, em nome 

do Principio Constitucional da Inocência. 

Cabe ainda registrar que a conduta atípica do fornecedor deve ser analisada pelo prisma da 

Doutrina mais balizada de JUSTEM FILHO, em destaque abaixo: 

Nesse sentido, é o entendimento de Justen Filho (2014, p. 1141): 

ainda quando se insista acerca da legalidade e d enci- 'e 
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e 

discricionariedade, é pacífico que o sancionamento ao infrator deve 

ser compatível com a gravidade e a reprobabilidade da infração. São 

inconstitucionais os preceitos normativos que imponham sanções 

excessivamente graves, tal como é dever do aplicador dimensionar a 

extensão e a intensidade da sanção aos pressupostos de 

antijuridicidade apurados. O tema traz a lume o princípio da 

proporcionalidade". 

1i2— Da Reconsideração Formulada 

Não obstante as razões até aqui declinadas, comprobatórias da inexecução contratual, é fato 

que a empresa, neste momento, da forma trazida aos autos, seguida da aquiescência da 

Secretaria de Ação Social, a qual reconsiderou a punição de multa, provou o fato alheio à sua 

vontade que gerou a inexecução. 

A Contratada, neste momento, juntou email's dos fornecedores a título de comprovação de 

que não tivera culpa pelo longo atraso no cumprimento contratual, pugnando pelo 

acatamento das suas razões. 

Se percebe, pela documentação trazida que houve, de fato, culpa dos fornecedores de carne, 

inadimplentes nas entregas, o que impossibilitou a Contratada em honrar com o Município. 

Neste sentido se verifica, nos fólios, a comprovação do Caso Fortuito e/ou Força Maior, 

alegado pela Contratada, afim de se minimizar a sanção aplicada. 

Por outro é fato que deve a Contratada responsabilizar-se pelos erros de terceiros e não 

transferir, àqueles, culpa pela sua inércia. Se assim for a empresa estará em risco de fechar as 

portas pois vai "ficar nas mãos" dos fornecedores mesmo sabendo que o mercado é extenso. 

Em que pese não haver dúvida alguma do descurnprimento contratual por parte da 

Contratada, esta Gestão, em nome da Autotutela, vai posicionar-se, excepcionalmente, com a 

sensibilidade devida ao caso, e rever a punição, tão somente, no tocante à multa imput 

'À  
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tiberaço do pagamento, consequentemente, da nota pendente. Tudo isso levando-se em 

consideração as alegações de boa-fé da empresa. 

III- Conclusão. 

Ante ao todo declinado neste parecer e no anteriormente lavrado, uma vez que resta 

incontroversa a inexecução contratual por parte da FN LOCAÇÕES E TRANSPORTE EIRELI, é que 

o Município mantém a rescisão contratual e a proibição de contratar com este Ente Público 

pelo prazo de 02 (dois anos), com arrimo no art. 78, 1, c/c 87, III, da Lei 8.666/93, como de fato 

rescindido já se encontra. 

No tocante ao pleito de reconsideração e de no aplicação de sanção, esta Assessoria acolhe 

os novos documentos apresentados pelos fornecedores da empresa ora penalizada, a fim de 

isentar-lhe do pagamento da multa fixada consequentemente autorizar o pagamento da Nota 

Fiscal pendente. 

Ressalte-se que o conteúdo do documento apresentado pela empresa tem presunção ivris 

tantum, ou seja, admitiria, como admite, prova em contrário. Contudo esta assessoria vai 

acatá-lo em nome da alegada boa fé da empresa, da presunção de interrupção de 

fornecimento pelos fabricantes/fornecedores, bem como a fim de se evitar, para ambos, 

custosa e demorada demanda judicial. 
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Comunicação Interna N°371/2023-SEDES 

Pojuca, 23 de maio de 2023. 

Ao Sr. Ar! indo Junior 

Secretário da Fazenda 

Venho através desta, informar que conforme parecer jurídico, foi retirada a 

aplicação da multa contratual da empresa FN LOCAÇÕES E TRANPORTES EIRELI e 

autorizado o pagamento da nota fiscal n°609 que encontra se pendente de pagamento. 

Solicitamos também o cancelamento do DAM n° 633969 no valor de R$ 18.055,00 e o 

DAM n° 633970 no valor R$ 4.513,75. 

Atenciosamente, 

Recebido em: ti OS /2023 

Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL 



~ sa? 
G333261146939237010 

25105/2023 11:51:06 

Transferência entre contas diversas 

Debitado 

Nome PRPMUNPOJUCABAFMAS 

Agência 3268-9 

Conta corrente 16501-8 

Creditado 

Nome FN LOCACOES E TRANSPORTES 

Agência 1064-7 

Conta corrente 18565-5 

Valor 18.055,00 

Destinação O 

Data Nesta data 

Assinada por J8494211 CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 25/05/2023 11:48:39 

Øa 
 

J6501704 ARLINDO JOSE SIQUEIRA COSTA JUNIOR 25/05/2023 11:51:06 

Transação efetuada com sucesso. 

I. Transação efetuada com sucesso por. JB501704 ARLINDO JOSE SIQUEIRA COSTA JUNIOR. 

e 

 

 

 



Pojuca, 22 de Maio de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Rescisão de contrato e proibição de contratar com o Município 

O MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  

13.306.23710001-97, vem, em virtude do pedido de reconsideração da Empresa e novas provas juntadas ao 

processo, as quais foram acatadas pela Administração, tornar público, para efeito de cumprimento do 

Princípio da Publicidade, que, após o trâmite processual envolvendo a Rescisão do contrato n2  054'2023, 

fundamentado no Art. 78, incisos 1 e II c/c art. 87, II e III, da Lei n9 8.6643, fora deferido, parcialmente, o 

pedido de Reconsideração formulado pela interessada, no sentido de excluir a multa aplicada e retenção de 

pagamento, mantendo-se a sanção de proibição da empresa RN Locações e Transporte Eireli 

contratar como município de Pojuca-Ba, pelo prazo de 02 anos. 

Registree. 'Publique-se. 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Rescisão de contrato e proibição de contratar com o Município 

O MUNICÍPIO 9E POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito público Interno, inscrito no CNPJ n9  

13.306.23710001-17, vem, em virtude do pedido de reconsideração da Empresa e novas provas Juntadas ao 

processo, as quais foram acatadas pela Administração, tornar público, para efeito de cumprimento do 

Princípio da Publicidade, que, após o tramite processual envolvendo a Rescisão do contrato n2  050023,' 

fundamentado no Art. 78, incisos 1 e II c/c art. 87, II e III, da Lei ng 8.66$3, fora deferido, parcialmente, o 

pedido de Reconsideração formulado pela Interessada, no sentido de excluir a multa aplicada e retenção de 

pagamento, mantendo-se a sancãQ de proibição da empresa RN Locaç6es e Transporte Lireli 

contratarconjo nunic1pio de Pojuca-fla, pelo prazo de 02 anos. - 

Registre e. ubIiqie-se. 

Pojuca, 22 de Maio de 2023 
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